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SENADO FEDERAL 
ATA DA 13.0 SESSÃO 

EM 16 DE ABRIL DE 1970 

4. 0 Sessão Legislativa Ordinária 
do 6.0 Legislatura 

PRESIDl':NCIA DOS SRS. JOÃO 
CLEOFAS E WILSON GONÇALVES 

As 14 horas e 30 minutos, acham­
se presentes os Srs. Senadores: 

Ada1berto Sena - José Guiomard 
- Oscar Passos - Flávio Brito -
Edmundo Levi - Milton Trindade -
C a ttete Pinheiro - Lobão da Silveira 
- Cladomir MiHet - SebastJão Ar­
cher - Victorino Freire - Petrônio 
Portella - José Cândido - Sigefredo 
Pacheco - Waldemar Alcântara -
Wilson Gonçalves - Duarte Filho -
Dinarte Mariz - Manoel Villaça -
Ruy Carneiro - Argemiro de Figuei­
redo- Domício Gondim- João Cleo­
fas ,- Pessoa de Queiroz - José 
Ermírio - Teotônio Vilela - Ar­
non de Mello - Leandro Maciel 
- Júlio Leite - José Leite - Antô­
nio Fernandes - Antônio Balbino -
Josaphat Marinho - Carlos Lili.den­
berg - Eurico Rezende - Raul Giu­
berti - Paulo Tôrres - Vasconcelos 
Tôrres -Aurélio Vianna - Gilberto 
Marinho - Milton Campos - Be­
nedicto Valladares - Nogueira da 
Gama - Lino de Mattos - Moura 
Andrade - José Feliciano - Fernan­
do Corrêa - Filinto Müller- Bezerra 
Neto - Ney Braga - Mello Braga -
Celso Ramos - Antônio Carlos 
Attilio Fontana - Guido Mondin -
Daniel Krieger - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Está aberta a Sessão. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- A presente Sessão especial se des­
tina a homenagear a memória do Sr. 
Deputado Monsenhor Arruda Câmara/ 

nos têrmos do Requerimento aprova­
do pela Casa. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Vasconcelos Tôrres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
(Sem revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, a Liderança 
da Maioria nesta Casa do Congresso 
Nacional incumbiu-me de falar, em 
seu nome, nesta Sessão em que se re~ 
verencia a figura inesquecível de um 
parlamentar sacerdote, de um homem 
que, cêrca de quarenta anos, exerceu 
atividade legislativa e que, no elen­
co da vida política brasileira, se des­
tacou como figura de mérito singular, 
espírito de combatividade, extraordi­
nária capacidade de trabalho, conci­
liando perfeitamente a batina com o 
mandato legislativo. 

Perguntava eu, há pouco, ao Vice­
Líder Petrônio Portella, que me ha­
via indicado para falar nesta Sessão 
Solene, por que eu o designado? 
S. Exa. explicava: o Presidente, Se­
nador João Cleofas, de Pernambuco, 
não poderá vir a Plenário falar; os 
outros dois Senadores, representan­
tes do Estado, pertencem ao Movi­
mento Democrático Brasileiro; era 
preciso que eu falasse em nome da 
Aliança Renovadora Nacional, agre­
miação política a que pertencia o ex­
tinto. 

Sr. Presidente, que a fôrça da sau­
dade, que é imensa, me permita, nes­
te instante, relembrar a figura simpá­
tica, humana, daquele que compare­
ceu várias vêzes a êste Plenário, por­
que aqui se feria o prélio para esco­
lha do Presidente do chamado Insti­
tuto de Previdência do Congresso. 

Tenho, Sr. Presidente, neste instan­
te de recordação, bem presente aquêle 
colega, em cuja fisionomia se podia 
ver a determinação, a austeridade, a 

crença nos ideais democráticos. Fir­
me nas suas passadas, êle caminhava 
com alguma ligeireza e, já amadure­
cido nos anos, muitas vêzes parecia 
um jovem pelo dinamismo da sua ati­
vidade. E a simpatia que irradiava 
tinha muito da determinação que 
marcava a sua personalidade. 

Fui escolhido para falar em nome 
da ARENA e acho que "de propósito. 
isto foi feito, porque se Pernambuco 
há de ter justificados motivos de or­
gulho pela âtividade do seu filho emé­
rito, eu,. um homem do sul, quero jus­
tamente destacar que essa figura dei­
xou de ter aquelas características re­
gionais para pertencer a todo o Bra­
sil. Foi um parlamentar que, em hora 
de definição, fundou uma agremiação 
política o Partido Democrata 
Cristão. Foi o autor do seu progra­
ma, do seu ideá rio. Locomoveu-se de 
Norte a Sul para constituir diretórios 
da agremiação partidária que, tendo 
por princípio a defesa dos ideais cris­
tãos, já ia adquirindo uma importân­
cia imensa no quadro da vida política 
brasileira, não só com a eleição de 
Deputados Federais e Estaduais e de 
Prefeitos, mas porque, Sr. Presidente, 
o PDC era o terreno neutro a que o 
idealista político poderia chegar por­
que foi fundado justamente quando 
a nossa Pátria atravessava o período 
mais duro das radicalizações, tanto 
da esquerda, quanto da direita. E no 
partido eminentemente do centro, Sr. 
Presidente, os idealistas podiam abri­
gar-se. Dentro das circunstâncias, era 
um oásis de filosofia democrática, on­
de o homem público podia, por um 
instante, aberrar-se dos ensinamen­
tos de Cristo para defender as mais 
legítimas tradições democráticas da 
nossa terra. 

Portanto, a ARENA, por meu Jnter­
médio, não situa a homenagem no 
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campo do regionalismo. Neste instan­
te, não são dirigidas só ao pernam­
bucano Alfredo de Arruda Câmara es­
tas palavras sentidas de homenagem 
por mim pronunciadas. São também 
endereçadas ao brasileiro Arruda Câ­
mara, figura conhecida de norte a sul 
do nosso País e que, inclusive, verteu 
o seu sangue, no Nordeste, em defesa 
da causa democrática. 

Convivi muito com S. Ex. a, Presi­
dente João Cleofas, e aqui vai um de­
poimento. Quando estava terminan­
do meu mandato federal, em 1961, já 
um pouco desiludido dessa terrível vi­
da política, dessa atividade assassina 
e bandoleira, um dia, com aquêle saU­
doso colega, num confiteor, dei-lhe 
conta do meu estado d'alma. S. Exa. 
animou-me e, hoje, digo que as suas 
palavras influenciaram poderosamen­
te para que eu me candidatasse a Se­
nador da República pelo Estado do 
Rio, e viesse para aqui, para esta Ca­
pital que vai comemorar dez anos 
dentro em pouco. Naquela época sen­
tia não apenas o esvaziamento, mas 
o distanciamento de um homem que 
abraça essa carreira tão bela, tão di­
fícil e tão ingrata, que é a política, 

em que se tem que ficar longe da fa­
mília, dos amigos. Porque Brasília, 
Sr. Presidente, nos albores da sua 
inauguração, não oferecia condições 
mínimas àqueles que, como eu, tinham 
família e necessitavam que os seus fi­
lhos estudassem e tivessem o mínimo 
de confôrto, que é obrigação de todo 
pai fornecer, embora· Senador ou 
Deputado, embOra às vêzes, Senador 
e Deputado, desgraçadamente, pare­
çam não ter direito de ser pai nem 
chefe de família. 

suas palavras, Sr. Presidente, in­
fluenciaram-me para que disputasse a 
eleição. Hoje, aqui me encontro, e, n'um 
preito de ·saudade à sua memória, que­
ria dizer que a sua presença, a mim 
particularmente, orador da ARENA, 
faz uma falta imensa, porque deseja­
va ouvi-lo novamente, agora que te­
nho motivos redobrados, que tenho 
falado com a minha alma nesta in­
trospecção que o deserto de Brasília 
sugere; encontro-me nesta encruzi­
lhada, perguntando, a mim mesmo, se 
devo voltar ou não para o Senado Fe­
deral. 

Disto eu lhe dei conta, prêviamente, 
na viagem que fizemos, acho que a úl-

Tiragem: 27.000 exemplares 

tima viagem que êle fêz. Assim, se êle 
estivesse vivo, sua palavra me servi­
ria de alento. 

Ia eu representando o nosso País, 
num conclave internacional, quando o 
tive como companheiro, viajando rigo­
rosamente às suas expensas. Como 
Deputado nunca teve missão: nem da 
União Iriterparlamentar, nem conlo 
observador parlamentar e nem pela 
Uniãp de Turismo. Amealhando as 
suas economias, poucas vêzes foi a 
Roma rever a paisagem onde a sua 
formação se fêz, onde foi ordenado 
sacerdote, justamente no Colégio Pio­
Latino. 

Eu lhe dava conta dos desenganos, 
das mágoas, dos aborrecimentos, das 
decepções, das ingratidões, pois era 
meu companheiro de mesa no navio 
"Eugênio C." 

Hoje, Sr. Presidente, declaro com 
indisfarçável emoção - e disto tomo 
Deus por testemunha - que gostaria 
de o ouvir, novainente, a fim de que, 
como confessor e amigo, pudesse res­
ponder às críticas que a mim mesmo 
faço, pudesse contraditar o estado de 
espírito em que me encontro, nesta. 
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dúvida shakespearjana de ser ou .não 
ser - to be or not to be - de voltar 
ou não voltar. Para tanto alinharia 
entre as razões que tenho, Sr. Pn~si­
dente, imensas, a falta do élan de nn­
tigamente, quando Deputado federal 
ou no princípio de meu mandato de 
Senador. 

o que ora digo, nesta homenagem 
prestada pelo meu Partido, represen­
ta, talvez, o sentido mais puro de 
aprêço, de afeto, de muito respeito, de 
muita saudade, à pessoa do Deputado 
Arruda Câmara. 

Recordo-me, também, Sr. presiden­
te, de que, Membro da Comissão de­
signada para dar parecer à Consti­
tuição de 1967, matéria enviada pelo 
saudoso Presidente Castello Branco, 
naquelas prolongadas madrugadas, na 
Câmara dos Deputados, na sala da 
Comissão de Orçamento, onde o Pre­
sidente da Comissão', Deputado Pedro 
Aleixo, mostrava a sua grande ca­
pacidade de trabalho e o congresso 
pôde descobrir que possuía elementos 
de primeira ordem, houve umã sub­
versão, no bom sentido. Foi quando 
se procurou o mais jovem senador, 
para que relatasse a inatéria enviada 
pelo Presidente da República, o emi­
nente SenadOr Antônio Carlos Konder 
Reis. 

Qual de nós, que fêz parte da Co­
missão, pode oividar a presença con­
tinua de Monsenhor Arruda Câmara? 
Era um direito que assistia a qualquer 
Deputado ou Senador falar, debater 
e disçutir. Da p~rte que dêle merecia 
mais cuidado - o Direito de Família, 
- foi um vigilante. 

Debatedor incansãvel, conseguiu 
convencer a todos nós, apresentando 
os argumentos jurídicos, em que se 
respaldava, para demonstrar a pro­
cedência das suas convicções. 

Sr. Presidente, é paradoxal: um sa­
cerdote, que jamais cursara uma Fa­
culdade de Direito; lograva tal poder 
de convicção! Como um homem que 
não havia, jamais, atravessado os 
umbrais, os pórticos de uma Facul­
dad·e de Direito, poderia chegar a pre­
sidente da Comissão de Justiça da 
Câmara - a mais importante na 
época - presidente de um órgão téc­
nico que, teOricamente, repito, deve­
ria exigir a con~ição de bacharel em 
DireitO?! 

' 

Aqui, vai outra referência: tendQ­
se apaixonado pelo Direito de Famí­
lia, fêz, por sua conta própria, um 
curso de Direito Civil e de Direito 
Constitucional. Assim, muitos ba­
charéis ~ juristas, não, - que deba­
tiam com êle, perdiam. E êle avançava 
num terreno "firme, fazendo cOm que 
as idétas difundidas fôssem sempre 
aceitas, prin.cjpaJmente no que tange 
ao vínculo do matrimônio. 

A batalha pretendida por alguns 
Deputados minoritários, da institui­
ção do divórcio neste País, sempre foi 
ganha, espetacularmente, pelo Mon-
·senhor ArrUda Câmara. -

Vãrias assembléias legislativas es­
taduais foram vfsitadas pelo Depu­
tado que ora prap.teamos. Era a sin­
ceridade em pessoa, em harmonia ab­
soluta com a defesa das tradições 
brasileiras. Como se diz, na lingua­
gem popular que tanto gosto de usar, 
para ser fiel a mim mesmo, cobria tu­
do na fumaça, nada deixava para !a.­
zer no dia seguinte. 

Teria ainda muito que falar, Srs. 
Senadores, coiriO .. Sôbre- o Instituto de· 
Previdência dos Congressistas, ao 
qual tantas críticas, tantas e infun­
dadas críticas foram feitas. Dizia-se: 
- Como um Deputado, ou Senador, 
pode aposentar-se, com um mandato? 
E êle estava sempre na linha de fren.­
te, com base nos cálculos atuariais, 
demonstrando que não havia nenhu­
ma exceção, nenhum privilégio, era 
a organização resultante de cohtri­
buições de congressistas, facultativa­
mente e obrigatOriamente aos que se 
elegiam. ltle, que se preocupava jus­
tamente com a família, defendia o 
direito à ·pensão para a família. E 
quantos cassados, Sr. Presidente, uns 
com recursos, uma grande parte sem 
elementos para a sobrevivência e que 
não podem falar aqui agora, não sen­
tiram e até não choraram a morte 
dêsse líder, porque êle não deixou que 
faltasse pão no lar de um Deputado 
ou de um Senador; pequena quantia 
que fôsse, resguardava aquela condi­
ção de assegurar, com modéstia, a 
subsistência familiar. 

Sr. Presidente, esta homenagem eu 
a presto - eu, que estou tão habi­
tuado ao uso da tribuna - com uma 
dificuldade emocional que J:lão con­
sigo .. disfarçar. 

Era o sacerdote - sou católico, 
apostólico romano - com quem eu e 
outros Senadores e vários Deputados 
nos confessávamos. Apesar do espírito 

· de coleguismo, Monsenhor Arruda Câ­
mara para nós era um sacerdote. 

Várias vêzes confessei-me com êle, 
e, como disse no início da minha ora­
ção~ seguia os seus conselhos que, nes­
te instante, me fazem grande falta. 

O Sr. J\.ntônio Carlos - Permite 
V. Exa. um aparte? (Assentimento do 
orador.) Nobre Senador Vasconcelos 
Tôrres, para cumprir tarefa inadiá­
vel, afastei-me por alguns momentos 
do Plenário e, ao regressar, o nobre 
Senador Moura Andrade relatou-me 
as referências generosas que V. Exa. 
fêz a mim, seu velho amigo e admi­
rador, quando lembrou ao Plenário a 
notável atuação de Monsenhor Artu­
da Câmara na CóÍ'riissã~ Mista que 
examinou e debateu o Projeto ·da 
Constituição de 1967. Quero agrade­
cer as palavras de V. Exa. quanto à 
minha pessoa, fruto, certamente, da 
nossa velha amizade, e quero acorrer 
ao seu pregão para testemunhar a no­
tável atuação que te v e Monsenbor 
Arruda Câmara perante a Comissão 
Mista que estudou o Projeto da Cons­
tituição, encaminhadO ao Congresso 
Nacional pelo Presidente c as te 1 I o 
Branco. Não era S. Exa. compçnente 
efetivo daquele órgão que estudou o 
projeto, mas compareceu como se de 
fato o fôsse. Apresentou uma série de 
emendas, da maior importância, ao 
projeto encaminhado pelo Poder Exe­
cutivo, e participou não só dos deba­
tes daquelas emendas como dos deba­
tes das matérias mais importantes 
que foram discutidas naquele órgão, 
todos os Títulos, Capítulos e Seções. 
Várias de suas emendas foram apro­
vadas, as mais importantes aquelas 
apresentadas ao Título da Família, 
Educação e Cultura, onde S. Exa., 
mantendo a tradição do direito pú­
blico brasileiro, estabeleceu a indis­
solubilidade do vínculo conjugal e a 
obrigatoriedade de o Estado proteger 
a família, a m.aternidade, a infância 
e a adolescência. Ainda nesse elenco 
de emendas, duas que foram aprova­
das, referentes ao reconhecimento do 
casamento religioso .. dando efeitos 
civis ao casamento religioso, seja com 
o preparo ari.tes da celebração da ce­
rimônia· religiosa; SeJa aPós a reaU-
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zação da cerimônia. Tainbém no ca­
pítulo do Funcionalismo Público, vá­
rias das emendas de Monsenhor Ar­
ruda Câmara foram aprovadas, entre 
elas aquela que reduzia o tempo e a 
idade para a aposentadoria voluntá­
ria, em caso de serviços excepcionais, 
com risco de vida etc. Foi também 
brilhante sua participação nos deba­
tes do capítulo do.s Direitos e Garan­
tias Individuais s ô b r e a instituição 
do júri. Deve V. lj:xa. estar lembrado 
de que, debatendo com o nobre Se­
nador Eurico Rezende e outros Srs. 
Representantes, Monsenhor Arruda 
Câmara revelou o.s seus conhecimen­
tos juridicos. Da sua atuação na Co­
missão, Monsenhor Arruda Câmara 
escreveu um livro, um alto testemu­
nho do esfôrço, do espírito público, 
da boa vontade do Congresso Nacio­
nal quando examinou o_ documento 
que se transformou, depois de 254 
vêzes emendado pelo Congresso, na 
Constituição de 1967. Sou daqueles 
que sentem também, como V. Exa., 
uma imensa saudade de Monsenhor 
Arruda Câmara. Êle, com aquêle seu 
aspecto sóbrio, à primeira vista pa­
recia um homem agreste. Era, no en­
tanto, um imenso coração. Recebi 
.dêle as m a i o r e s demonstrações de 
amizade, coroadas com referências 
que fêz, seguindo o generoso caminho 
de V. Exa., na "última reunião da Co­
missão Mista, ao trabalho que realizei 
como Relator-Geral da Co:nstituição. 
Mas não foi apenas aquela manifes­
tação que me tornou cativo da per­
sonalidade, do coração, do amor de 
Monsenhor Arruda Câmara: até mes­
mo pequenas lembranças mandava a 
meu apartamento em Brasília, doces 
e outras iguarias do Nordeste, fazem 
com que tenha de sua pessoa imensa 
saudade e, nesta hora em que apar­
teio v. Exa. - exclusivamente, por­
que v. Exa. fêz citação do meu nome 
em seu comovido discurso - possa 
dizer que êle foi um dos maiores par­
lamentares do Brasil. Atento, dedi­
cado, capaz, estudioso, revelou sem­
pre, em todos os momentos, muita 
habilidade e tôda coragem. Fará uma 
grande falta ao Parlamento brasilei­
ro, à vida pública de nosso País. o 
homem que foi um modêlo de sacer­
dote e, ao mesmo tempo, um mridêlo 
de cidadão. 

O SR. VASCONCELOS TôRRES -
Sr. Presidente, tudo isso é o qne de-

via ser dito: aí está o retrato, em 
síntese. leito pelo brilhante Senador 
Antônio Carlos Konder Reis. 

Só acrescentaria o espírito conser­
vador de fidelidade ao sacerdócio. In­
daguei-lhe, certa feita, por que, ten­
do sido adotado o clergyman corno 
vestuário p a r a todos os sacerdotes, 
continuava éle com o uso da batina. 
Disse-me que havia sido ordenado as­
sim, e que morreria assim. 

É o traço de sua fidelidade à car­
reira que abraçara e também a defi­
nição de sua personalidade corno ho­
mem fiel, homem sincero, apegado às 
coisas que constituíam sua vida, seu 
círculo, seu meio. 

Poderia dizer mais, Sr. Presidente, 
a respeito de sua atuação em defesa 
das polícias militares. No meu Estado, 
e, acredito, no Estado de qualquer dos 
Srs. Senadores, as polícias militares 
têm verdadeira veneração pela figura 
do antigo Vigário de Pesqueira, ho­
mem que, na vida, encerrou um des­
tino. Educado na Europa, em Roma, 
foi para o Nordeste, na hora mais 
crucial dês'te ponto geográfico brasi­
leiro, quando os desajustamentos so­
ciais eram mais acentuados. ·Sem 
SUDE.NE nem incentivos fiscais,· o 
Nordeste abandonado e esquecido des­
pertou nêle uma prodigiosa fôrça de 
liderança, que se prolongou durante o 
tempo todo da sua existência. Por 
isto, cêrca de quarenta anos, o povo 

'pernambucano jamais olvidou a sua 
atuação, e êle veio sempre como 
Deputado federal representar o Leão 
do Norte. Sua voz sempre encontrou 
eco, do Oiapoque ao Chuí, pelas causas 
sagradas q~e êle sempre defendeu. 

A vida dêsse homem, Sr. Presidente, 
é extraordinária e tem aspectos ma­
ravilhosos a serem estudados. 

Fui colhido de surprêsa, ontem, no 
final da tarde, quando o Vice-Líder 
Senador Petrônio Portella, me deu 
essa incumbência. Eu preferia, Sr. 
Presidente, falar noutro ensejo. ~as, 
talvez, assim tenha sido melhor por­
que, abrindo o coração, como abro pe­
rante o Plenário do Senado, digo tudo 
o que sinto, em homenagem àquele 
que, pelos seus exemplos morais, hã 
de ser um paradigma da boa conduta 
parlamentar em nosso País. 

O Sr. Attílio Fontana - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TôRRES -
Pois não. 

O Sr. Attílio Fontana - Nobre Se­
nador, não tive a satisfação de ouvir o 
brilhante discurso de V. Exa. desde o 
início, mas não poderia deixar, nesta 
oportunidade em que o Senado presta 
homenagem póstuma ao saudoso 
Deputado Monsenhor Arruda Câmara, 
de expressar também os meus senti­
mentos de solidariedade a êste ato. 
Além de um parlamentar dos mais 
respeitáveis e que tanto lutou e bata­
lhou em defesa dos princípios da re­
ligião contra o divórcio, enfim pela 
boa causa que o povo brasileiro, por 
tradição, sempre procurou defender, 
devemos, em grande parte, ao saudo­
so parlamentar a que hoje se presta 
esta homenagem, a organização e 
fundação do Instituto de Previdência 
dos Congressistas, a cujo Conselho 
de Administração tive a honra de 
pertencer, tendo· S. Exa. o Deputado 
Monsenhor Arruda Câmara como Pre­
sidente-fundador. Dou o meu teste-

. munho do zêlo, do trabalho; da alti­
vez, daquele parlamentar, na Presi­
dência do Instituto de Previdência 
dos Congressistas. De sorte que não só 
a Câmara dos Deputados, não só Per­
nambuco, mas também o Congresso 
Nacional, realmente, perderam uma 
de suas figuras mais expressivas e 
honradas, dedicada ao bem público e 
ao interêsse mesmo do Parlamento. 
Agradeço, nesta oportunidade, a V. 
Exa. o ter podido, em palavras sim­
ples de homem do interior que sou, 
com pouca cultura, expressar meus 
sentimentos de saudade pelo desapa­
recimento do nosso grande compa­
nheiro. 

O SR. VASCONCELOS TôRRES -
Senador Attílio Fontana. esta é a di­
mensão nacional que o representante 
de uma .região pode atingir. Somos 
nós, do Sul, que reverenciamos e ho­
menageamos a figura gigantesca· do 
Nordeste brasileiro. 

Sr. Presidente, não me alongarei 
mais. Creio que um sacerdote pum 
como foi o Monsenhor Arruda Câma­
ra, tenha sido recebido no céu de ma­
neira acolhedora porque, na vida ter­
rena, êle havia garantido a sua imor­
talidade, 

Transformo estas minhas palavras 
em oração, em preces. Diria muito 
mais, A iniciativa do nobre Líder do 
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Govêrno, Senador Filinto Müller em 
requerer esta Sessão Especial para ho­
menagear a memória do Deputado 
Monsenhor Arruda Câmara, interpre­
tou o sentimento de todo o Senado. 
Fui escolhido, ao acaso, para falar, 
mas, por coincidência extraordinária, 
o humilde orador tinha tal ligação 
sentimental com o homenageado que 
tudo que disse foi sincero, puro, cor­
reto. 

Sr. Presidente, com quase 25 anos 
de mandato que vou fazer, no ano 
vindouro, acho que pela primeira vez 
na minha vida parlamentar falei com 
os olhos rasos dágua. 

Era o que queria dizer, em nome da 
Aliança Renovadora Nacional. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Tem a palavra o nobre Se­
nador José Ermírio. 

O SR. JOSÉ ERMiRIO (Lê o se­
guinte discurso.) - .Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, coube-me a importan­
te tarefa de falar em nome do me11 
Partido, o MDB e, ao mesmo tempo. 
por indicação do nosso Presidente. 
João Cleofas, falar também em nome 
de tôda a Bancada do Estado de Per­
nambuco, sôbre a vida e a obra de 
um grande brasileiro, que faleceu re­
centemente, vitimado por doença per­
tinaz e cruel. 

Refiro-me ao Deputado Monsenhor 
Arruda Câmara. Esta tarefa não é da.3 
mais fác·eis. Sê-lo~ia se não se tratas­
se de encaixar na pequenez das pala·­
vras a personalidade gigante de Al­
fredo de Arruda Câmara, a quem to­
dos aprendemos a estimar e respeitar. 
A morte colheu-o após uma vida ple­
na de trabalho e realizações pelo nos­
so País. Colheu-o em plena faina de 
trabalho, pois ainda servia a Pernam­
buco e ao Brasil pela investidura par­
lamentar. 

Agora, todo o País sentiu-lhe a au­
sência física, pois sua vida e obra são 
imorredouras. O Senado da República 
reverencia com justiça a perda do 
eminente brasileiro. Por isso mesmo, 
Srs. Senadores, recebi com honra, sim, 
a incumbência de enaltecer-lhe a per­
sonalidade nesta tarde, porém recebi 
êste encargo também ciente de que 
jamais poderia fazê-lo a contento, 
pois um homem desta envergadura 
não. se çircllnscreve. pela análise ele. 

sua V-ida, não cabe no acanhado das 
idéias, transcendendo a tudo pela sua 
nobreza de caráter, sua humildade, 
seu devotamento à causa pública, seu 
acendrado espírito de justiça, sua fé 
e amor em Deus e nas coisas do seu 
País. Falo do homem sacerdote, do 
homem soldado e do homem político. 

Em primeiro, o homem em si. Per­
nambucano de grande coração, nas­
ceu à beira do Pageú, na cidade de 
Afogados de Ingàzeira, no dia 8 de de­
zembro de 1905. Era filho de Júlio de 
Arruda Câmara e de Dona Emília de 
Arruda Câmara. Fêz filosofia pelo Se­
minário de O linda. Doutor em Teolo­
gia Dogmática pela Universidade Gre­
goriana, de Roma, em 1928. Láurea 
em Filosofia pela Academia de Santo 
Tomás, de Roma. Foi Constituinte em 
1934. 1946 e 1967. Foi Deputado Fe­
deral nas legislaturas de 1934 a 19371 

1946 a 1951. 1951 a 1955. 1955 a 1959, 
1959 a 1963. 1963 a 1967 e na atual. 
Numerosas vêzes, portanto, o povo 
pernambucano consagrou-o n~s urnas. 
É uma prova da estima que desfru~ 

tava e cujos amigos renovavam-lhe a 
confiança quantas vêzes fôssem ne­
cessárias. Foi pároco-substituto em 
Piedade, na cidade do Recife, e em 
sua terra natal, Afogados de Ingàzei­
ra. Pároco de Pesqueira e Cura da 
Catedral, em 1928, Reitor do Seminá­
rio Menor de Pesqueira. Vice-Presi~ 

dente do Conselho Administrativo da 
Caixa Econômica Federal de Per!lam~ 
buco, em 1937. 1.0 Vice-Presidente e 
Presidente Interino da Câmara dos 
Deputados, em 1937. Líder da bancada 
do extinto Partido Social Democrático 
de Pernambuco, na Câmara dos 
Deputados. Diretor da Caixa Econô­
mica Federal de Pernambuco, de 1938 
a 1946. Capelão do Hospital da 7.a 
Região Militar. Fundador do extinto 
Partido Democrata Cristão, em 1945. 
Presidente da Comissão de Legislação 
Social da Câmara dos Deputados. de 
1934 a 1937. Membro das Comissões 
de Segurança Nacional e de Consti­
tuição e Justiça, da mesma Câmara. 
Autor do projeto do Instituto de Pre­
vidência dos Congressistas, da qual 
foi sempre o seu presidente, tendo se 
havido com notável direção e hones­
tidade. Entre as suas condecorações 
citamos a de Tenente-Coronel Hono­
rário da Polícia Militar de Pernambu­
co, em 1934. Medalha de Guerra. Me­
dalha do Pacificador Caxias. Monse-. 

nhor Prelado Doméstico de Sua San­
tidade o Papa, em 1948. Protonotário 
Apostólico, em 1954. 

Monsenhor Arruda Câmara deixa 
obras de transcendente importância à 
cultura e à defesa dos principais pro­
blemas da sociedade, tendo se notabi­
lizado na luta pela indissolubilidade 
do vínculo matrimonial, cujos traba­
lhos todo o ·Brasil estava acostumado 
a acompanhar. Entre as suas obras, 
são conhecidas os "Discursos na Cons­
tituinte e na Câmara", em 1935; 40Na 
tribuna e no púlpito"; "Casamento in­
dissolúvel"; "Contra o comunismo"; 
"Ação parlamentar"; "A família e as 
imagens"; "Em defesa da família"; "A 
família e o divórcio"; "Preservação da 
família e das tradições"; "A batalha 
do divórcio"; "O Espírito Santo"; 
"Traços de minha vida"; e, mais re­
centemente, em 1968, "O Direito da 
família" e "O Projeto de Código Civil".-

0 Sr. Ruy Carneiro - V. Exa. per­
mite um aparte? 

O SR. JOSÉ ERMíRIO - Pois não. 

O Sr. Ruy Carneiro - Os trabalhos 
de plenário, nesta semana, foram des· 
tinados, pràticamente, pelo Senado 
da República, a homenagear grandes 
brasileiros desaparecidos. V. Ex.a., 
com muita felicidade, representando 
o glorioso Estado de Pernambuco, re-· 
quereu esta Sessão solene para ho­
menagear um grande filho de sua ter­
ra, o eminente Deputado Monsenhor 
Arruda Câmara. Eu não podia deixar 
de solidarizar-me com V. Exa., dar o 
meu aparte, como Senador pela Pa­
ralba, pelo Nordeste, e como amigo 
que fui daquele grande Parlamentar, 
o qual V. Exa., com tanto brilhantis­
mo, tanta pr~fundidade e tantas mi­
núcias, está retratando na oração que 
ora profere. Evoco, com saudade e 
respeiW, a memória de Monsenhor Al­
fredo de Arruda Câmara, o Deputado 
pelo Leão do Norte na Câmara Few 
deral. Conheci-o no interior do Es­
tado de Sergipe. em 1930. quando jo­
vem integrava as fôrças revolucioná­
rias, na oportunidade em que a bri­
gada se deslocava pelo Nordeste, atra­
vés do litoral, com direção ao Sul. 
Monsenhor Arruda Câmara, recém­
chegado, apresentou-se ao Tenente 
JuracY Magalhães, então Coronel da 
Brigada e Comandante das fôrças re­
volucionárias, como Capelão. No dia 
.tmeQ:i~to ao do. seu aparecimento, ote-
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receu-se êle para ir à Bahia a fim de 
convencer o Govêmo e as fôrças fe­
derais lá sediadas a não resí.stirem 
às fôrças revolucionárias. Era uma 
atitude de coragem da parte dêle. 
Como anjo da paz - porque era um 
sacerdote de Cristo - o Coronel Ju­
racy Magalhães o recebeu e aceitou 
aquela missão. ~le foi à Bahia e a 
desempenhou admiràvelmente. Foi 
·prêso. Mas, com a sua inteligência e 
poder de sua argumentação criou um 
clima de otimismo, dentro das· fôrças 
governistas, em Salvador, que prenun­
ciava a entrada das nossas tropas, na­
quela capital, sem derramamento do 
sangue generoso dos nossos patrícios. 
Mantive sempre relações de amizade 
com êle. Impecável, como sacerdote, 
môço, naquela época, misturado com 
os revolucionários, jovens soldados, 
sempre de batina, todos lhe presta­
varri as maiores provas de respeito e 
de aprêço ante sua impecável condu­
ta. V. Exa., Senador José Ermírio, foi 
feliz na iniciativa que, realmente, de­
veria partir da Bancada de Pernam­
buco, de reverenciar a memória de 
Monsenhor Arruda Câmara. Poderia 
ela partir de qualquer bancada do 
Nordeste, porque êle era um grande 
representante do Nordeste na Câma­
ra Federal. Peço perdão a V. Exa. 
por ter estendido meu modesto apar­
te, mas, o Padre Arruda Câmara, o 
Monsenhor Arruda Câmara, o bravo 
Deputado pernambuoano Arruda Câ­
mara, tinha tantas virtudes, era tão 
grande, que merecia e merece de to­
dos nós, profundo aprêço e profunda 
admiração. 

Visitei-o várias vêzes no Hospital 
dos Servidores do Estado, inclusive por 
ocasião do seu anviersário natalício, 
última comemoração com êle vivo. O 
gigante pernambucano já não podia 
falar, entretanto, o seu olhar brilhan­
te e expressivo refletia a rudeza da 
luta que enfrentava contra os horro­
res da morte. 

O SR. JOSÉ ERMíRIO - Os nossos 
agradecimentos ao ilustre Senador 
Ruy Carneiro, que nos ofereceu por­
meflores da mais alta importância, a 
respeito de Monsenhor Arruda Câma­
ra, desconhecidos de muitos de nós. 

Eu queria, apenas, fazer uma corre­
ção: a iniciativa de se reverenciar a 
memória de Monsenhor Arruda Câma­
ra, segundo estou informado, partiu 

do Senador Filinto Müller. Aceitamo­
la de bom grado pela justiça que ela 
envolve. 

Como se vê, nobres Sen11ores Sena­
dores, trata-se de uma fôlha de servi­
ço das mais brilhantes. Sua presença 
era marcante nos assuntos de vital in­
terêsse à coletividade. E, para essa 
mesma coletividade, abria seu gene­
roso coração, escrevendo as obras que 
o imortalizam. A gratidão da família 
brasileira deve ser imensa, pois pou­
cos conseguem marcar tão fortemen­
te a passagem pelo cenário nacional 
de tal forma que, em morrendo, con­
tinuam vivos no nosso espírito, na 
nossa vida diária. E Arruda Câmara 
é um dêsses. Nenhum homem ou mu­
lher, quer casados ou não, quando se 
trata de defender as legítimas tradi­
ções e a indestrutibilidade dos víncu­
los do casamento, lembram-se de 
Monsenhor Arruda Câmara. Seus de­
bates na Câmara, seus escritos. 

O seu livro "A Batalha do Divórcio", 
escrito em 1952, consubstancia essa 
luta antidivorcista. Graças ao seu 
trabalho, que já vinha de muito tem­
po, as Constituições de 1934, de 1937 e 
1946 inseriram essa indissolubilidade, 
dizendo em seu livro que: 

"A introdução do divórcio em nos­
sas leis, além de constituir uma 
verdadeira calamidade e abrir as 
portas ao comunismo, poderia in­
duzir, com n~sso mau exemplo, 
outras nações a adotar o nefasto 
instituto." 

Eis ai Arruda Câmara lutando não 
só pelo seu País, mas pela humanida­
de. Um espírito de tal envergadura 
não conhece fronteiras. E prossegue 
afirmando que: 

"No dia em que os inimigos da fa­
mília abalassem, entre nós, a es­
tabilidade dessa divina instituição, 
estaria removido o grande obstá­
culo à marcha batida do credo 
vermelho no Pais e as instituições 
estariam próximas do ocaso." 

Aqui, defende também as institui­
ções. Sua batalha era feita em têr­
mos que revelavam profundo estudo 
da matéria e suas conseqüências à fa­
mília brasileira, buscando basear suas 
assertivas na experiência de outros 
grandes homens da Humanidade e na 
História dos países. Assim é que em 
pronunciamento na Câmara, no dia 2 

de outubro de 1951, reproduziu o pen­
samento do grande estadista inglês 
Gladstone, que também lutava contra 
o divórcio e dizia: 

"Com carvão e não com giz se há 
de escrever, na história da Ingla­
terra, a data em que fôr introdu­
zido o divórcio neste País". 

Não somos entendidos da matéria, 
aPenas analisamos o homem; seus 
cuidados, suas atenções, seu devota­
mento à uma causa nobre, uma cau­
sa que interessa a todos os brasileiros.-

No dia 2 de outubro de 1963, Arruda 
Câmara pronunciava discurso na Câ­
mara dos Deputados, verberando con­
tra o comunismo. Nesse dia afirmou 
que "o comunismo nega a Deus, a al­
ma e os direitos da pesSoa humana. 
Tudo se reduz à matéria. O materia­
lismo dialético e histórico é a base do 
sistema". Eis aqui o homem sacerdo­
te defendendo os direitos da pessoa 
humana, sob a inspiração superior, 
Nesse trabalho, que ninguém esquece, 
procurou sintetizar as preocupações 
do político, do homem em si, e do mi­
nistro de Deus, contra os exageros da 
mente humana na formulação de sis­
temas, que, segundo seu depoimento, 
são incompatíveis com o catolicismo. 

Arruda Câmara era um idealista, 
que usava profunda justiça nos seus 
trabalhos. Queremos dar realce, neste 
momento, ao seu mérito, ao seu valor, 
sua inteligência, o bem que espalhou 
pela sua Pátria e pela Igreja. O alto 
objetivo de sua luta, seus pontos de 
vista, suas opiniões, a História far­
lhe-á a devida justiça no tempo certo. 

Passando os olhos sôbre sua vida, 
vemos, sempre, entremeados, o solda­
do, o. sacerdote e o político, num só 
caráter, numa só iritenção. Esta in­
tenção foi revelada nas lições colhi­
das no Colégio Pio Latino, de ·Roma, 
onde teve sua formação filosófica. Lá, 
fazendo seus altos estudos, sentiu a 
necessidade de devotar-se ao seu País 
com afinco e invencível dedicação. É, 

P<n' isso, que sua ação atingia todos 
os pontos. Pois, regressando jovem ao 
Brasil novas idéias ferviam-lhe 
na mente, quando encontrou-o mer­
gulhado no anseio coletivo pela im­
plantação dos ideais da juventude mi­
litar, em 1922. O fulgor da juventude 
norteava-lhe os passos. Incorporou­
se, assim, na jornada revolucionária, 
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que iria resultar na Revolução de 1930, 
vitoriosa. Foram, desde então, 40 anos 
de trabalho, que o tornariam um ho­
mem público de sucesso, através de 
atuação nobre, altiva, coerente. Quem 
diria que o vigário de Pesqueira mar­
caria tão fortemente sua passagem 
no cenário nacional. Quase sempre re­
traído, comedido nas suas ações, difí­
cil de co~nhecer quanto às suas rea­
ções, nunca tremia, nunca se arrefe­
cia, mesmo diante do perigo. Vemo­
lo no pas,sado, em 1935, quase se con­
vertendo num mártir da Pátria, 
quando, em nome de filosofia esdrú­
xula tentou-se submeter a alma bra­
sileira, numa intentona. Enxergamo­
lo em 1937 heróico e firme. Observa­
mo-lo na luta pela redemocratização 
do País em 1945. Em 196'4, como revo­
lucionário. E, em 1968, já mais velho 
e cansado pelas duras lutas da vida, 
temo-lo vigilante, atuante e coeren­
te no episódio que culminou com o re­
cesso do Congresso. A enfermidade, 
porém, chegara. Sua· resistência se 
extinguia, mas não a fortaleza de 
alma, e sim a física, sobrevindo a 
morte. 

Foi um homem de personalidade tão 
marcante, que quase não cremos quE: 
morreu. Nos últimos anos, deu todo 
carinho e esfôrço em prol do Insti­
tuto de Previdência dos Congressistas, 
conseguindo dirigi-lo sàbiamente. 

Senhor Presidente e Senhores Se .. 
na dores: 

Não temos mais palavras para exal­
tar o grande brasileiro. Nenhum bió­
grafo certamente poderá exumar a 
grande quantidade de fatos que cons­
tituíram sua vida. Faço, neste mo·­
mento, apenas pequena mostra do 
que foi um trabalho muito modesto. 
Antes de concluir direi que a Igreja 
e a política brasileira perderam um 
vulto de inestimável valor. E, como 
pernambucano, diria que não· defen­
deu apenas o nosso Estado, mas prin­
cipalmente o Brasil e a família bra­
sileira, que lhe será sempre grata. 
Muito justa, justíssima, a homenagem 
que o Senado da República lhe tribu­
ta. Foi êle sobretudo um padre, um 
sacerdote que, sendo também solda­
do e político, fazia da causa do bem 
público, da defesa da família, da so­
ci-edade, da Pátria, enfim, um verda­
deiro sacerdócio, um sacerdócio sa­
grado. Soube fazer amigos, que se 

tornavam inseparáveis. Na minha 
campanha ao Senado, por Pernambu­
co, demonstrou ser um grande amigo, 
evidenciando carinho todo especial 
por aquêles que lutavam por um Bra­
sil melhor. A sua casa, em Recife, 
situada na Rua da União, 397, com­
parecia grande número de pessoas, as 
quais eram recebidas humildemente. 
Por tôdas estas razões criou raízes 
eternas no coração de todo pernam­
bucano. E, Senhores Senadores, con­
cluindo esta oração, rogamos a Deus 
que distribua à Arruda Câmara a co­
lheita que êle merece pela sementei­
ra plantada na terra brasileira. Foi 
um homem que sem ter constituído 
família, por ser sacerdote, fêz da fa­
mília brasileira a sua própria. Era o 
que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - A Mesa se associa às ho­
menagens póstumas tributadas, nes­
ta Sessão, ao Deputado Monsenhor 
Arruda Câmara. 

Monsenhor ArrUda Câmara foi, na 
verdade, o representante legitimo do 
nordestino. Aparentemente áspero 1 de 
coração grande e generoso, dedicou 
a sua existência ao sacerdócio e ao 
interêsse público. Em tôdas as opor­
tunidades sempre defendeu, com in­
transigência, lealdade e altaneria, os 
princípios e as causas que abraçava. 
E, durante a sua longa existência de 
político, de homem público, votado 
ao interêsse de sua terra natal e do 
Brasil, chegou ao extremo de arriscar 
sua própria vida. 

É, sem dúvida, o exemplo frisante 
de homem público devotado ao inte­
rêsse nacional tôda a longa carreira 
política do Deputado Monsenhor Ar­
ruda Câmara. 

Embora sàmente nestes últimos 
anos tenha privado do seu convívio 
e da sua amizade, já o conhecia atra­
vés das lutas árduas que travou, no 
Congresso Nacional, em defesa do que 
considerava o seu ideal e víamos, ao 
mesmo tempo, o sacerdote defenden­
do, como político, ideais que nasciam 
da sua crença religiosa. 

Era um homem franco, leal e des­
temido, que prestou, durante a sua 
atuação política, inestimáveis servi­
ços a Pernambuco e ao Brasil. Por is­
to, a Mesa do Senado Federal, tam-

bém golpeada pelo desaparecimento 
dêsse ilustre brasileiro, pranteia a sua 
perda e envia ao Partido a que per­
tencia e ao glorioso povo pernambu­
cano a sua solidariedade de pesar. 

A Mesa adotará as providências re­
gimentais constantes do requerimento 
aprovado por esta Casa. 

Assim, cumpre a Sessão especial sua 
finalidade. (Pausa.) 

Nada mais havendo a tratar, vou 
encerrar a Sessão, convocando os Srs. 
Senadores para uma Sessão extraor­
dinária hoje, às 16 horas e 20 minu­
tos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

ESCOLHA DE CHEFE DE MISSAO 
DIPLOMATICA 

.Discussão, em turno único, do pa­
recer da çomissão de Relações Exte­
riores sôbre a Mensagem n.o 3/70 
(n.0 34/70, na origem), de 3 de abr!l 
do corrente ano, pela qual o Presiden­
te da República submete ao Senado a 
escolha do Embaixador Lucillo Had­
dock Lobo para exercer a função de 
Embaixador Extraordinário e Pleni­
potenciário do Brasil junto ao Govêr­
no da República de Costa Rica. 

2 

ESCOLHA DE MINISTRO DO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO 

TRABALHO 

Discussão, em turno único, do pa­
recer da Comissão de Constituição e 
Justiça sôbre a Mensagem n.o 7/70 
(n.0 47/70, na origem), de 6 do cor­
rente mês, pela qual o Presidente da 
República submete ao Senado a esco­
lha do Dr. Luiz Roberto de Rezende 
Puech, para exercer o cargo de Mi­
nistro do Tribunal Superior do Tra­
balho. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­

çalves) - Está encerrada a Sessão. 

(Levanta-se a Sessão às .t6 horas e 
10 minutos.) 
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ATA. DA 14.a SESSlO 
EM 16 DE ABRIL DE 1970 

4.0 Sessão Legislativa Ordinária 
da 6. a Legislatura. 

EXT~AORDINARIA 

PRESIDtNCIA DOS SRS. JOAO 

CLEOFAS E . WILSON GONÇALVES 

As 16 horas e 20 minutos, acham­

·e preSe.ntes· os .srs. Sen~dores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- úscar Passos - Flávio Brito -

Edmundo ·Lê~i - Milton Trindade -

;attete Pit?heiro - Lobão da Silveira 
- Clodomir Millet - Sebastião Ar­

cher - Victorino Freire - Petrônio 
'Portella - José Cândido - Sigefredo · 

?acheco - ~Waldemar Alcântara 
Nilson· Gonçalves - Duarte Filho -
1inarte Mariz - Manoel Villaça -
Ruy Çameiro - Argemiro de Figuei­

r~do .,....__ Domício Gondim -'- João 
Cleofas - Pessoa de Queiroz - Jose 
Ermírio .:__: TeotÔnio Vilela - Arnon 
de Mello ...:.....· Leand.ro Maciel - Júlio 

l1eite José Leite Antônio 
Fernandes .- Antônio ·Balbino -
Josaphat Marinho - Carlos Lin­
denberg· - EuricO Rezende - Raul 
Giuberti - Paulo Tôrres - Vas­
concelos Tôrres - Aurélio Vianna 
- Gilberto Marinho - Milton Cam­
pos - Benedicto Valladares - No­
gueira da· Gama - Lino de Mattos 
- Moura Andrade - José Feliciano 
- Fernando Corrêa - Fmnto Müller 
-Bezerra Neto -Ney Braga - Mello 

Braga ·- Celso Ramos - Antônio 
Carlo.s - Attílio Fontana - Guido 
Mondin - Daniel Krieger - Mem de 

s~. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- A· lista de presença acusa o oom­
parecimento de 57 Srs. Senadores. 
Havend~. _nú~ero regimental, decla­
ro aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à 
"leitura da Ata da Sessão anterior, 
-qtie é·api:àVàcíà se'm d~Qate. 

. o Sr. 1.0 -Secre.tár!o lê . o se­
guinte 

EXPEDIENTE 

CARTA 
DO SR. PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO AÇúCAR 

E DO ÁLCOOL 

Nos seguintes têrmos: 

Em 13 de abril de 1970. 

Exmo. Senhor 

Senador João Cleofas 

Tive conhecimento do discurso pro­
nunciado no Senado pelo E.<celentís­
simo Senador ArnoJt de Mello, teceu­
comentários e críticas a ato do IAA, 
decorrente de decisão desta Presidên­
cia. Referiu-se o ilustre Senador ao 
indeferimento do pleito do Sindicato 
da Indústria do Açúcar no Estado de 
Alagoas, em que era solicitada a moa­
gem de canas excedentes num total 
de trezentos mil sacos que, somados ao 
milhão de sacos concedidos, anterior­
mente, pelo Conselho Deliberativo do 
Instituto, totalizariam um milhão e 
trezentos mil sacos, além da cota 
oficial. 

Levado o assunto aos devidos estu­
dos técnicos, com. a análise de tôdas 
as implicações que Vossa Excelência 
bem conhece, a decisão. que parece ter 
causado a celeuma foi fundamentada 
exclusivamente na obediência à lei vi­
gente, suporte que me parece o único 
válido ante a necessidade de deliberar, 
q·uando interêsses diversos aparecem 
em conflito. 

Assim exposta a questão, em têrmos 
sucintos, tenho a honra de passar. a 
Vossa Excelência cópia do despach.J 
que profer1 para denegar a pretensão 
dos Usineiros do Estado de Alagoas, e 
o faço no intuito de proporcionar a 
Vossa Excelência elementos para uma 
melhor compreensão do pleito em 
foco. 

Agradecendo desde já o interêsse 
que Vossa Excelência julga ser mere­
cedor o ~asa, subscrevo-me 

Atenciosamente, - Gen. Alvaro Ta­
vares Carmo, Presidente. 

DESPACHO 

Considerando: 

I - que o presente pleito dos pro­
dutores de- Alagoas v~s.a à a_tr.ibuição. 

de uma segunda parcela de açúcar, 
de categoria extra-limite, que iria 
majorar para 1,3 milhão de sacas a 
autorização anterior de 1,0 milhão de 
sacas também extra-limite; 

2 - que o abastecimento de açúc~r 
cristal na região Norte-Nordeste 
acha-se, atualmente, assegurado de 
modo "tntegr3.I, dispensando ·outras 
autorizações suplementares; 

3 - que o volume de açúcar de­
merara disponível nesta safra é su­
ficiente para atendfr ao cumprimen­
to dos compromissos internacionais 
do Brasil, previstos para embarque 
até o fim do ano de 1970, tanto no 
mercado preferencial dos Estados 
UnMos como no mercado livre mun­
dial; 

4 - que, estando o País dividido em 
duas regiões açucareiras autônomas e 
dispondo o Centro-Sul de suprimen­
tos bastantes ao atendimento de suas 
necessidades de consumo até o início 
da próxima safra de 1970/71, não há 
razões que possam justificar o defe­
rimento de um nôvo contingente su­
plementar aos produtores da área 
Norte-Nordeste em substituição à par­
cela da produção autorizada ao Cen­
tro-Sul, que não foi utilizada devido 
a condições climáticas adversas; 

5 - que, nos têrmos da Lei n.0 .••• 

4.870, que é a viga mestra da defesa 
da economia açucareira, não se pode 
admitir, em nenhuma hipótese, a pro­
dução ex:tralimite, salvo evidente­

mente quando houver necessidade de 
atender à demanda do consumo in­
terno, ou a compromissos internacio­
nais, o que não ocorre no presente 
caso; 

Resolvo: 

Indeferir'· ad referendum do Con­
selho Deliberativo, o presente me­
morial por considerar que não 

existe, quer. do ponto de vista da 
atual conjuntura regional e na­
cional, quer sob o aspecto legal 
(art. 3.0 e seus parágrafos d"a Lei 
n.0 4.870) suporte para o defe­
rimento da pretensão. 

Em 7 de abril de 1970. - Gen. Al­
varo Ta.vares Çarmo, Pr~.siq.ente. 
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DIARIO DE PERNAMBUCO 

Recife 
- A crise por que atravessa a 
produção acuçareira alagoana -
com a ordem de paralisação das 
atividades de 27 usinas - é típica 
de um setor econômico que, ten­
do pago para ver o jôgo do par­
ceiro - no caso, o IAA - e, por­
tanto, correndo o risco, acabou em 
conflito com uma política mesma 
de govêrno, 
- Uma das razões da criação do 
IAA e da existência, ainda, da au­
tarquia, malgrado as suas reco­
nhecidas deficiências estruturais, 
é a defesa da produção. A ela se 
jungem o equilíbrio do merca­
do e a garantia do abastecimento 
interno e dos compromissos do 
Govêrno para com o consumo ex­
terno - mercado livre e mercado 
preferencial americano. 
- Em nome da defesa da produ­
ção, o Instituto adotou, nos pri­
mórdios de sua existência, uma 
orientação de contingentamento, 
a fim de evitar os danosos efei­
tos de uma oferta maior do que 
a procura. Esse princípio salutar, 
nas três últimas décadas, parece 
que sOmente foi rigorosamente 
observado na administração Bar­
bosa Lima Sobrinho. De lá até 
agora, com as ruinosas conse­
qüências de super-produção, in­
vasão de mercados e aviltamento 
do valor do produto, consentiu­
se num aumento desordenado da 
fabricação, muito além das quo­
tas oficiais atribuídas aos Esta­
dos produtores. 
- Êsse consentimento do IAA é 

. que permitiu a São Paulo che-
gar aos 45 milhões de sacos (a 

sua produção autorizada é de 
pouco mais de 30 milhões), para 
c! ta 1: apenas um exemplo. 
- O nôvo presidente do Institu­
to, general Tavares Carmo, pare­
ce estar inflexível na disciplina 
da produção, uma das linhas bá­
sicas da política nacional açuca­
reira. No seu entendimento, arri­
mado na legislação do setor, cada 
Estado que fabrique açúcar até o 
volume oficialmente autorizado 
pela autarquia. Com essa orien­
tação, São Paulo está contido nos 
seus 30 milhões de sacos - quan­
do poderia, tranqüilamente, ul-

trapassar os 60 milhões; Pernam­
buco não poderá fazer mais do 
que os 18 milhões que lhe são fi­
xados; e os demais Estados açu­
careiros, igualmente, se devem 
cingir ao teto que o Govêrno ofi­
cialmente lhes deferiu. 
- A agroindústria alagoana es­
tava consciente dos limites ofi­
ciais da produção, mas, certamen­
te, se louvou numa quase tradi­
ção ocorrente naquele Estado: au­
mentar progressivamente o volu­
me da fabricação, sem considerar 
os limítes e sem receber sanções 
da autarquia, no decurso de todos 
êstes anos. O costume se lhe afi­
gurou um direito e há de ter di­
tado o seu comportamento de in­
fringir, mais uma vez, a discipli­
na de produção que o Govêrno 
impunha. 
- Bastou que o IAA, agora, com 
o general Carmo, fizesse cumprir, 
rígido e inflexível, o contingenta­
mento, para aflorar a crise. O Ins­
tituto, por uma atitude de coerên­
cia, haverá de dizer que, transigin­
do mais uma vez, para atender a 
Alagoas, estará abrindo um pre­
cedente perigoso, pois, com as mes­
mas razões, São Paulo pretende­
rá beneficiar-se, também, de quo­
tas extras de produção. Aí. o gran­
de Estado do Sul deixaria os seus 
30 milhões atuais para fabricar 
até 60 milhões de sacos, com o 
que, por motivos óbvios, af<lra­
ria não apenas a própria Ala­
goas, mas também Pernambuco 
e os demais Estados produtores, 
com a saturação do mercado e o 
poderio financeiro paulista. Sem 
falar nos problemas de díficílíma 
solução, a se criarem para o pró­
prio Govêrno, que fatalmente se 
obrigaria a substancial desembôl­
so em socorro de unidades agro­
industriais nordestinas que se de­
bilitariam fundamente com uma 
em nada desejável guerra açuca­
reira entre Nordeste e São Paulo. 

OFICIO 
DO PRESIDENTE DA ASSOCIAÇAO 

BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA 

N.u 5170, de 2 do corrente mês, soli­
citando seja mantida a redação final, 
aprovada pela Câmara dos Deputados, 
do Projeto de Lei da Câmara n.0 39/64, 
que dispõe sôbre o exercício da profis­
são de protético dentário. 

LISTA N.0 3, DE 1970 . 

Comunicações de posses: 
PREFEITOS 

- Do Sr. Antônio Reinaldo PôrW, 
para a Prefeitura de Franca­
MA. 

- Do Sr. Domingos Rego, para a 
Prefeitura de Timon-MA. 

- Do Sr. Raimundo Ferreira Lima, 
para a Prefeitura de Urbano 
Santos-MA. 

- Do Sr. Leopoldo José de Oliveira. 
para a Prefeitura de São Fran­
cisco-MA. 

- Da Sra. Raimunda Alves de Me­
Io, para a Prefeitura de Bacabal 
-MA. 

·- Do Sr. Manoel de Jesus Alves da 
Silva, para a Prefeitura de Pin~ 
daré Mirim-MA. 

- Do Sr. João Gusmão, para a Pre~ 
feitura de Monção-MA. 

- Do Sr. Francisco Teixeira San~ 
tos Ferreira, para a Prefeitura 
de Bacabinha-MA. 

- Do Sr. Antenor Arruda Lêda, pa .. 
ra a Prefeitura de Presidente 
Dutra-MA. 

- Do Sr. Marcelo Tadeu de Assun­
ção, para a Prefeitura de Caxias 
-MA. 

- Do Sr. Erasmo Garrêto de Souza, 
para a Prefeitura de Mata-Roma 
-MA. 

- Do Sr. Lourival Pachêco, para a 
Prefeitura de Barra do Corda­
MA. 

- Do Sr. José Raimundo Bastos Sil­
va, para a Prefeitura de Pio XII 
-MA. 

- Do Sr. Osvaldo Freire de Faria, 
para a Prefeitura de Buriti-MA. 

- Do Sr. Pedro Alves Souza, para a 
Prefeitura de Sítio Moreiras-CE. 

- Do Sr. Antônio Ferreira Sousa 
Filho, para a Prefeitura de Baía 
Formosa-RN. 

- Do Sr. João Ferreira da Sllva, 
para a Prefeitura de Bom Jesus 
-RN. 

- Do Sr. Vicente Lopes Fernandes, 
para a Prefeitura de Marcelino 
Vieira-RN. 

- Do Sr. José Araújo de Medeiros 
para a Prefeitura de Cuitegi~ 
PB. 

-Do Sr. José Luiz Neto, para a 
Prefeitura de Salgado de Silo 
Félix-PB. 
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··- Do Sr. Raul Rodrigues dá Costa, 
- . para -a Prefeitura de Lãgoa de 

Dentra-PB. · 
. ~ Do Sr. Juarez Lucas de Lima, 

para a. Prefeitura de Boqueirão 
dos cochos-PB. · 

. -.Do Sr. Valdimiro Alves da Silva, 
para a ·Prefeitura de ~rejo dos 

. Santos-PB. 
- Do Sro José Luís da Silva Netto, 

-:.para a· Prefeitura de Jacaraú--:- · 
.PB. 

- Do Sr. José Antônio Gomes, para 
a Prefeitura de Machados -PE. 

. -·no Sr. Barnabé Roberto Montei­
ro, para a Prefeitura de São Joa­
.qulm .do Monte-PE .. 

:- Do Sr. Zacarias Falcão Filho, pa­
ra a Prefeitura de Santa Maria 
do Cambucá-PE .. 

·_:Do sr: Mariano Manoel de Mas­
sina, para a Prefeitura de Chá 
de Alegria-PE. 

- Do Sr. Antônio Alves de Souza, 
para a Prefeitura de Saloá-PE. 

- Do Sr. Onaci Souto Andrade, pa­
ra a Prefeitura de Sairé-PE. 

- Do Sr. José Luiz Lessa, para a 
Prefeitur:;t de Colônia Leopoldi­
na-AL. 

- Do Sr. Luiz Eustáquio Toledo, 
para a Prefeitura de Cajueiro 
-AL. 

- Do Sr. Humberto dos Anjos, pa-
ra a Prefeitura de Olho d'Agua 
das Flôres-AL. 

- Do Sr. Gerson .\maral,. para a 
Prefeitura de Coruripe-AL. 

- Do Sr. Pedro Barbosa de Lima, 
para a P~efeitura de União dos 
Palmares-AL. 

- Do Sr. Benedicto Sanches Pon­
tes, para a Prefeitura de Taiaçu 
-SP. 

- Do Sr. Maximiniano de Souza, 
pa;a a Prefeitura de Platina­
SP. 

- Do Sr. Rolando Emboaba da Cos­
ta, para a Prefeitura dé Flora 
Rica-SP. 

- Do Sr. Orlando Graminha, para 
a Prefeitura· de Uru-SP. 

- Do Sr. Manoel Vieira Pinho, pa­
ra a Prefeitura de Santa Merce­
des-SP. 

- Do Sr. Nafetale' Pereira Dias, pa- · 
para a PrefeLura de Gastão Vi­
digal-SP. 

- Do Sr. Ernesto Daun, para a Pre­
·Jeitura. de . Lupérclo"-SP .. 

· ._!..•Do·Sr. Geialdo·Covrl~; para a Pre­
feitura -de Murutinga do Sul­
SP. 

- Do Sr. Carlos 'Gonçalves Siquei­
ra a-· -Prefeitura de Pa.tmital­
PR. 

- Do Sr. José Carlos Pagliaci, pa­
ra a Prefeitura de Uniflor-PR. 

- Do Sr. Jaime J. Guzzo, para a 
Prefeitura· de Dois Vizinhos­
~R.· 

- Do Sr. Justo Fernandes Causo, 
para a PrefeiturP de Santa Ma-
riana-PR: 

- Do Sr. Nilo Miro Sànder, para a 
Prefeitura cte Mondaí-SC. 

....:.__ Do Sr. RobertO· Schuhmacher, 
para a Prefeitura de Ituporan­
ga-SC. 

- Do Sr. AÍ'rriando Cé~ar Ghislan­
di, para a Prefeitura de Balneá­
rio de Camborlú-SC. 

- Do Sr.· Benóo da Silva,·· para a 
PrefeiÍura de 'P~esiderite Castel­
lo Branco-se. 

·- Dr. Sr. Serafim Cáus, para a 
Prefeitura de Pôrto União-Se. 

- Do Sr. Antonio Pomp~rmayer, 

para a Prefeitura de Xanxerê 
-se. 

- Do Sr. Amadio DaJagQ,, para a 
Prefeitura de Camboriú-SC, co­
mo Vice-Prefeito. 

- Dr. Etore Bottura, para a Prefei­
tura de Santa Fé dó Sul-RS. 

- Do Si. A.rtenir Werner, para a 
Prefeitura de Pôrto Alegre-RS. 

_: Do Sr. Amir Soares de Carvalho, 
para a Prefeitura de Ferros­
MG. 

- Do Sr. Oslris de Urzêda Natal, 
para a Prefeitura ele Pontalina 
-GO. 

- Do Sr. Armando de Souza, para 
a Prefeitura de lsraelândia-GO. 

- Do Sr. Antonio Teixeira de Li­
ma, para a Prefeitura de Itapaci 

~ -GO. 
- Do Sr. Manoel Hipólito Machado, 

para a Prefeitura ele Nazárfo-:,­
GO. 

- Do Sr. Joaquim Domingos Sobri­
nho, para a Prefeitura de Maria 
Rosa-GO. 

- Do Sr. Petrônio Tálito de Faria, 
para ·a Prefeitura de Ipameri­
GO. 

- Do Sr. Hermírio Azevedo Soares, 
para a Prefeitura de Araguaia-
ao. --· · .. 

- Do Sr. 'José de Oliveira Neto, pa­
ra a Prefeitura de Mutunópo­
lis-GO. 

- Do Sr. Oldack Musa dos Santos, 
para a Prefeitura de Caçu-GO. 

- Do Sr. Custódio de Oliveira Bar­
bosa, para a Prefeitura dé Aloân­
dia-GO. 

·- Do Sr. Dorival de Carvalho, pa­
ra a Prefeitura de Jataí-GO. 

- Do Sr .. Augusto Peixoto dos San­
tos, para a Prefeitura de Cristali­
na-GO. 

- Do Sr. Gaudênio Rip.con Se­
góvia, para a Prefeitura de Pires 
do Rio-GO . 

·- Do Sr. Severo Lopes de Oliveira, 
para a Prefeitura de Itau':" 
çu-GO. 

·- Do Sr. Antônio Gricon da Silva, 
para a Prefeitura de Rianópo­
lis-GO. 

- Do" -sr: Saavedi.'a ·Feliciano Ro­
drigues, para a Prefeitura de No­
va Veneza-GO. 

- Do Sr. José Cardoso Filho, para a 
Prefeitura de Alvorada do Nor­
te-GO. 

-·Do Sr. Eu ri pedes Dihiz Ferreira, 
para a Prefeitura de. Firminópo­
lis-GO. 

- Do Sr. Sebastião Moreira da Sil­
va, ·para a Prefeitura de Diora­
ma-GO. 

- Do Sr. Moisés Caetano Linhares, 
para a Prefeitura· de Aurilân­
dia-GO. 

-- Do Sr. José Bernardes Ferreira, 
para a Prefeitura de Agua Lim­
pa-GO. 

- Do Sr. Nilton Maciel Barreto, 
para a Prefeitura ·de Itagua­
tins-GO. 

- Do Sr. Tércio Alves Partilho, pa­
ra a Prefeitura de Jov!ânia-GO. 

- Do Sr. João José de Paula, para 
a Prefeitura de Heitoraí-GO. 

- DO Sr. Messias de Souza~ para 
a Prefeitura de P1analtina-GO. 

- Da Sra. Shirley Ivone Balthazar 
Querido, para a Prefeitura de AI­
vorada-GO. 

- Do Sr. Edelfrides Gomes da Sil­
va, para a Prefeitura de Petro­
lina-GO. 

- Do Sr: ·Eurico Lúcio de Melo, pa­
ra a "Prefeitura de Cromí­
nia-GO. 

- Do Sr. José Rodrigues Naves Jú­
nior, ·paFa a Prefeitura de Goia­
nira-GO. 
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- Do Sr. Pedro Pereira da Silva, 
para a Prefeitura de Trinda­
de-GO. 

- Do Sr. João Vieira Machado, pa­
ra a Prefeitura de Itajá-00. 

- Do Sr. Noésio Barros, para a 
Prefeitura de Ara garças-O O. 

- Do Sr. João Saraiva dos Santos, 
para a Prefeitura de Xam­
bioá-GO. 

- Do Sr. Délcio Rodrigues de Frei­
tas, para a Prefeitura cte Mozar­
lândia-GO. 

- Do Sr. Maurício de Moura, para 
a Prefeitura de Jandaia-00. 

- Do Sr. Deoc1eciano Coelho de 
Souza Sobrinho, para a Prefeitu­
ra de Dueré-GO. 

- Do Sr. Sebastião Ferreira Côr­
tes, para a Prefeitura de Santa 
Teresa de Goiás-GO. 

~ Do Sr. José Junqueira Ramos, 
para a Prefeitura de Nerópo­
Jis-GO. 

~ Do Sr. Sebastião Francisco de 
Oliveira, para a Prefeitura de Pi­
racanjuba-00. 

~ Do Sr. Waldemar Moiana, para 
a Prefeitura de Jussara-GO. 

- Do Sr. José Alvim Penha, para 
a Prefeitura de Pium-GO. 

- Do Sr. João de Souza Pinheiro, 
para a Prefeitura de Itacajá­
GO. 

- Do Sr. warner Carlos Prestes, 
para a Prefeitura de Itapuranga 
-GO. 

- Do Sr. João Netto de Campos, 
para a Prefeitura de Catalão­
GO. 

- Do Sr. João de Souza Leão, para 
a Prefeitura de Vianópolis-GO. 

- Do Sr. Samuel Costa Araújo, pa­
ra a Prefeitura de Corumbá de 
Goiás-GO. 

- Do Sr. Cristóvam Francisco de 
Ávila, para a Prefeitura de Uru­
açu-GO. 

- Do Sr. Nilson José de Resende, 
para a Prefeitura de Portelâ.ndia 
-GO. 

~ Do Sr. Noraldrino Rodrigues Pôr­
to, para a Prefeitura de Goiané­
sia-GO. 

- Do Sr. Sebastião Borges de Frei­
tas, para a Prefeitura de Urutaí 
~GO. 

- Do Sr. Alarico Nunes Azevêdo, 
para a Prefeitura de Babaçulân­
dia-00. 

Do Sr. Oscar Braz de Queiroz, 
para a Prefeitura de Luziânia­
GO. 

- Do Sr. Joaquim Rodrigues Alves, 
para a Prefeitura de Santa Cruz 
-GO. 

- Do Sr. Mário Cândido de Moura, 
para a Prefeitura de Montes Be­
los-GO. 

- Do Sr. Sisenando Pacini Filguei­
ras, para a Prefeitura de Almas 
-GO. 

- Do Sr. Olimplo Peixoto de Car-
valho, para a Prefeitura de Cris­
talândia-GO. 

- Do Sr. Justino da Silva Lustosa, 
para a Prefeitura de Pedro Afon­
so-GO. 

- Do Sr. Diomar dos Santos Frei­
re, para a Prefeitura de Arraias 
-GO. 

- Do Sr. Dorival Brandão de An-
drade, para a Prefeitura de São 
Miguel do Araguaia-ao. 

- Do Sf.. Raimundo Gomes Mari­
nhos, para a Prefeitura de Ara­
guatana-00. · 

- Do Sr. José Francisco de Moura 
Bastos, para a Prefeitura de Sj­
tio D'Abadia-GO. 

- Do Sr. Domingos Alves Pereira, 
para a Prefeitura de Paraúna­
GO. 

- Do Sr. João Gonçalves dos Reis, 
para a Prefeitura de Porangatu 
-GO. 

- Do Sr. !\bendigá Máximo Rodri-
gues, para a Prefeitura de Pe­
quizeiro-00. 

- Do Sr. José Abadia Aparecida 
Campos, p a r a a Prefeitura de 
Sancleriândia-GO. 

- Do Sr. Verônio Alvlno Pereira, 
para a Prefeitura de Cachoeira 
de Goiás-GO. 

- Do Sr. Luiz Ribeiro Horta, para 
a Prefeitura de Três Ranchos­
GO. 

- Do Sr. David Dutra, para a Pre­
feitura de Taquaral-00. 

- Do Sr. Getúlio de Souza, para a 
Prefeitura de Rialma-00. 

- Do Sr. Carlos Alberto C o r r ê a 
Leite, para a Prefeitura de lvi­
nhema-MT. 

- Do Sr. Francisco Messias Alves, 
para a Prefeitura de Rio Negro 
-MT. 

- Do Sr. Laerte Rodrigues de Al-
meida, para a Prefeitura de fto .. 
chedo-MT. 

- Do Sr. Lindberg Ribeiro Nunes 
Rocha, para a Prefeitura de Po­
xoréo-MT. 

- Do Sr. Alcides Sãovesso, para a 
Prefeitura de Patalporã-MT. 

- Do Sr. Geraldo Martins Ferreira, 
para a Prefeitura de Itiquira­
MT. 

- Do Sr. Nilson Lima, para a Pre~ 
feitura de Caarapó~MT. 

- do Sr. Leandro Corrêa de Oli­
veira, para a Prefeitura de Te­
renos-MT. 

- Do Sr. Pedro Coêlho Ormond, 
para a Prefeitura de Nortelân­
dia~MT. 

- Do Sr. Abilio de Souza Guerra, 
para a Prefeitura de Rio Verde 
de Mato Grosso-MT. 

Em, 13 de abril de 1970. 

PARECERES 
PARECERES 

N.0
' 7 E 8, DE 1970 

Sôbre o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 100, de 1968 (n.0 ••... 

3.339 .. 8/65 na Câmara), que in~ 

clui na categoria de trabalhadores 
autônomos, para fins de previ­
dência Social, os guardas-notur~ 

nos mantidos por instituições par~ 
ticulares. 

PARECER N.0 7 
da Comissão de Legislação Social 
Relator: Sr. Duarte Filho. 

Apresentado na Câmara dos Depu-
tados, o presente projeto, em seu arti:­
go 1.0

, considera como "trabalhadores 
autônomos" os guardas-noturnos 
('mantidos por instituições particula­
res", ficando sujeitos à contribuição 
para o Instituto Nacional de Previ­
dência Social (!NPSJ. 

2. O autor, justificando a medida, 
alega: 

"Os integrantes das entidades co­
mumente designadas como "guar­
das-noturnos" nunca tiveram, ex­
pressamente, determinada a sua 
filiação previdenciária. 
Os regulamentos dos diversos Ins­
titutos de Aposentadoria e Pen­
sões e das Caixas anteriores não 
inscreveram qualquer disposição 
a respeito incluindo em seu âm­
bito os guardas-noturnos. 
Não é justo nem humano manter 
os guardas-noturnos à margem 
da . Previdência Social alheios a 
qualquer auxílio do Estado", 
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3. Inicialmente, convém verificar­
mos a que espécie de "gUardas-notur­
nos" se refere a proposição, uma vez 
existirem três tipos, a saber: 

a) os vigias, que são guardas-no­
turnos de emprêsas, fábricas, 
condomínios etc; 

b) os guardas-noturnos vincula­
dos a organizações próprias cto 
ramo, de caráter policial-par­
ticular; e 

c) os guardas-noturnos inde­
pendentes que, por sua própria 
conta, entrosados com os pro­
prietários de lojas, casas par­
ticulares etc., efetuam tal tra­
balho em troca de determi~ 

nada remuneração. 
Aos dois primeiros tipos, evidente­

mente, não se aplicam as disposições 
do projeto, pois são "empregados", ou 
seja, pessoas físicas que prestam ser­
viços de natureza não eventual a em­
pregador, sob a dependência dêste e 
mediante salário (art. 3.0 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho) - e, 
nessa qualidade, segurados "obrigató­
rios" do INPS Cart. 2.0, n.0 I, da Lei 
n.O 3.807, de 1960). 

O projeto, assim, destina-se à últi­
ma classe de "guardas-noturnos", 
muito embora êles não sejam, na 
grande maioria das vêzes, "mantidos 
por instituições particulares". Essa 
frase dá a entender a existência de 
uma relação de emprêgo, o que não 
ocorre. O objetivo do projeto, portan­
to, só pode ser o de amparar os "livres 
atiradores" que, por sua própria conta 
e risco, oferecem seus ~ervlços de 
guarda não a "instituições particula­
res" mas, sim, a pessoas e proprietá­
rios diversos. 
4. As leis, no nosso entender, espe­
cialmente as' de caráter geral, não 
podem ser causuísticas, mencionando 
expressamente, casu a casu, tôdas as 
classes de trabalhadores, enquadran­
do-as nessa ou naquela categoria de 
segurados. Eis por que não é extra­
nhável, nem seria de se esperar o 
contrário, que a Lei Orgânica da Pre­
vidência Social, não se refira textual­
mente a guarda-noturno ou outras 
classes. 
5. A Lei n.0 3.807, de 1960, considera 
beneficiário da Previdência Social, 
como segurados, "todos os que exer­
cem emprêgo ou atividade remune. 
rada no Território Nacional" (art. 2.0 , 

IJ. Do Regime da Lei só foram excluí-

dos f art. 3.0 ) os servidorés civis e mi­
litares da União, Estados e Municípios 
sujeitos a regimes próprios de previ­
dência Citem I) e os trabalhadores 
rurais Citem 11), sendo de se notar 
que éstes Ultimas estão amparados 
por legislação recentemente promul­
gada (Plano Básico de Previdência 
Social - Decreto-Lei n. 0 564-, de .... 
1-5-69). 

Dessa forma, não é cabível a alega­
ção do autor de que os referidos 
"guardas-noturnos" estão sendo man­
tidos ''à margem da Previdência So­
cial, alheios a qualquer auxílio do 
Estado". 

Assim, basta que o guarda-noturno 
se apresente perante o.s órgãos previ­
denciários próprios e prove estar 
exercendo uma atividade remunerada 
para ter direito ao regime previden­
ciário, e a ser enquadrado ou inscrito 
numa ou noutra classe de segurados, 
de acôrdo com os critérios da lei, pe­
los órgãos administrativos do INPS. 
6. Não obstante entendermos tratar­
se de matéria mais própria de regu­
lamentação, o projeto deve ter sido 
apresentado por existir qualquer dú­
vida no tocante ao referido enqua­
dramento. 
7. Assim, a flm de não prejudicar­
mos ou impedirmos que determinada 
classe possa ser amparada e a tendida 
pela previdência social brasileira, con­
cordamos com a aprovação do pro­
jeto, na forma da seguinte 

EMENDA N.0 1-CLS 

Dê-se ao art. 1.0 a seguinte reda­
ção: 

"Art. 1.0 - Os guardas-noturnos 
que não possuam a qualidade de 
"empregado", conforme defini­
ção da legislação do trabalho, são 
considerados como "trabalhadores 
autônomos" para os fins previstos 
na Lei n.0 3.807, pe 26 de agôsto 
de 1960". 

Sala das Comissões, em 24 de no­
vembro de 1969. - Petrônio Portella, 
Presidente - Duarte Filho, Relator 
Júlio Leite - José Leite. 

PARECER N.• 8 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

O presente ·projeto, originário da 
Câmara dos Deputados, em seu arti­
go 1.0 , considera "trabalhadores au­
tônomos", para fins previdenciários, 

/ 

os "guarda-noturnos mantidos por 
instituições particulares, ficando su­
jeitos à contribuição para o Instituto 
Nacional de Previdência S o c i a 1 
(INPS)". 
2. O Autor, na justificação do pro­
jeto, afirma que os guardas-noturnos 
nunca tiveram expressamente deter­
minada a sua filtação previdenciâria, 
não sendo justo nem humano man­
tê-los "à margem da Previdência So­
cial, alheios a qualquer auxílio do Es­
tado". 
3. A Comissão de Legislação Social 
desta Casa aprovou o parecer do 
Relator, o ilustre Senador Duarte 
Filho, o qual, após minucioso exame 
da situação dos guardas-noturnos, pe­
rante a previdência social 1 conclui pe­
la aprovação do projeto, com emenda 
ao art. 1.0 

4. No que compete a esta Comissãó 
examinar, nada há que possa ser 
oposto ao projeto. Como se sabe, de 
acôrdo com o estabelecido no Capitu­
lo I do Titulo IV da Lei Orgânica da 
Previdência Social (n.0 3.807, de 
1f60), a contribuição da União para a 
Previdência Social destina-se à co­
bertura do pagamento do seu pessoal 
e das suas despesas administrativas. 
Essa contribuição, por outro lado, é 
constituida pelo produto da arrecada­
ção de diversas taxas. 

Dessa forma, tendo em vista, na hi .. 
pótese, a fonte dos recursos da União 
e a destinação das mesmas, verifica­
se que disposições, como a presente, 
não implicam em aumento de despe­
sa por parte da União. 
5. Diante do exposto, inexistindo re­
percussões financefras que interes­
sem ao nosso exame, esta Comissão 
deixa de se manifestar por julgar a 
matéria fora do âmbito da sua com­
petência. 

Sala das Comissões, em 15 de abri1 
de 1970.- Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - Bezerra Neto, Relator 
- José Leite - Pessoa de Queiroz -
Moura Andrade - Clodomir Millet -
Dínarte 1\lariz - José Ermírio - Mem 
de Sá - Oscar Passos. 

PARECER 
N." 9, DE 1970 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça sôbre o Projeto de Lei da. 
Câmara n.0 22, de 1969 (n,0 .•.• 

449-C, de 1963, na Casa de ori­
gem), que altera o art. 16 do De· 
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creto·Lei n.0 3. 200, de 19 de abril 
de 1941, que dispõe sôbre a orga. 
nizaçãQ e proteção da família. 

ltelator: Sr. Antônio Balbino 

1. Oriundo da Câmara dos Depu­
tados chega à Comissão de Constitui-· 
ção e Justiça o projeto que nesta Casa 
tomou o n.o 22(69, alterando o artigo 
16 do Dec:teto-Lei n.0 3. 200, que dis­
põe sôbre a organização e proteção 
da família. 
2. De acõrdo com a proposição de 
autoria d() nobre Beputado Gabriel 
Hermes, fica estabelecido que o filho 
natural, na hipótese do seu reconhe­
cimento tanto pelo pai como pela 
mãe, deverá ficar em poder da mãe 
e não em poder do pai como está 
atualment'e no Decreto-Lei n.0 3.200. 

A justificação do ilustre autor do 
ptojeto, a.!3sim se exprime: 

Matéria das mais delicadas é, 
sem dúvida, a questão. da guarda 
de filhos menores. 
Nas u:niões legítimas, o Código Ci­
vil, até pouco tempo, dispunha 
que, no desquite litigioso, os fi­
lhos menores fícaríam com o 
cônjuge inocente e, se ambos cul­
pados, a mãe teria direito à guar­
da da filha, sempre, e dos filhos 
até seis anos. Os filhos, depois 
desta idade, seriam entregues no 
pai. 
Com o advento da Lei n.0 4. tn, 
de 27 de agôsto de 1962, que dis­
põe sôbre a situação jurídica da 
mulh~r casada, os fílhos menores 
de qualquer sexo passaram a ser 
entregues à rnãe se, na âção· de 
desquite, ambos os cqnjuges forem 
considerados culpados, ressalva­
do o caso, é claro, em que o juiz 
verifique que, de tal solução, pos­
sa advir prejuízo de ordem moral 
para êles. 
O citado Decreto-Lei n.0 3. 200, de 
19 de abril de 1941, diz que o fi. 
lho natural, enquanto menor, fi­
cará sob o poder do progenitor 
que o reconheceu e se ambos o 
reconheceram, sob o poder do pai, 
salvo se o juíz decidir de outro 
moda no interêsse do menor. 
Do confronto dêsse dispositivo 
com as prescrições do Código Ci­
vil infere uma flagrante desi­
gualClade de tratamento a duas si­
tuações completamente idênticaE;, 

senão vejamos: Código Civil, art. 
326, § 1.0 , redação dada pela Lei 
n.o 4.121/62: confere o direito de 
guarda dos filhos menores à mu~ 
lher, no caso de culpa de ambos 
os cônjuges, devidamente com~ 

provadas durante a lide; Lei de 
Proteção à Família, art. 1&, De­
creto-Lei n.0 3.200/41: confere 
o direito de guarda dos filhos me­
nores ao homem, no caso em que 
ambos progenitores os tenham re­
conhecido. 

Ora, tamanho despautério há que 
ser corrigido, senão seriam dois 
pesos e duas medidas. 

os motivos que levaram o legis­
lador, recentemente, a deixar fi­
car em poder das mães os filhos 
menores, têm suas raízes bastan­
te profundas na senso de lógica e 
de justiça. 

A criança, está exuberantement,e 
comprovado, em tenra idade mals 
necessita de carinho, desvêlo e da 
assistência da mãe, que do pai. É 

lógico que, se subsistirem motivos 
graves que aconselhem ,o desliga­
mento, deve a lei conferir, como 
confere, podêres ao juiz para re­
gular de forma diferente essa si­
tuação. 

Se esta razão está vitoriosa com 
referência aos filhos legítimos, por 
que conferir-se aos naturais si­
tuação diversa? 

Atentando justamente para êsse 
problema, que sabemos de grande 
valor social, é que apresentamos 
o presente projeto que, modifican­
do o art. 16, do Decreto-Lei n.0 

3.200, e introduzindo-lhe, no que 
couber, norma.s semelhantes â.s de 
nosso Código Civil- procura cor­
rigir um verdadeiro contra-senso 
existente em nossa legislação. 

3. Não temos dúvida em dar pleno 
acolhimento como o fêz, aliã.s, a Co­
missão de Constituição e Justiça da 
Câmara dos Deputados, à justificativa 
acima transcrita. E, nessas condi­
ções, opinamos pela aprovação do 
pl'ojeto, substituindo apenas com a 
Emenda n.0 1, que oferecemos, a ex­
pressão "progenitor" por "genitor". 
recordando que, conforme o ensina­
mento de Ruy na célebre réplica à re­
dação do Código Civil: "progenitor" 
quer dizer "avô" e não "pai". 

EMENDA N.0 1 
Redija-se assim o art. 16: 

"Art. 16 - o filho natural en­
quanto menor ficará sob o poder 
do genitor que o reconheceu e, se 
ambos o reconheceram, sob o po­
der da mãe, salvo se de tal so­
lução advier prejuízo ao menor." 

Sala das Comissões, em 4 de abril 
de 1970. - Antõnio Carlos, Presiden­
te -Antônio Balbino, Relator- Clo­
domir Millet - Argemiro de Figuei­
t•edo - Milton Campos - Carlos Lín­
denberg - Guido Mondin - Moura 
Andrade. 

PARECER 
N,0 10, DE 1970 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 206, de 1968 (número 
53~C/69, na Câmara), que dá no­
va redação ao art. 833 do Código 
de Processo Civil. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 
o presente Projeto, originário da 

Câmara dos Deputados, dá nova re­
dação ao art. 833 do Código de Proces· 
so Civil. 
2. Ao examinarmos a proposição, en­
contramos anexa à mesma, já pronta, 
minuta de um parecer elaborado pelo 
primeiro Relator da matéria, o saudo­
so Senador Aloysio de Carvalho Filho, 
assim redigida: 

"O Projeto de Lei n.0 206, de 1968, 
oriundo da Câmara, introduz mo­
dificações no art. 833 do Código 
de Processo Civil, no sentido de 
permitir embargo de nulidade e 
infringente do julgado em agravo 
de petição, quando não fõr unâni­
me a decisão proferida. Já eram 
embargáveis as decisões, não unâ­
nime, em grau de apelação e em 
ação rescisória. Anteriormente, 
também o era a decisão, em iguais 
têrmos, proferida em mandado de 
segurança, mas a lei disciplinado­
ra dêsse instituto eliminou a con­
cessão. 
A matéria, por sua evidente re­
percussão no sistema dos recursos 
de decisões, é das que não devem 
ser consideradas senão dentro de 
um contexto geral. A proximidade 
de elaboração pelo Congresso, do 
projeto de Código de Processo Ci­
vil, a ser enviado pelo Executivo, 
aconselha, pois, o adiamento na 
sua apreciação. De resto, tem al-
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do esta a orientação seguida, in~ 
variàvelmente, por esta Comissão. 
Assim, somos de parecer que a 
proposição em causa seja sobres­
tada, à espera da votação da re­
forma do Código de Processo 
Civil." 

3. Nada temos a acrescentar a tal 
parecer, que tornamos nosso, e, as­
sim, opinamos também pelo sobresta­
mento da proposição até que nos seja 
submetida a reforma do Código de 
Processo CiviL 

Sala das Comissões, em 14 de abril 
de 1970. - Antônio Carlos, Presiden­
te em exercício -Carlos Lind·mberg, 
Relator - Milton Campos - Antônio 
Balbino - Bezerra Neto - Argemiro 
de Figueiredo - Clodomir Millet. -
\loura Andrade - Guido Mondin. 

PARECERES 

N.0
' 11 E 12, DE 1970 

Sôbre o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 189, de 1968 (n.O 1.387·B, 
de 1968. na Câmara), que manda 
contar como tempo integral de 
serviço, para efeito de aposenta. 
doria e promoção por antigüidade, 
o período de licença para trata­
mento de saúde concedido ao fun­
cionário. 

PARECER N.0 11 

t)a Comissão de Serviço Público Civil 

Relator: Sr. Ruy Carneiro 

O presente projeto garante ao fun­
cionário público, quando acidentado 
ou submetido a intervenção cirúrgica, 
a contagem, para efeito de aposenta­
doria e de promoção por antigüidade, 
do tempo de serviço compreendido no 
período de licença para tratamento de 
saúde (art. 1.0 ). 

No art. 2.0 , se estabelece que o apo­
sentado por motivo de doença conta­
rá, como de efetivo exercício, o perío­
do. de licença para tratamento de saú­
de que deu causa à sua aposentadoria. 

O art. 3.0 assegura ao inativo o di­
reito de ateridimento nos serviços mé­
dicos da repartição a que o mesmo 
pertencia. 

As providências consubstanciadas 
no projeto, como se vê, alteram a dis­

. ciplina estatutária vigente, criando 
situações novas em relação ao pessoal 
ativo e inativo do serviço público civil. 

Es.sas medidas, certo, repercutirão 
nos campos administrativo e financei­
ro, media ta ou imediatamente. 

Assim, antes do exame dêste órgão 
técnico, julgamos oportuno o pronun­
ciamento da douta Comissão de Cons­
tituição- e Justiça, relaUvamente aos 
aspectos de constitucionalidade e ju­
ridicidade da proposição. 

Sala das Comissões, em 11 de de­
zembro de 1968. - Eurico Rezende, 
Presidente - Ruy Carneiro, Relator 
- Adalberto Sena - Arnon de Mello. 

PARECER N.0 12 -

Da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Relator: Sr. Arnon de Mello 

O presente projeto de lei, originã­
rio da Câmara dos Deputados, visa a 
modificar o regime juridico pertinen­
te aos servidores públicos da União, 
especificamente no que eoncerne à 
aposentadoria, seja por tempo de ser­
viço, seja por motivo de saúde. 

Embora aprovada na Comissão de 
. Constituição e Justiça da outra Casa 

do Congresso, vale. ressaltar que, com 
o advento da Emenda Constitucional 
n. 0 I, de 17 de outubro de 1969. a ma­
téria tornou-se flagrantemente in­
constitucional face ao determinado 
no art. 57, V, da ConstitlJ.ição Federal 
que, expressamente, declara: 

''Art. 57 - É da competência ex­
clusiva do Presidente da Repú­
blica a iniciativa das leis que: (o 
grifo é nossa) 

V - disponha sóbre · servidores 
públicos da União, seu regime ju­
rídico, provimento de cargos pú­
blicos, estabilidade e aposentado­
ria de funcionã.rios civi.s, refor­
ma e transferência de militares 
para ~ inatividade;" 

Inexistindo quaisquer d ú v i d as 
quanto à manifesta e irrefutã.vel in­
constitucionalidade do ·projeto de Lei 
n.0 189, de 1968 (n.0 1.387-B/68 -
na Càmara), somos pela sua rejei­
ção. 

Sala das Comissões, em 14 de abril 
de 1970. - Antônio Carlos, Presiden­
te em exercício - Arnon de Mello, 
Relator - Moura Andrade - Clo­
domir .1\IilJet - Argcmiro de Figuei­
redo - Bezerra Neto - Milton Cam­
pos - Antônio Balbino - Carlos 
Lindenberg - Guido Mondin. 

PARECERES 
N.0

' 13, 14 E 15, DE 1970 

Sôbre o Projeto de Lei da Câ· 
mara n.0 6, de 1969 (n,0 475-B/ 
67, na Câmara), que autoriza, em 
decorrência do Tratado de Ami­
zade e Consulta, o Poder Exe­
cutivo a emitir um sêlo postal, 
comemorativo ao Dia da Comu­
nidade Luso-Brasileira, e dá ou­
tras providências. 

PARECER N.0 13 

Da Comissão de Transportes, 
Comunicações e Obras Públicas. 

Relator: Sr. Celso Ramos 

O presente projeto, oríUndo da Câ­
mara dos Deputados, autoriza, em 
decorrência do Tratado de Amizade 
e Consulta, o Poder Executivo a emi­
tir um sêlo postal, com dizeres e de­
senhos alusivos ao Dia da Comuni­
dade Luso-Brasileira. 

o parágrafo único do art. 1.0 res­
salva que o sêlo sOmente será einiti­
do no caso de a República Portuguê­
sa emitir sêlo idêntico, medida essa 
a ser objeto de acõrdo internacional. 

Estabelece, ainda, o projeto que a 
referida emissão fará parte da pro­
gramação anual da Comissão Filaté7 
lica Nacional, dentro de suas dota­
ções orçamentárias. 

A justificação salienta ser uma an­
tiga idéia a emissão de um sêlo luso­
brasileiro e que, vendido nas repar­
tições postais dos dois países, terá 
valor filatélico êxtraordinário. 

Além dêsse aspecto financeiro, 
imagina o autor que essa medida irã 
ao encontro da "concretização de um 
Mercado Comum Luso-Brasileiro". 

A proposição é semelhante a outras 
já examinadas por esta Comissão, 
motivo pelo qual opinamos pela sua 
aprovação. 

Sala das Comissões, em 19 de no­
vembro de 1969. - Sebastião Archer, 
Presidente eventual - Celso Ramos, 
Relator - Paulo Tôrres - Attílio 
Fl'ntana - Domício Gondim. 

PARECER N.0 14 

Da Comi.ssão de Relações Extel'iores 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

Emissão de um sêlo postal, com de-
senhos e dizeres alusivos ao Dia da 
Comunidade Luso-Brasileira, ê o ob­
jetivo do projeto que vem ao exame 
desta Comissão. A proposição - se-

F 
• 



Abril de 1~70 DIÁRI() DO CONGRESSO NACIONAL. (Seção li)· Sexta-feira. U ' 0359 

gundo informa o . autor, Deputado 
Dayl de Almeida - pretende a con­
cretização de antiga idéia, e o sêlo 
"só serâ emitido, no caso de o Minis­
tério dos Negócios das Relações Exte­
riores, em decorrência do Tratado de 
Consulta e Amizade, estabelecer acôr­
do com a RepUblica Portuguêsa, para 
sêlo idêntico ser, tambêm aí, emitido". 

O projeto. atende a dois pontos im­
portantes: circulará em todo o mun­
do e constituirá fonte de renda para 
o erário, tanto português quanto bra­
sileiro. Atenderá aos filatelistas e, ao 
mesmo tempo, demonstrará que a in­
tegração das nações de fala portuguê­
sa começa a transferir-se do 'terreno 
ideal para o campo prático. 

Há, contudo, pequenas modificações 
redacionais a serem introduzidas na 
proposição. O parágrafo único do art. 
1.0 , por exemplo, faz referência ao 
"artigo anterior" e a "sêlo idêntico 
ser, também, aí emitido''. Feitas as 
correções, a matéria é da maior sig~ 
nificação para portuguêses e brasilei~ 
ros, conforme jã ficou assinalado nas 
Comissões da Câmara. 

Somos, portanto, pela aprovação do 
projeto. 

Sala das Comissões, em 3 de abril 
de 1970. - Gilberto Marinho, Presi~ 
dente - Antônio Carlos, Relator -
Bezerra Neto - Mem de Sã - José 
Leite - Arnon de Mello - Pessoa de 
Queiroz - Oscar Passos - Waldemar 
Alcântara. 

PARECER N.0 15 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Júlio Leite 

O ilustre Deputado Dayl de Almei­
da, da representação do Estado do Rio 
de Janeiro, propôs, com o acolhimen­
to da Câmara dos Deputados, a emis­
são anual de um sêlo comemorativo 
do Dia da Comunidade Luso-Brasilei­
ra. Dispõe o parágrafo único do 
art. 1.0 do projeto que ora vem a esta 
douta. Comissão, que o referido sêlo 
''sOmente será emitido no caso de o 
Ministério das Relações Exteriores, 
em decorrência do Tratado de Amiza­
de e Consulta, estabelecer acõrdo com 
a R~pública Portuguêsa, para sêlo 
idêntico ser, também, aí emitido". 
2. O art. 2.0 , por sua vez, prevê que 
o desenho será escolhido pela Comis­
são, Filatélica Nacional, com a anuên-

~ 
I 

cia do _Ministério das Relações Exte­
riores, prescrevendo o respectivo pa­
rágrafo único ijue "os selos, cujos de­
senhos podem Yariar a critério da Co­
missão Filatélic.a . Nacional, devem 
conter motivos relacionados com os 
dois países, e serem, predomina!lte­
mente, imp~essos nas suas côres na­
cionais". 
S.. Cumpre assinalar, inicialmente, 
que o "Dia da Comunidade Luso-Bra­
sileira" foi instituído no Brasil pela 
Lei n.O 5.270. de 22 de abril de 1967, 
oriunda de projeto de autoria do emi­
nente Senador Vasconcelos Tôrres, 
sendo comemorado na data da pro­
mulgação da referida lei. 
4. A douta Comissão de Relações 
Exteriores, que se pronunciou favo­
ràvelmente ao projeto, ao aprovar o 
parecer do eminente Senador Antônio 
Carlos, já chamou a atenção para. 
1'pequenas modificações redacionais a 
serem introduzidas na proposição". 
5. No que se refere ao âmbito de 
atribuições da Comissão de Finanças, 
nada há a objetar, sendo de se ressal­
tar mesmo o mérito da iniciativa que 
é, em última análise, uma demons­
tração do desejo do Congresso Nacio­
nal de ver adotadas providências prá­
ticas que corporifiquem a comunida­
de Luso-BraSileira. 
6. Desejamos déixar consignada, en­
tretanto, a necessidade de serem cor­
rigidas; na redação final, não só as 
impropriedades de redação já apon­
tadas, mas sobretudo algumas expres­
sões que melhor se coadunariam com 
os elevados o.bj_etívos da proposição, 
se pudessem ser adotadas. Entre elas, 
apontamos o .substantivo "sêlo" que 
aparece no artigo 2.0 e seu parágrafo 
único, respectivamente, no singular 
e no plural. 

7. O mesmo art. 2.0 estipula que o 
desenho do sêlo será escolhido "pela 
Comissão Filatélica Nacional, com a 
anuência do Ministério das Relações 
Exteriores" enquanto o seu parágrafo 
único dispõe que os "desenhos podem 
variar a critério da Comissão Filaté­
lica Nacional", apenas, devendo "con­
ter motivos relacionados com os· dois 
países, e serem, predominantemente, 
impressos na suas côres _nacionais". 
8. Assinalamos, p"or fim, que, relati­
vamente aos dizeres e desenhos do 
sêlo que se pretende emitir, estipula 
o art. 1.0 que serão '.'alusivos ao. Dia 

" { 

da Comunidade .Luso.;. Brasileira", en­
quanto o parãgrafo único do art. 2.0 

dispõe que o sêlo deverá "conter mo­
tivos relacionados com os dois países", 
o que,, mesmo que não fôsse conside­
rado confJitante, teria, pelo menos, 
o aspecto de evidente redundância. 

9. Considerando porém, que são im­
propriedades que poderão ser conve­
nientemente repr"adas pela douta 
Comissão de Redação, e tendo em vis:. 
ta os propósitos meritórios do projeto, 
opinamos por sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 15 de abril 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - Júlio Leite, Relator -
Waldemar Alcântara- Raul Giuberti 
- Bezerra Neto - José Leite - Pes- · 
soa de Queiroz - Mem de Sá - José 
Ermírio - Clodomir Millet. · 

PARECER 

N.o 16, DE 1970 

Da Comissão de Finanças, sôbre 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 

193, de 1968 (n.0 1.887-A/67, na 
origem), que retifica o detalha­
mento do projeto do Tribunal Re­
gional do Trabalho e Juntas de 
Conciliação e Julgamento da 1.a 
Região, constante da Lei n.0 5.373, 
de 8 de dezembro de 1967. 

Relator: Sr. Mem de Sá 

Volta a esta Comissão o Projeto de 
Lei da Câmara n.0 193/68, que retifi­
ca o detalhamento do Projeto do Tri­
bunal Regional do Trabalho e Junta 
de Conciliação e Julgamento da 1.a 
Regíão. 

A matéria foi relatada e mereceu 
aprdvação desta Comissão em 11 de 
dezembro de 1968. Sobreveio, a seguir, 
o recesso parlamentar, durante o qual 
o Poder Executivo expediu o Decreto­
Lei n.0 402, de 1968, que atendeu ao 
objetivo da proposição. 

Reabertos os trabalhos legislativos 
do Congresso Nacional e ocorrendo a 
hipótese prevista no artigo 318, alínea· 
a, do Regimento Interno do Senado, 
a Presidência desta Casa houve por 

. bem, nos têrmos do mesmo artigo, 
submeter a matéria novamente ao 
nosso exame. 

Examinando o projetQ e o texto do 
citado Decreto-Lei n.o 402, de 1968, ve­
rifica-se que êste, realmente, atendeu 
plenamente às disposições contidas 
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naquele, razão porque opinamos pelo 
arquivamento da proposição. 

Sala das Comissões, em 15 de abril 
de 1970. - Argemiro de, Figueiredo, 
Presidente - Mem de Sá, Relator -
Júlio Leite - Pessoa de Queiroz -
José Leite - Bezerra Neto - Moura 
Andrade -- · Waldemar Alcântara 
Clodomir Millet - Raul Giuberti 
Dinarte Mariz - Oscar Passos. 

PARECERES 
N.• 17 E 18, DE 1970 

Sóbre o Projeto de Lei da Câ­
mara n.• 190, de 1968 (núme­
ro 880-8/68, na Casa de origem), 
que determina, para revisão de 
proventos da aposentadoria, bases 
idênticas às adotadas para o re­
ajuste dos vencimentos dos fun­
cionârios em atividade. 

PARECER N." 17 

Oa Comissão de Serviço Público Civil 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

O presente proJeto, de autoria do 
ilustre Deputado Paulo Abreu, deter­
mina que os proventos da inatividade 
serão reajustados naS mesmas bases 
dos reajustes concedidos aos funcio­
nários em atividade, sempre que, por 
motivo de alteração do poder aquisi­
tivo da moeda, se modificarem os ven­
cimentos dêstes. 

Na Câmara dos Deputados, a Co­
missão de Constituição e Justiça, exa­
minando o aspecto constitucional do 
projeto, face ao disposto no § 2.o do 
art. 101 da Carta de 1967, assim se 
manifestou: 

"Ao determinar a revisão dos pro­
ventOs, quando são majorados os 
vencimentos, a Lei Básica não de­
clara em que bases deva ser reali­
zada tal revisão. 

Isso tem ocasionado inconvenien­
tes e dúvidas na interpretação do 
texto. 

Mas, se não declara a Constitui­
ção que a revisão dos proventos 
obedece ao mesmo critério dos 
vencimentos, também não o veda. 
Ora, omnia Hcent qure non prohi­
bentur. Logo, o legislador ordiná­
rio pode fixar a mesma base em 
que se opere o acréscimo dos ven~ 
mento's. 

Não acarreta o projeto aumento 
de despesa. Quando o houver, 

será proposto na iniciativa do 
Executivo." 

Acontece, porém, que a Emenda 
Constitucional n.0 1, promulgada mui­
to depois da elaboração do parecer 
acima referido, inovando a Carta de 
1967, estabelece, no item V do art. 57, 
a competência privativa do Presidente 
da República para .Propor leis ·que dis­
ponham sõbre .servidores públicas da 
União, seu regime jurídico, estabili­
dade e aposentadoria dos funcioná­
rios civis. 

Assim sendo, antes da apreciação 
do mérito, .solicitamos a audiência da 
douta Comissão de Constituição e 
Justiça do Senado para examinar as 
implicaçóes constitucionais do projeto 
em aprêço. 

Sala das Comissões, em 4 de novem­
bro de 1969. - Eurico Rezende) Pre­
sidente - Carlos Lindenherg, Relator 
- Leandro Maciel - Paulo Tôrres - · 

Arnon de Mello - Ruy Carneiro. 

PARECER N.0 18 

Da Comissão de Constitui~:áo e Justiça 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

A Comissão de Serviço Público Civil 
desta Casá, aprovando sugestão ex­
pressa em nosso parecer perante o cí~ 
tado órgão técnico, submete, ao estudo 
desta Comissão, o Projeto de Lei da 
Câmara 11.0 190, de 1968, que deter­
mina, para revisão dos· proventos da 
aposentadoria, bases idênticas às ado­
tadas para o reajuste dos vencimentos 
dos funcionãrios em atividade. 

A audiência desta Comissão se jus­
tifica à vista da nova disciplina jurí­
dica, aprovada pela Emenda Consti­
tucional u.0 1, de 1969, modificativa 
do regime de iniciativa das leis, vi­
gente na Carta de 1967. 

De fato, consoante o preceituado no 
art. 57, iteru V, da Constituição em 
vigor, é cta competência exclusiva do 
Presidente da República a iniciativa 
das leis Qtle disponham .sõbre servido­
res públicos da União é seu regime ju­
rídico. 

A proposição, nesse passo, o que 
pretende é o estabelecimento de uma 

-norma jurídica relativa a servidores 
inativos, para assegurar-lhes revisões 
de proventos nas mesmas bases dos 
reajustes concedidos aos funcionários 
em atividade. 

Ora, o aposenta do, apesar do seu 
afastamento da atividade, não perde 
o vínculo com o serviço público, per­
manecendo como servidor, submetido 
a le~islação estatutária que rege as 
relações do Estado com os seus pre­
postos. 

Assim, a providência consubstan .. 
ciada no projeto sob exame, por ser 
daquelas que se incluem corno regras 
do regime jurídico do servidor público 
da União, só poderia ser considerada, 
para fins de tramitação legislativa, se 
encaminhada nos têrmos do disposto 
no citado art. 57, caput, da Consti­
tuição. 

Em face do exposto, e não vendo 
como possa a matéria prosseguir em 
sua tramitação, opinamos pelo seu ar­
quivamento. 

Sala das Comissões, em 11 de no­
vembro de 1969. - Aloysio de Car­
valho, Presidente em exercício -
Carlos Lindenberg, :Relator - Wilson 
Gonçalves - Edmundo Levi -- Antô­
nio Balbino - Josaphat Marinho -
Arnon de Mello - Antõnio Carlos -
Bezerra. Neto. 

PARECER 
N.• 19, DE 1970 

Da Comissão de Finanças, sôbre 
o Projeto de Lei da Câmal'a n.0 24, 
de 1969 (n.• 738-A/67, na Câma­
ra), que concede isenção de hn­
postos de importação e de pro­
dutos industrializados p a r a as 
mercadorias doadas pela General 
Conference Of Seventh Day Ad­
ventists e USAID à Confederação 
das Uniões Brasileiras da Igreja 
Adventista do Sétimo Dia. 

Relator: Sr. Raul Giuberti 

1. O presente projeto, de iniciativa 
do Deputado L a u r o Cruz, concede 
ísenção dos ímpostos de importaç.áo e 
de produtos industrializados, para os 
donativos, remetidos até o ano de 
1972, por uma Instituição religiosa 
norte-americana e pela USAlD à Con­
federação das Uniões Brasileiras da 
Igreja Adventista do Sétimo Dia, para 
distribuição gratuita através de obras 
de assistência sociaL 

2. A justificação diz que o projeto 
tern em vista renovar isenção já. con­
cedida, nos tênnos da Lei n.0 4.612, 
de 1965, e que a aludida Confedera-
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ção ampliou sua organização p a r a 
melhor aplicar 50.000 (cinqüenta mil} 
toneladas anuais em donativos. 

Esclarece, ainda, o ilustre Depu-
tado: 

"Doações análogas têm sido fei­
tas por outras entidades religio­
sas (católicas e protestantes) a 
organizações em nosso País, com 
idêntico objetivo, e em todos os 
casos tem-lhes sido concedida 
isenção de impostos de importa­
ção." 

3. Do ponto de vista financeiro, a 
proposição visa a isentar de tributa-· 
Ção bens finais de consumo, o que 
propiciará uma redução da receita 
pública. Todavia, sabe-se que, em têr­

mos de cu_stos sociais, uma doação rle 
entidade estrangeira não corresponde 
a uma perda sofrida pela sociedade 
em decorrência da utilização de re­
cursos nacionais em qualquer outra. 
alternativa de gasto corrente ou de 
investimento. Vale dizer, nào há, no 
caso, o sacrifício que a sociedade tem 
sempre que fazer para dispor de mais 
uma unidade dos bens referidos no 
art. 1.0 : gêneros alimentícios, roupas, 
calçados e medicamento:;,. 

Por conseguinte, o custo social aqui 
é pràticamente nulo, sobretudo quan­
do se afirma que sua distribuição será 
gratuita. Em outras palavras, a vir­
tual desvantagem de redução da re­
ceita acima apontada é mais do que 
proporcionalmente compensada p o r 
suas vantagens, ou seja, pelo caráter 
de gratuidade das obras sociais leva­
das a efeito pelas instituições religio­
sas. Portanto, se avaliarmos o pro­
jeto em têrmos de custo-benefícios, 
chegaremos à conclusão de que os 
donativos oficiais e particulares são 
financeiraJUente compensadores e de­
ve ser concedida a isenção tributâria. 
4. Diante do exposto, opinamos pela 
aprovação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 15 de abril 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - Raul Giuberti, Relat.Gr 
- Bez~rra Neto - José Ermírio -­
Jusé Leite - Mero de Sá - Júlio Leiw 
te - Clodomir Millet - Pessoa de 

·Queiroz - Waldemar Alcântara. 

í 

PARECERES 
N."' 20 E 21, DE 1970 

Sôbre o Projeto de Lei da Câ­
mara número 1, de 1970 (número 
2. 066-B/69, na Câmara), que es­
tende aos ocupantes interinos de 
cargos de Tesouraria, amparados 
pelo art. 50 da Lei n.O 4. 242, de 
17 de julho de 1963, o disposto 
no art. 1.0 do Decreto-Lei n.0 146, 
de -3 de fevereiro de 1967. 

PARECER N.0 20 

Da Comissão de Projetos do Executivo 

Relator: Sr. Raul Giubeiti 

De iniciativa do P o de r Executivo 
(Mensagem n.0 842, de 1968), o pre­
sente projeto, em seu art. 1.0, manda 
aplicar ''o art. 1.0 do Decreta-Lei n.0 

146, de 3 de fevereiro de 1967, a par­
tir de sua vigência, aos titulares dos 
cargos nêle prevjstos" - ocupantes 
de cargos de Tesouraria - ''admitidos 
em regime de interinidade e ampara­
dos pelo art. 5.0 da Lei n.o 4.242, de 
17 de julho de 1963". 

2. O Ministro das Comunicações, na 
Exposição de Motivos anexa à Men­
sagem presidencial, esclarece perfei­
tamente a matéria, verbis: 

"Trata o presente processo, do 
Departamento dos Correios e Te­
légrafos, dêste Ministério, da apli­
cabilidade do disposto no art. 1.0 

do Decreto-Lei n.0 146, de 3 de 
fevereiro de 1967, a servidores 
que, nomeados interinamente pa­
ra cargos de Tesoureiro-Auxiliar 
até o advento da Lei n.0 4.096, 
de 1962, ainda não haviam com­
pletado o tempo de serviço exi­
gido para tornarem-se efetivos, 
de acôrdo com o parágrafo único 
do art. 23 da mencionada Lei, ao 
abreviar o Decreto-Lei citado. 
Não obstante os pareceres con­
trários do DASP e da douta Con­
sultoria-Geral da República, esta 
última entende que, embora o 
Decreto-Lei n.0 146/67 visasse re­
parar a injustiça salarial par a 
com os Tesoureiros, acabou come­
tendo outra injustiça maior, qual 
seja a de estabelecer privilégio no 
seio de uma mesma classe. 
Tendo em vista, entretanto, que 
o art. 9.0 do referido Decreto-Lei 
fixa a càmpetência presidencial 
para decidir as questões suscita­
das em sua aplicação, tenho a 

honra de propor à.- su:Pertcir· con­
sideração de VOssa Excelência, 
em harmonia com o item 14 do 
Parecer n.0 609-H, de 6 de dezem­
bro de 1967, da douta Consulto­
ria-Geral da República, aprovado 
por Vossa Excelência, seja· envia­
do anteprojeto de lei ao ·Congres­
so Nacional, estendendo àqueles 
servidores os benefícios do art. 1.0 

do Decreto-Lei n.o 146, de 3 de 
fevereiro de 1967." 

3. A Mensagem foi encaminhada na 
forma do artigo 54, §§ to e 2.0 , da 
Constituição de 1967 (art. 51, !! 1." e 
2.0 , da Emenda Constitucional n.O 1, 
de 1969), tendo sido atendido o pre­
ceito contido no art. 57, V, da Cons­
tituiçáo da República Federativa do 
Brasil, que estabelece ser da compe­
tência exclusiva do Presidente da 
República a iniciativa das I eis que 
disponham sôbre ç "regime jurídico" 
dos servidores públicos da União. 
4. ·O art. 2.0 autoriza o Poder Exe­
cutivo a abrir crédito especial para 
atender às despesas resultantes da 
aplicação do disposto no art. 1.0 , de­
vendo o decreto de abertura indicar a 
receita correspondente, nos têrmos do 
artigo 61, § t 0 , letra c, da Constitui­
ção vigente. 
5. A proposição, no nosso entender. 
além de se enquadrar perfeitamente 
nas normas constitucion~!s em vigor, 
contém medida salutar, pois consa­
gra o princípio da isonomia, dando a 
situações iguais tratamento igual. 
6. Diante do exposto, nada temos a 
opor à justa iniciativa contida no 
presente projeto, razão por que opi­
namos pela sua aprovação. 

Sàla das Comissões, em 14 de abril 
de 1970. - WaJdemar Alcântara, Pre­
sidente - Raul Ginberti, Relator 
Ruy Carneiro - G ui do Mondin 
Carlos Lindenberg - José Leite 
José Ermírio. 

PARECER N,0 21 

Da Comissão de Finanças 
Relator: Sr. Pessoa de Queiroz 

O presente projeto, de iniciativa do 
Poder Executivo, estende aos ocupan­
tes interinos de cargos de Tesoura­
ria, o disposto no artigo 1.0 do De­
creto-Lei n.0 146, de 1967. 

A Mensagem esclarece: 
''Trata o preslmte ~processo, do 
Departamento dos Corre:iõs e Te-
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Jégratos, dêste Ministêrio, da 
aplicabilidade do disposto no ar­
tigo 1.0 do Decreto-lei n.0 146, de 
3 de fevereiro de 1967, a servido­
res que, nomeados interinamente 
para cargos de Tesoureiro-Auxi­
liar até o advento da Lei núme­
ro 4.096, de 1962, ainda não ha­
viam completado o tempo de ser­
viço exigido para tornarem -se 
efetivos; de acôrdo com o pará­
grafo único do artigo _23 da men­
cionada Lei, ao abreviar o Decre­
to-Lei citado. 

Não · obstante os pareceres con­
trários do DASP e da douta Con­
sultoria Geral da Republica, es­
ta última entende que, embora o 
Decreto-Lei n,O 146/67 visasse re­
parar a injustiça salarial para 
com os Tesoureiros, acabOu come­
tendo outra injustiça maior, qual 
seja a de estabelecer privilégio 
no seio de uma mesma classe. 

Tendo em vista, entretanto, qUe o 
artigo 9.() do referido Decreto~Lei 
fixa a competência presidencial 
para decidir as questões suscita­
das em sua ap1icação, tenho a 
honra de propor à superior con­
sideração de Vossa Excelência, 
em harmonia com item 14, do Pa­
recer n.0 609-H, de 6 de dezembro 
de 1967, da douta Consultoria Ge­
ral da República, aprovado por 
Vossa Excelência, seja enviado 
anteprojeto de lei ao Congresso 
Nacional, estendendo àqueles ser­
vidores os beneficios do artigo 1.0 

do Decreto-Lei n.0 146, de 3 de fe­
vereiro de 1967.n 

A Comissão de Justiça da Câmara, 
examinando a proposição, opinou, em 

11 de novembro Próximo passado, pela 
juridicidade do Projeto. 

A proposição Visa a reparar uma 
injustiça salarial e eliminar privi­
légios dentro de uma mesma classe, 
motivos pelos quais opinamos pela 
aprovação do presente pl'ojeto. 

Sala das· comissões, em 15 de abril 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - Pessoa de Queiroz, Re­

lator ....... José Leite - Bezerra Neto -
José Ermírio - Raul Giuberti - Wal­

demar Alcântara - Júlio Leite 
Mem de Sá - Clodomir 1\fillet. 

PARECERES 

N.0 ' 22, 23, 24 E 25, DE 1970 

Sôbre o Projeto de Lei do Se· 
nado n. 0 99, de 1968, que dispõe 
sôbre a concessão do auxílio·fu­
neral devido por morte do segu­
rado, cônjuge e dependente, al­
terando a redação do art. 44 da 
Lei n.0 3. 867, de 26 de agôsto de 
1960 \redação dada pelo art. 11 
do Decreto-Lei n.O 66, de 1966). 

PARECER N.0 22 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
Relator: Sr. Clodomir Millet 

O ilustre Senador Vasconcelos TOr­
res, com o presente projeto, visa a 
alterar a redação do artigo 44 da Lei 
n.0 3. 807, de 1960 (Lei Orgânica da 
Previdência Social, recentemente mo­
dificado pelo art. 11 do Decreto-Lei 
n.0 66, de 1966, com a finalidade de 
de ampliar as- hipóteses da conces­
são do <~auxilio-funeral", que passa­
ria a ser devido não só pela morte do 
segurado aos seus dependentes, mas, 
também, a.o próprio segurado pela 
morte de dependentes e cônjuge. 

l!:sse "auxílio", cuja importância, 
atualmente, não e~cederá de duas vê­
zes o salário-mínimo da sede do tra­
balho do segurado", pelo projeto, 
"corresponderá a duas vêzes o salá­
rio-mínimo da sede do trabalho do 
segurado". Desde que, neste caso, a 
sua remune.ração não exceda a dois 
salários-mínimos. 

Conforme dispõe o artigo 2,0 , as 
despesas decorrentes da execução da 
lei "correrão por conta dos recursos 
arrecadados com base no disposto nos 
i tens I e UI do artigo 6~ da Lei n.0 

3.807, de 26 de agósto de 1960". 

2. Sôbre o principal objetivo do pro­
jeto, o Autor, em sua justificação, as­
sim se expressa: 

"Acontece, entretanto, que os prô­
prios segurados, especialmente os 
que percebem remuneração igual 
ou inferior a dois salários-míni­
mos, são os que mais necessitam 
de amparo ou auxilio nessas opor­
tunidades, ou seja, por faleci­
mente do cônjuge ou de depen­
dentes. 
E êsses segurados, precisamente, 
conforme comprovam as estatís­
ticas, São os que possuem famí­
lia mais numerosa e, também, os 

i 

que compõem a larga faixa a dar 
o maior suporte e base à Previ­
dência Social, sendo, no entanto, 
os que menos benefícios recebem:' 

3. Dispõe o § LO do artigo 158 <la 
Constituição do Brasil: 

"Nenhuma prestação de serviço de 
caráter assistencial ou de benefi­
cio compreendida na Previdên­
cia Social será criada, majorada 
ou estabelecida, sem a correspon­
dente fottte de custei J total." 

E o projeto, não resta dúvida al­
guma, aumenta grandemente os en­
cargos financeiros da Previdência So­
cial. 

A Constituição, no entanto, não exi­
ge nova fonte de custeio e, ·sim, que 
seja indicada "a correspondente fon­
te de custeío". 

E o Autor indica essa fonte de 
custeio: os recursos arrecadados com 
base no disposto nos itens I e III do 
art. 69 da Lei n.0 3. 807, de 1060, quais 
sejam, os oriundos da arrecadação das 
contribuições dos segurados em ge­
ral e das emprêsas. 

4. Se êsses recursos normais da Pre­
vidência. Social serão suficientes para 
agüentar os grandes e novos encar­
gos que o projeto pretende criar, me­
lhor, dirá a douta comissão de Le­
gislação Social, que, provàvelmente, 
antes de emitir parecer definitivo 
quanto ao seu mérito, sa1icitará as 
devidas informações técnicas, ao Mi­
nistério do Trabalho e :Previdência 
Social e ao Instituto Nacional da Pre­
vidência Social. 
5. Dessa forma, entendendo que as 
medidas consubstanciadas no pioje­
to são jurídicas e obedecem aos pre­
ceitos constitucionais, opinamos pela 
sua tramitação. 

Sala das Comissões, em 24 de se­
tembro de 1968. - Milto~ Campos, 
Presidente - Clodomir Mi1let, Rela­
tor - Carlos Lindenberg ...__ Noguei­
ra da G<~:ma - Argemiro de Figuei­
redo - Edmundo Leví - Antônio 
Carlos - Bezerra Neto. 

PARECER N.0 23 

Da Comissão de Legislação Socitd 

Relator: Sr. Duarte Filho 
Apresentado pelo ilustre Senador 

Vasconcelos Tôrres, o presente projeto 
dá nova redação ao art. 44 da. Lei or­
gânica da Prevjàência Social, recen-
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temente alterada pelo artigo 11 do 
Decreto-Lei n.0 66, de 1966. 

l!:sse artigo dispõe sôbre a concessão 
do "auxílio-funeral" aos dependentes 
do segurado ou ao executor do fune­
ral. o projeto determina a concessão 
do referido benefício também ao se­
gurado, por morte de dependente ou 
cônjuge. 
2. A douta comissão de Constituição 
julgou estar atendida a exigência 
constitucional do § 1.0 do artigo 158 
- indicação da fonte de custeio total 
- pois o projeto, em seu art. 2.0 , in-
dica a arrecadação de contribuições 
de que trata o artigo 69, de 1960 -
recursos normais da Previdência So­
cial. 

Ressalta, entretanto, aquela Comis-
são, o seguiu te: 

"Se êsses recursos normais da 
Previdência Social serão suficien­
tes para agüentar os grandes e 
novos encargos que o projeto pre­
tende criar, me1hor dirá a douta 
Comissão de Legislação Social, 
que, provàvelmente, antes de emi­
tir parecer definitivo quanto ao 
seu mérito, solicitará as devidas 
informações técnicas, ao Ministé­
rio do Trabalho e Previdência So­
cial e ao Instituto Nacional da 
Previdência Social.'' 

3. Diante do exposto, julgamos con­
veniente .seja solicitada a audiência 
df' Ministério do Trabalho e Previdên­
cia Social, indagando-se não sOmente 
se os recursos indicados serão sufici­
entes para atender aos novos encar­
gos, como também, quanto ao mérito 
da proposição, especialmente se a me­
dida proposta se enquadra na siste­
mática da previdência social, tendo 
err: vista que e.sta, em sua essência, é 
seguro, e o objetivo do "auxílio-fune­
ral" é o de proteger dependentes. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 19 de outu­

bro de 1968. - Mello Braga, Vice­
Presidente, no exercício da Presidên­
ch - Duarte Filho, Relator - Attilio 
Fontana - José Leite. 

PARECER N.0 24 

Da Comissão de Legislação Social 
Relator: Sr. Duarte Filho 
O Projeto de Lei n.0 99, de 1968, 

apresentado pelo ilustre Senador Vas­
concelos Tôrres, retoma ao exame 
desta Comissão, sem que tenha sido 
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atendida, até agora, a diligência por 
nós solicitada, em outubro de 1968, 
ao Ministério do Trabalho e Previ­
dência Social. 
2. A presente proposição pretende 
alterar o art. 44 da Lei Orgânica da 
Previdência Social (n.0 3.807, de 
1960), recentemente modificada pelo 
art. 11 do Decreto-Lei n.0 66, de 
1966, para o fim de fixar em dois sa­
lários-minimos o valor do "auxílio­
funeral" devido pela Previdência So­
cial, estendendo, ainda, o direito a ês­
se auxílio ao próprio segurado, em ca­
so de morte de cônjuge ou de­
pendente. 
3. O autor, na justificação do ·pro­
jeto, assim se expressa: 

"A Previdência Social prevê o pa­
gamento de um "auxílio-funeral'', 
por morte do segurado, aos seus 
dependentes ou ao executor do 
funeral. Êsse auxílio "não poderá 
exceder a dois salários-mínimos", 
o que leva a crer exista uma es­
cala, já que foi previsto êsse má­
ximo. 
A época da lei, presume-se, seria 
possível efetuar-se um funeral por 
menos. Hoje, no entanto, como é 
de todos sabido, essa importância 
é irrisória, não dando senão para 
atender em parte, ou pelo menos 
para auxiliar um pauco as despe­
sas efetuadas com o entêrro do 
de cujos." 

4. Apesar dos elevados propósitos 
que levaram o autor da proposição a 
apresentá-la, discordamos da medida 
proposta, entendendo que a matéria 
está tratada de maneira satisfatória 
na lei em vigor, que atende, no nosso 
entender, de forma até melhor o de~ 
sideratum do projeto. 
5. o auxílio-funeral, de acôrdo com 
a legislação vigente, corresponde às 
despesas realizadas com o entêrro do 
segurado, não podendo ser superior 
a dois salários-mínimos do local de 
trabalho do mesmo. Se o executor fôr 
dependente do segurado, o valor será' 
sempre de dois salários-mínimos, 
qualquer que tenha sido o valor do 
funeral. Quando se tratar de executor 
não dependente, o auxílio-funeral tem 
o sentido de indenização das despe­
sas realizadas. 
6. A Previdência Social, segundo fo­
mos informados, mantém convênios 
com emprêsas funerárias em todo o 
País para a realização do sepultamen-
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to dos segurados a preços módicos e 
sem dificuldades burocráticas. Essas 
emprêsas, assim, realizam o entêrro, 
muitas vêzes por importância inferior 
ao limite de dois salários~mínimos e 
o saldo, quando existe, de acôrdo com 
o estabelecido in fine do art. 96 do 
Regulamento Geral da Previdência 
Social (aprovado pelo Decreto n.0 

60.501, de 1967), é pago aos dependeu~ 
tes. Dessa forma, êsses últimos seriam 
prejudicadOs e melhorada a situação 
para o executor não-dependente. 
7. A extensão do auxílio-funeral ao 
próprio segurado é, a nosso ver, inad­
missível, pois êsse benefício está ar­
rolado ou compreendido, pela sua pró­
pria natureza, em todos os países do 
mundo, entre os concedidos aos "so­
breviventes" ou seja: aos dependen~ 
tes do segurado. 
8. A medida contida no parágrafo 
único do art. 44, criado pelo projeto, 
é, a seu turno, discriminatória, não 
se coadunando com os princípios bá­
sicos que norteiam a Previdência So­
cial. ~se parágrafo dispõe que "se 
o executor fôr o próprio segurado, o 
auxílio-funeral só será devido se o 
mesmo perceber remuneração infe­
rior ou igual a dois salários-mínimos". 

Previdência Social é seguro. E o se­
guro é social, custeado por todos e, 
portanto, deve ser igual para todos. 

Não é possível, nem cabível, adotar­
se o critério de partir da renda do 
segurado para julgar da sua necessi­
dade. É suficiente que o segurado pos­
sua família numerosa para, embora 
percebendo salário superior a duas vê­
zes o mínimo local, ser muito mais 
necessitado, às vêzes, de amparo que 
outro com menor salário mas com 
menores obrigações familiares. 
9. As disposições do projeto, se apro­
vadas, acarretariam substancial au­
mento de despesas para a Previdência 
Social. 

Atualmente, como se viu, o auxílio­
funeral é pago sOmente por morte do 
segurado, ou seja, um por família. 
Aprovado o projeto, essa despesa se­
ria acrescida de três em cada família, 
ou seja: cônjuge e dois filhos (média 
de dependentes dos segurados, segun­
do informação que obtivemos) . 

O projeto, não obstante, indica co­
mo fonte de custeio dêsse aumento 
de despesas a arrecadação prevista 
nos itens I e III do art. 69 da Lei 
n.0 3.807, de 1960. 

,,.,,i> 
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Ora, tal ârrecadaçãa é a já previs­
ta em lei para servir de base à con­
cessão dos benefícios existentes, ou 
seja, a nornial. 

A Previdência Social é baseada em 
cálculos atuariais, matemáticos, sem 
qs quais não pode existir. Não é pos­
sível, assim, atuarialmente falando, 
estender-se ou ampliar-se os benefí­
cios indefinidamente, sem novas fon­
tes de custeio total. 

A nosso ver, o mais ne'cessário, no 
momento, é a consolidação dos bene­
fícios existentes, em bases sólidas, e 
a sua concessão efetiva a todos, e não 
a criação ou extensão de novos bene­
fícios, em bases precárias. 

10. Diante do exposto e consideran­
do que o sistema vigente é o mais 

· consentâneo com a realidade e com 
o seguro social, atendendo de forma 
humana e prática aos interêsses dos 
beneficiários, opinamos pela rejeição 
do projeto. ' 

Sala das Comissões, em 24 de no­
vembro de 1969. - Petrônio Portella, 
Presidente - Duarte Filho, Relator 
- Jülio Leite- José Leite. 

PARECER N,0 25 

Da Comissão de Finanças 
Relator: Sr. Clodomir Míllet 

O presente projeto, de autoria do 
ilustre Senador Vasconcelos Tôrres, 
pretende alterar a redação do art. 44 
da Lei n.• 3.807, de 1960 (Lei Orgâni­
ca da Previdência Social), já recente­
mente modificada pelo art. 11 do De­
creto-Lei n.0 65, de 1966, para am­
pliar as hipóteses da concessão do 
·•auxílio-funeral", que passaria a ser 
devido também ao próprio segurado 
pela morte de dependente e cônjuge 
- ca.sos atualmente não previstos em 
lei. 

2. Alega o Autor que o "auxílio-fu­
neral", conforme previsto na lei, não 
é suficiente, razão por que a proposi­
ção fixá essa importância em dois sa­
lários-mínimos. 

3 .A Comissão de Legislação Social, in­
cumbida do exame do mérito da ma­
téria, opinou pela rejeição do projeto. 

O ilustre Relator naquela Comissão, 
Senador Duarte Filho, in fine de seu 
judicioso parecer, assim se expressa: 

"As disposições· ·do ·projeto, se 
- : aprovadas, acarretariam substan-

· cia1 àumento de despesas para a 
previdência social. 

Atualmente, como se viu, o au_xí­
lio-funeral é pago sOmente por 
morte do segurado, ou seja, um 
por família. Aprovado o projeto, 
essa despesa seria acrescid-a de 
três em cada família, ou seja: 
cônjuge e dois filhos (média de 
dependentes dos segurados, se­
gundo informação que obtivemos). 

O projeto, não obstante, indica 
como fonte de custeio dêsse au­
mento de despesas a arrecadação 
prevista nos itens I e III do art. 69 
da Lei n.• 3. 807, de 19ti0. 

Ora, tal arrecadação é a já pre­
vista em lei para servir de base à 
concessão dos benefícios existen­
tes, ou seja, a normal. 

A Previdência Social é baseada em 
cálculos atuariais, matemáticas, 
sem os quais não pode existir. Não 
é possível, assim, atuarialmente 
falando, estender-se ou ampliar­
se os benefícios indefinidamente, 
sem novas fontes de custeio total. 
A nosso ver, o mais necessário, no 
momento, é a consolidação dos 
benefícios existentes, em bases só­
lidas, e a sua concessão efetiva a 
todos, e não a criação ou extPnsão 
de novos benefícios, em bases 
precárias". 

4. Diante do exposto, acompanha­
mos o parecer da Comissão de Legis­
lação Social, opinando também pela 
rejeição do projeto. 

Sala das Comissões, em 15 de a.brll 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - Clodomir M.illet, Rela­
tor - Bezerra Neto - Waldemar Al­
cântara - José Ermírio - Pessoa de 
Queiroz - Julio Leite - Raul Giu­
berti - Moura Andrade - José Leite. 

PARECER 
N.0 2·6, de 1970 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 9, de 1969, que atribui 
à Justiça do Trabalho faculdade 
para determinar, em audiência, 
assinatura de Carteira Profissio­
nal, e dá outras providências. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

De autoria do ilustre SenadOr V as-· 
concelos Tôrre.s, o presente. proje-

J 

to dispõe, em seu art. 1. 0 , que os Juí­
zes do Trabalho, sendo procedente a 
reclamação sôbre a inexistência ou in­
correção de anotações na carteira 
profissional, provldencia.rão para que 
a falha seja sanada em audiência. O 
parágrafo único do mesmo artigo im­
põe uma multa diária de "valor igual 
ao sa1ãrio diárlo do empregado", a fa­
vor do reclamante, a ser estabelecida 
pelo juiz quando ocorrer revelia ou re­
cusa do empregador em proceder às 
anotações devidas. 

2. Justificando a proposição, o Autor 
alega que a carteira profissional "é 
documento de suma importância à ga­
rantia dos direitos do trabalhador", 
sendo indispensável, portanto, cercá­
la de tôdas as garantias, uma vez ser 
o único "elemento realmente eficien­
te de comprovação das condições de 
seu contrato de trabalho". 

3. A Consolidação das Leis do Tra­
balho, em seu art. 29, diz ser obriga­
tória a apresentação da carteira pro­
fissional, pelo empregado, à emprêsa 
que o admitir. Esta terá o prazo im­
prorrogável de 48 horas para anotar 
os dados relativOs ao empregado, sob 
as penas da lei. 

O § 2.0 do mesmo artigo dispõe que 
a falta de cumprimento das disposi­
ções do artigo, importa na lavratura 
de auto de infração. Essa falta ser a 
comunicada ao órgão competente, pa­
ra a instauração do processo de ano­
tação, nos têrmos do § 3,0 do artigo. 

Se a emprêsa s~ recusar a fazer as 
anotações ou a devolver a carteira, o 
empregado poderá comparecer peran­
te a Delegacia Regional para apresen­
tar reclamação -art. 36 (redação da­
da pelo Decreto-Lei 229, de 1967) . 

Conforme o caso, a reclamação será 
enviada à Justiça do Trabalho, fican­
do sobrestado o julgamento da infra­
ção ~ art. 39 <D.L. 229/69). Não ha­
vendo acôrdo, dispõe o § 1.0 , a "Jun­
ta de Conciliação e Julgamento, 
em sua sentença, ordenará que a Se­
cretaria efetue as devidas anotações, 
uma vez transitada em julgado, ê fa­
ça a comunicação à autoridade com­
petente, para o fim de aplicar a mul­
ta cabível. Ainda mais, de acõrdo com 
o § 2.0 do art. 39, igua-l procedimento 
será observado no caso de proCesso 
trabalhista de qualquer natureza, 
quando verificar-se a falta· de ano­
taçõeS na carteira profisSional. ' 
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O art. 53 da Consolidação, dispõe: 

"A emprêsa qu~ receber Cartei­
ra Profissional para anotar e a 
retiver por mais de 48 (quarenta 
e oito) horas, ficará sujeita à 
multa de valor igual à metade do 
salário-mínimo regional." 

Já o art. 54 do mesmo diploma 
legal estabelece: 

"A emprêsa que, tendo sido inti­
mada, não comparecer para ano­
tar a Carteira Profissional de seu 
empregado àu cujas alegações 
para recusa tenham sido julga­
das improcedentes, ficará sujeita 
à multa de valor igual a 1 (um) 
salã.rio-mínimo regional." 

A matéria, assim, no nosso enten­
der, está devidamente tratada na lei 
em vigor - Consolidação das Leis do 
Trabalho; com as alterações do De­
creto~Lei n.0 229, de 1967. 

O projeto, data venia, não possui 
condições de juridicidade que nos au­
torizem a prová-lo, sendo, ainda, fa­
lho de técnica legislativa. 

Ao contrãrio do que prevê a legis­
lação em vigor, cria situações confu­
sas e, inclusive, uma nova forma de 
indenização ao empregado, sobrema­
neira incabível. 

Por que razão a multa instituída no 
projeto deve ser paga ao empregado, 
se a falta de anotação não lhe traz 
quaisquer danos pecuniários? Não 
existe, ainda, na legislação trabalhis­
ta, o caso de multa a favor de em­
pregado. Tôdas as multas previstas 
no conjunto da l€gislação vigente são 
recolhidas aos cofres públicos. Não 
estaria, assim, essa disposição trans­
formando o empregado em' verdadei­
ro sócio do erário, além de criar um 
nôvo tipo, totalmente inadmissivei, de 
indenização? 

5. Por sua vez, o caput do art. 1.0 

determina, caso seja procedente a re­
clamação, que os Juízes providencia­
rão "para que a falha seja sanada em 
audiência", estabelecendo, a seguir, o 
seu parágrafo único, que, "ocorrendo 
revelia ou recusando-se o empregador 
a proceder as anotações, o Juiz esta­
belecerá, em· favOr: do reclamante e 
até que a falha seja sanada, uma 
multa diária ... " 

Ora, que saibamos, não é pos~;ivel 

ao empregador recusar~se a cumprir 

uma decisão judicial mesmo em ca­
so de recurso, que não tem efeito 
suspensivo. 

Por outro lado, o projeto também 
não esclarece, caso ocorra a exce­
ção prevista no parágrafo único do 
artigo 1.0 , quando será sanada a fal­
ta de anotações. 

Até que essas dUvidas e confusões 
se resolvam, o empregador ficará pa­
gando indefinidamente a referida 
multa diária, além das já previstas 
em Lei - meio sahirio-mínimo regio­
nal e um salário-mínimo regional, 
conforme o caso ~ e que não foram 
revogadas pelo Projeto? 

Diante do exposto, àpinamos pela 
rejeição do projeto, por injurídico. 

Sala das Comissões, em 14 de abril 
de 1970. - Antônio Carlos, Presiden­
te em exercício - Carlos Lindenberg, 
Relator - .Milton Campos - Antônio 
Balbino - Bezerra Neto - Argemiro 
de Figueiredo - Clodomir .Millet 
.Moura Andrade - Guido .Mondin. 

PARECER 
N.0 27, DE 1970 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 14, de 1969, que mo­
difica disposições do Decreto-Lei 
n.0 69, de 21 de novembro de 1966, 
referentes à agregação de diplo~ 

matas afastados da carreira. 
Relator; Sr. Arnon de Mello 

O presente projeto, de autoria do 
ilustre Senador Vasconcelos Tôrres, se 
propõe a modificar disposições do De­
creto-Lei n.0 69, de 21 de novembro 
de 1966. 

Manifestamente inconstitu­
cional, face ao que estabelece o art. 
57, V, da Constituição Federal em vi­
gor, pelo qual, expresamente, é da 
competência exclusiva do Senhor Pre­
sidente da República a iniciativa de 
leis que tratem de Servidores Públi­
cos da União. 

Diante do exposto, somos pela re­
jeição do Projeto. 

Sala das Comissões, em 14 de abril 
de 1970. - Antônio Carlos, Presidente 
em exercício - Arnon de Mello, Re­
lator. - Moura Andrade - Ciodoruir 
Millet - Argemiro -de Figueiredo -
Bezerra Neto - Milton Campos -
Antônio Balbino - Carlos Linden­
berg - Guido lUondin. 

PARECER 
N.0 28, DE 1970 

Da Comissão de Constituição e 

Justiça, ao Ofício n.0 2/69~P/MC, 

de 17 de junho de 1969, do Sr. 

Presidente do Supremo Tribunal 

Federal, r em e te n do cópia do 
acórdão proferido pelo Supremo 

Tribunal Federal, nos autos do 

Recurso de Mandado de Segu­

rança n.0 17.751, do Estado de 

São Paulo, o qual declarou a in~ 

constitucionalidade da letra "a", 
do art. 317 da Lei Municipal de 

Cubatão n.0 551, de 26 de novem­

bro de 1964. 

Relator: Sr. Arnon de 1\olello 

Pelo Oficio n.0 2, de 17 de junho 
dêste ano, quando em recesso com­
pulsório o Congresso Nacional enviou 
o Sr. Ministro-Presidente do Supre­
mo Tribunal Federal ao Senado, para 
os fins previstos no art. 45, ínc. IV, 
da Constituição então vigente, hoje 
art. 42, inc. VII, da Const.ituição de 
30 de outubro último, cópia autenti­
cada do acórdão de 23 de outubro de 
1968, proferido nos autos do Recurso 
de Mandado de Segurança n. 0 17.751, 
do Estado de São Paulo, declarando 
a inconstitucionalidade da letra a do 
art. 317 da Lei Municipal de Cuba­
tão n. 0 551, de 26 de novembro de 1964. 
Posteriormente, através do Ofício n,0 

17, de 25 do mês findante, aquêle 
eminente titular enviou-nos cópias, 
devjdamente autenticadas, das notas 
taquigráficas relativas à decisão, 
esclarecendo, ainda, que esta, tomada 
por unanimidade, transitou em jul­
gado. 

O decidido pelo Supremo Tribunal 

insere-se no número dos pronuncia­

mentos que, como visto em hipóteses 

precedentes, determinam a expunção 

de expressões ou conceitos de dispo­

sições, sejam constitucionais ou le­

gais, apresentam, a juizo da egrégia 

Côrte, a mácula da inconstitucionali­

dade. 

Aqui o caso era de uma lei munici­
pal de Cubatão (n.• 551, de 26 de no­
vembro de 1964), dispondo sóbre a 
cobrança do lmpôsto de indústrias e 
profissões. Reclamou-se contra essa 
cobrança, pelo fundamento de que se 
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confunçiia com o impôsto de vendas 
e consignações, ferindo a Constitui­
ção então vigent~. É enunciado dessa 
decisão, conforme a ementa que a 
acompanha, o seguinte: é legítima a 
tributação, pelo município, da.s mer­
cadorias aí industrializadas ou semi­
industrializadas e transferidas para 
estabelecimento ·do produtor, situado 
em outro município, desde que inCida 
o tributo sôbré o valor do custo. Não 
é admissível, contudo, calcular-se o 
valor do custo ou valor d::t produção 
simplesmente à base do valor da ven­
da, a realizar-se em· outro município, 
a menos que a lei estabeleça um per­
centual ou outro critério razoável e 
adequado. Daí, a inconstitucionalida­
de, na· lei municipal em aprêço, da 
cláusula "pelo seu preço de venda", 
que a decisão do Supremo, por fôrça 
das premissas acima mencionadas, 
manda suprimir daquele diploma. 

Assim, oferecemos à aprovação des­
ta Comissão e do. Plenário o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 1, DE 1970 

Suspende a execução da cláu­
sula "pelo seu preço de venda", 
constante do art. 311 da Lei 
n.0 551, de 26 de novembro de 
1964, do Município de Cubatão. 

Art. 1.0 
- É suspenSa, por incons­

titucionalidade, nos têrmos do acór­
dão de 23 de outubro de 1968, pro­

ferido pelo Supremo Tribunal Federal 
nos autos do Recurso de Mandado de 
Segurança n.0 17.751, do Estàdo de 

São Paulo, a execução da clâu.sula 
"pelo seu preço de venda", cçnstante 
da letra a do art. 317, da Lei n.0 551, 

de 26 de novembro de 1964, do Muni­
cípio de Cubatão. 

Art. 2.0 
- Esta Resolução entra em 

vigor na data de sua publicação, re­
vogadas .as disposições em contrári9. 

Sala das Comissões, em 14 de abril 

de 1970. - Antônio Carlos,, Presiden­
te em exercício - Arnon de Mello, 
Relator - Moura Andrade - Clodo­

mir l\lillet - Bezerra Neto -· Arge­
miro de Figueiredo ....... Milton Campos 
- Carlos Lindenberg - Guido Mon­
din. 

PARECER 
N.0 29, LIE 1970 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Oficio n.0 53-P, 
de 12-3-65, do Sr. Presidente do 
Supremo Tribunal Federal, enca~ 
nlinhando cópia autêntica extraí­
di dos autos do Mandado de Se­
gurança n.0 11.730, do Estado da 
Guanabara. 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

O Supremo Tribunal Federal, apre~ 
ciando o Mandado de ( Se{~urança 
n.0 11.730, do Estado da Guanabara, 
conclui.u pela inconstitucionalidade, 
em parte, do art. 5.0

, da Lei n.0 4.054, 
de 2 de abril de 1962, na forma do 
acórdão e notas taquigráficas que, por 
_cópia e com o Ofício n.0 53-P, de 12 
de _março de 1961), do Senhor Presi­
dente daquela Suprema Côrte, foram 
encaminhados ao Senado Federal, pa­
ra os fins previstos no art. 41, VII, 
da Constituição Federal. 

Dada a impossibilidade de excluir­
se do dispositivo (art. 5.0 ) a parte 
banida, uma vez que em nenhuma 
oportunidade se fêz à mesma qual­
quer referência, foram solicitados ao 
Supremo Tribunal Federal os esclare­
cimentos devidos, os quais nos vieram 
com o Oficio n.0 30/69-P/MC, de 26-11 
de 1969, do Senhor Presidente Oswal­
do Trigueiro, consubstanciados na in­
formação do Diretor-Geral daquela 
Côrte, assim redigida: 

"Pela leitura das notas taquigrá­
ficas, verifica ... se que o Mandado 
de Segurança n.0 11.730 foi con­
cedido a pessoas aprovadas para 
preenchimento de cargos ele Es­
crivães de Coletoria, em concurso 
públ1co homologado em junho de 
1962, por entender, o Tribunal, 
inconstitucional a parte do art. 
5. 0 da Lei n.0 5.054, de 0-4-62, 
que, mandando efetivar os interi­
nos, sOmente ressaltava o direito 
dos aprovados em concursos ho­
molog~.dos até sua vigência, ou se­
ja, até 9-4-62. 

Reza o citado art. 5.0 da Lei 
n.0 5.054/62, que dispõe sôbre o 
.aProveitamento de servidores in­
terinos: 
"Art. 5.0 - Os dispositivos da 
pre15ente não prejudicarão o di-

. r~ito à nomeação dos caJ:?.didatos 

' 

aprovados em concurso j à homo- -
. logados é não· prescritos." 

Verifica-se, assim, que a parte 
afetada de inconstitucionalidade, 
no citado art. 5.0 da Lei n.0 5.054 

·de 1962, é a expressão "já homo­
logados e", que deve ser banida 
do texto da Lei. 
É o que nos pa~ece. 

Brasília, 20 de novembro de 1969. 
- Jayme de Assis Almeida, Dire­
tor-Geral". 

Isto considerando e p ara que se 
cumpram 'as determinações do art. 
41, VII, da Lei Maior, esta Comissão 
oferece à deliberação do Plenário o 
seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 2, DE 1970 

Suspende, em parte, a execução 
do art. 5.0 da Lei n.0 4.054, de 2 
de abril de 1962. 

Art. 1.0 - É suspensa a execução 
do art. 5.0 da Lei n.0 4.054, de 2-4-62, 
no que se refere à expressão: "já ho­
mologados e", julgada inconstitucio­
nal por dec~são definitiJa do Supre­
mo Tribunal Federal. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data da sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, em 14 de abril 
de 1970. - Antônio Carlos, Presiden­
te em exercício -Bezerra Neto, Rela­
tor - Moura Andrade - Clodo­
mir Millet - Argemiro de Figueiredo 
- Milton Campos - Antônio Balbino 
- Guido Mondin. 

PARECER 
N.0 30, DE 1970 

· Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Ofício número 
3/69-P/MC, de 17 de junho de 
1969, do Senhor Presidente do Su­
premo Tribunal Federal, reme­
tendo cópia do acórdão proferido 
pelo Supremo Tribunal Federal, 
nos autos do Recurso de Manda­
do de Segurança n.0 16.912, do 
Estado de São Paulo, o qual de­
clarou a inconstitucionalidade do 
parágrafo único do art. 126 da Lei 
Estadual n.0 8.101, de 16 de abril 
de 1964. 

Relator: Sr. Petrónio Portella 
Pelo Ofício n.0 3, de 17 de junho 

dêSte ano, o Senhor Ministro-Pre-



Ahril de 1970 DIMIIO DO CONCRESSO NACIONAL (Seção II) Sexta-feira 17 0367 

sidente do Supreino Tribunal Federal 
remete ao Senado, para os fins pre­
vistos no art. 45, lnc. IV da Consti­
tuição então vigente, cópia do acór­
dão de 31 de agosto de 1967, proferido 
nos autos do Recurso de Mandado d~ 
Segurança n.0 16.912, de São Paulo, 
declarando a inconstitucionalidade do 
parágrafo único do artigo 126 da Lei 
dêsse Estado, n.0 8.101, de 16 de abril 
de 1964. Posteriormente, a Presídén-· 
cia do Supremo, em atendimento a 
diligência requerida por esta Comis­
são, enviou, para integrar o processo, 
cópia, devidamente autenticada, da.s 
notas taquigráficas da decisão, escla-­
recendo haver esta transitado em jul­

, gado, tendo sldo, ademais, satisfeito 
o quorum constitucional. 

Com o advento da Carta de 1969, o 
preceito que dá ao Senado competên­
cia para suspender a execução, no 
todo ou em parte, de lei ou decreto 
declarados inconstitucionais pelo Su­
premo Tribunal Federal, passou a ser 
o do inciso VII do artigo 42. 

O presente caso é o de uma Lei Es­
tadual de São Paulo (Lei n.0 8 .101. de 
16 de abril de 1964), que pelo artigo 
126 criou, como serventia antônoma, 
o Cartório do Registro çl.e Imóveis e 
Anexos, na Comarca de Suzana, e pe1o 
parágrafo único, assegurou ao então 
Oficial do Registro Civil das Pessoas 
Naturais do distrito da sede da refe­
rida Comarca, prioridade absoluta, 
dentro no prazo de trinta dias, de 
opção para o cartório assim desdobra­
do. Discutiu-se a inconstitucionalida­
de de todo o artigo ou, tão-só, do seu 
parágrafo único, prevalecendo, com o 
quorum constitucional, o último en­
tendimento, isto porque, consoante se 
verifica na ementa do acórdão, o pa­
râgrafo em causa, estabelecendo cri­
tério de provimento de serventia vi­
talícia em benefício exclusivo de certo 
serventuário da Justiça, afeta o di­
reito de outros serventuários que 
guardam identidade de situação, 
afrontando, destarte, o príncípio con­
signado no § 1.0 do artigo 141 da 
Constituição de 1946, isto é, a igual­
dade de todos perante a lei. O mes­
mo princípio figurou, por forma mais 
explicitada, no § 1.0 do artigo 150 da 
Constituição de 1967 e está consagra­
do. nos mesmos têrmos discriminati­
vos, no § 1.0 do artigo 153 da Carta 
vigente. 

l 

Pelo exposto, opinamos por que se 
suspenda a execuçâo da disposição in­
criminada, nos têrmos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 3, DE 1970 

Suspende a execução do pará~ 

grafo único do artigo 126 da Lei 
do Estado de São Paulo n.0 8.101, 
de 16 de abril de 1964. 

Art. 1.0 - É suspensa, por incons­
titucionalidade, nos têrmos do acór­
dão de 31 de agósto de 1967, proferi­
do pelo Supremo Tribunal Federal, 
nos autos do Recurso 'cte Mandado de 
Segurança n.0 16.912, de São Paulo, a 
execução do parágrafo único do ar­
tigo 126 da Lei dêsse Estado, n.0 8.101, 
de 16 de abril de 1964. 

Art. 2.o - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, em 14 de abril 
de 1970. - Antônio Carlos, Presidente 
em exercício - Petrônio Portella, Re­
lator - Jl.foura Andrade - Gui­
do Mondin - Carlos Lindenberg -
Antônio Balbino - Milton Campos -
Argemiro de Figueiredo - Clodomir 
Millet. 

PARECER 
N,0 31, DE 1970 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Oficio n.0 4/69, de 
27 de agôstn de 1969, do Senhor 
Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, remetendo cópia do a­
córdão proferido pelo Supremo 
Tribunal Federal, nos autos da 
Representação n.0 723, do Distrito 
Federal, que declarou a inconsti­
tucionalidade de expressões da 
Lei Federal n.0 5.049, de 29 de 
junho de 1966. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 
O Sr. Presidente do Supremo Tii­

bunal Federal remeteu ao Senado, 
para os fins do art. 42-VII da Cons­
tituição Federal, através do Ofício n.o 
4, de· 1969, cópia autenticada de jul­
gamento daquela egrégia Córte no 
qual foi decretada a inconstituciona­
lidade de expressões da Lei Federal 
n,0 5.049, de 29 de junho de 1966. 

Do exame das cópias autenticadas' 
das notas taquigráficas referentes à 
mencionada decisão, apensadas ao 
processq, verifica·se 4ue aquela alta 
Côrte, apreciando representação do 

. Sr. Procurador-Geral d~ República, 
na qual é argüida a inconstituciona-

' 

lidade de norma contida na Lei n.0 

5. 049 de 20-6-66, acolheu em parte a 
representação, julgando inconstitucio­
nais as expressões: "e as Sociedades 
de Economia Mista, inclusive a Petro­
brás S.A. e o Banco do Brasil S.A." 
contidas no parágrafo 1.0 do art. 2.0

, 

do referido diploma legal. 
O eminente Ministro Oswaldo Tri­

gueiro, Relator da matéria, ao proferir 
seu voto usou das seguintes expres­
sões: 

"No que diz respeito, porém, às 
sociedades de economia mista, a 
inconstitucionalidade do preceito 
parece-me clara e irremediável. 
Essas sociedades por definição le­
gal, são pessoas jurídicas de di­
reito privado, organizadas sob a 
forma de sociedade anônima, cujo 
capital não pertence à Fazenda 
Nacional em sua integralidade 
(Decreto-Lei n.0 200, de 25-2-67, 
art. 5.0 )." 

Ante o exposto, a Comissão de 
Constituição e Justiça, tendo em vista 
o preceito constitucional e o art. 86, 
letra b do Regimento Interno d8 

. Casa, apresenta o seguiu te 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 4, DE 1970 

Suspeilde a execução das ex­
pressões "e as Sociedades de Eco­
nomia Mista, inclusive a Petro­
brás S.A. e o Banco do Brasil S. 
A.", constantes do art. 2.0 , pará­
grafo 1.0 , da Lei n.0 5.049, de 26 
de junho de 1966, declaradas in­
constitucionais por decisão defi­
nitiva do Supremo Tribunal Fe­
deral, de 27 de fevereiro de 1969, 

Art. 1.0 - É suspensa a execução 
das expressões "e as Sociedades de 
Economia Mista, inclusive a Petrobrás 
S.A. e o Banco do Brasil S.A.", cons­
tantes do art. 2.0 , parágrafo 1.0 da Lei 
n.0 5.049, de 26 de junho de 1966, de­
claradas inconstitucionais pelo Supre­
mo Tribunal Federal. 

Art 2.0 
- Esta resolução entra em 

vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 

- Revogam-se as disposi­
ções em contrârio. 

Sala das Comissões, em 14 de abril 
de 1970. - Antônio Carlos, Presidente 
em exercício - Carlos Lindenberg, 
Relator - Clodomir Millet - Arge: 
miro de Figueiredo - Milton Campos 
- Antônio Balbino - Guído Mondin 
- Moura Andrade. 
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PARECER 
N.0 32, DE 1970 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Ofício núme-

- ro 6-P /MC, de 27 de agôsto d~ 

1969, do Sr. Presjdente do Supre. 
mo Tribunal Federal, remetendo 
cópia do acórdão proferido pelo 
Supremo Tribunal Federal, nos 
autos da Representação n.0 743, 
do Estado de' Minas Gerais, o qual 
declarou a inconstitucionalidade 
da Lei Estadual n.• 4.079, de 7 de 
fevereiro de 1966. 

Relator: Sr. Antônio Balbino 

Com o ofício do Senhor Presidente 
do Supremo Tribunal Federal, de 25 
de novembro de 1969, foi encaminhado 
ao Senado cópia do acórdão proferido 
pelo excelso pretório, em 25 de maio 
de 1968, nos autos da Representação 
n.0 743, pelo qual foi declarada a in­
constitucionalidade da Lei Estadual 
de Minas Gerais n.0 4.079, de 7 de 
fevereiro de 1966. 

O douto Procurador-Geral da Repú­
blica, .submetendo á apreciação e jul­
gamento do Supremo Tribunal Fe'­
deral, formulou a rejeição de incons­
titucionalidade acima referida, ado­
tando os têrmos da representação do 
Estado de Minas Gerais, assim formu­
lada: 

"O Estado de Minas Gerais, re­
presentado pelo Assistente Jurídi­
co abaixo assinado, por delegação 
do Dr. Advogado-Geral do Estado 
e para cumprimento do despacho 
do Exmo. Sr. Governador do Es­
tado, Dr. Israel Pinheiro d"a. Silv~, 
exarado em processo administra­
tivo, em 15 de agôsto de 1966, veni 
representar a êste colendo Supre­
mo Tribunal Federal, nos têrmos 
do art. 101, inciso I, da Consti­
tuição Federal, com a redação 
dada pelo art. 2.0 da Emenda 
Constitucional n.0 16, contra a in­
constitucionalidade da Lei núme­
ro 4.079, de 7 de fevereiro de 1966, 
promulgada pela Mesa da egrégia 
Assembléia Legislativa do Estado 
de Minas Gerais, pelas razões se­
guintes: 

I. Regularmente votada pela As­
sembléia Legislativa do Estado de 
Minas Gerais, a Proposição de Lei 
n.0 3.042, que visava a estender a 
oficiais inativos da Polícia Militar 
e do Corpo de Bombeiros disposi-

ções da Lei n.O 1.803, de 14 de 
agôsto de 1959, foi vetada em 29 
de setembro de 1962, pelo Exmo. 
Sr. Governador do Estado, então o 
Ilmo. Sr. Dr. José de Magalhães 
Pinto, por motivo de interêsse pú­
blico. 

Tal veto, todavia, em 1966, foi re­
jeitado pela AsSembléia Legisla­
tiva, cu.ia Mesa, então, promulgou 
a Lei n.0 4.079, de 7 de fevereiro 
de 1966, nos seguintes térmos: 

"Art. 1.0 
- São extensivos aos 

Oficiais da Polícia Militar e do 
Corpo de Bombeiros transferidos 
para a inatividade, na vigência 
da Lei Íl. 0 497, de 24 de novembro 
de 1949, os direitos e vantagens 
previstos no art. 94 da Lei núme­
ro 1.803, de 14 de. agõsto de 1958, 
desde que, à época da transferên­
cia, contàssem mais de 30 anos 
de eletivo serviço. 

Art. 2.0 - Revogam-se as dispo­
sições em contrário, entrando esta 
Lei em vigor na data da sua pu­
blicação." (Lei n.0 4.079, constan­
te de cópia autentic.ada, anexa.) 

2. Deve-se esclarecer. para o bom 
entendimento da questão, que o 
art. 94 da Lei n.• 1.803, de 14 de 
agôsto de 1958, publicada na Lex, 
de 1958, pâgs. 79 e seguintes, asse­
gurava ao Oficial da Policia Mi­
litar que fôsse transferido para a 
reserva a promoção ao pôsto ime­
diatamente superior. 

3. Todavia, data venia, a aludida 
Lei n.o 4.079, de 7 de fevereiro de 
1966, padece do vício de irrec"usâ­
vel inconstitucionalidade, porque 
primeiro, infringe frontalmente o 
disposto no art. 141, § 3.0 , da 
Constituição Federa~ que veda o 
prejuízo do ato jurídico perfeito 
como e o ato, já consumado, pelo 
Poder Executivo, no superior inte­
rêsse da carreira militar, confor­
me os térmos da legislação então 
em vigor, da passagem do Oficial 
da Polícia Militar, no pôsto em 
que entáo se encontraya, para a 
reserva remunerada: 

Efetivamente, transferido que te­
nha sido o Oficial da Polícia Mi­
litar para a reserva, no pôsto em 
que se achava à data da transfe­
rência, inadmissível se torna que 
tal ato jurídico perfeito venha a 

' 

ser prejudicado por nova lei. que 
passe a determinar se faça a pro­
moção do Oficial, já transferido 
para a reserva, ao pôsto imediata­
mente superior. 

Nessas condições, a nova lei cons­
titui disposição evidentemente re­
troativa, pois manda seja revisto 
o ato de transferência para a re­
serva do Ofícial militar, com a 
aplicação de uma legislação sO­
mente sobrevinda quase seis anos 
após sua consumação. 

4. Demais disso, a aludid~ Lei 
n.O 4. 079, de 7 de fevereiro de 
1966, é ainda inconstitucional 
porque contraria, por fôrça de 
compreensão, o art. 67, § 2.0 da 
Constituição, com a redação que 
lhe deu a En1enda Constitucional 
n.O 17, de 26 de novembro de 1965, 
pois aumenta vencimentos e a 
despesa pública, sem a iniciativa 
do Governador do Estado. 

Nem se pretenda que a malsina­
da lei refoge à inconstituciona­
lidade porque quando do projeto 
vetado não vigia ainda a proibi­
ção constitucional do art. 67, 
§ 2.0 ... 

É que, na verdade, a Lei n.0 4.079 
surge como tal, pela rejeição do 
veto oposto, em fevereiro de 1966, 
quando jã se encontrava em vigor 
a redação dada ao inciso consti­
tucional pela Emenda Constitu­
cional n.0 17, que é de 26 de no­
vembro de 1965, ou seja em data 
na qual às Assembléias Legislati­
vas dos Estados já estava im­
posta a proibição de aumentar a 
despesa pública sem a iniciativa 
do respectivo Governador do Es­
tado. 

Tal norma constitucional, como 
sabido, tem aplicação direta e 
imediata, atingindo a todos os 
atos que venbam cair, a partir de 
qualquer de suas fases, sob. a ple­
nitude de sua atualidade, cla­
ra e imperativa, consubstancian­
do uma necessidade de ordem 
pública, imposta a tôda a Nação 
pelo Govêrno Revolucionário co­
rno imperativo da boa adminis­
tração pública. 

5. Também incide o texto foca­
lizado na eiva da inconstttucio-

f 

I 
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nalidade porque, estabelecendo 
devam ser promovidos ao põsto 
imediatamente superior umca­
mente os "Oficiais da Polícia Mi­
litar e do Corpo de Bombeiros 
"transferidos para a inatividade 
na vigência da Lei n.b 497, de 24 
de novembro de 1949" - e não 
a todos os Oficiais tra_nsferidos 
para a inatividade atê a sua pro­
mulgação ou em qualquer tem­
po -, cria um privilégio em fa­
vor de um grupo reduzido de Ofi­
ciais da Polícia Militar, infrin­
gindo, assím, o princípio da 
igualdade de todos perante a lei, 
imperativamente determinado no 
art. 141, § 1.0 da Constituição Fe­
deral. 

Sob tal aspecto, o diploma legal 
deixa de revestir o caráter de ge­
neralidade, inerente a tôda lei, 
para distribuir benesse ou favor 
a tão-sàmente um gtupo de Ofi­
ciais, sem contemplai todos quan­
tos se encontram, ou venham a 
se encontrar, em situação igual. 
Tal aspecto, que é predominante 
na elaboração de qualquer lei, as­
sume importância maior quando 
a leí díspõe para a classe militar, 
em que o princípio da igualdade 
perante a lei há de ser sempre 
rigorosamente obedecido, sob a 
pena de se comprometer irreme­
diàvelmente também o princípio 
da disciplina, que lhe é funda­
mental, e em que ese assenta a 
própria segurança pública. 

"Na real verdade, a permanecer a 
infringência de tais princípio/! 
fundamentais, não terã jamais o 
Govérno autoridade para resistir 
às pressões dos que foram prete­
ridos por não receberem favores 
ou tratamento idênticos, estabe­
lecendo-se, assim, ou. assim se po­
dendo estabelecer, pela desigual­
dade de tratamento consubstan­
ciada na malsinado texto, um 
clima de reivindicações que só 
pode ser prejudicial à indispensá~ 
vel disc~plina militar. 

6. Pelo exposto, e invocando os 
doutos suprimentos dos eminentes 
sobrejuízes, confia o represen~ 

tante em que êste colendo Su~ 

premo Tribunal declarará a in­
constitucionalidade da Lei n,0 

4. 019, de 7 de fevereiro de 1966, 
promulgada pela Assembléia Le~ 
gislativa do Estado de Minas Ge~ 
rais, na forma e para os fins de 
direito." 

A Representação ínvocou os trânü­

tes processuais, tendo sido objeto de 

decisão do Supremo Tríbunal Federal, 

em sessão plenária de 29 de maio de 

1968, na qual, por unanimidade, foi 

julgada procedente nos térmos do vo~ 

to do relator, o eminente Ministro 

1\.daucto Cardoso. 

A decisão transitou em julgado. O 

acórdão em referência foi publicado 
no Diário de Justiça, de 6 de setem~ 

bro de 1968, constando das notas ta­
quigráfica.s reproduzidas na "Revista. 

Trimestral de Jurísprudência", vol. 46, 

pág. 525 e seguintes. 

Nestas condições, nada tendo a ob­
jetar à irretorquivel- decisão do su­
premo Trlbunal Federal, somos de 
parecer que, nos têrmos do inciso VII 
do art. 42 da Constituiçáo da Re­
pública Federativa do Brasil, ratifica­
da pela Emenda Constitucional n.0 1, 
baixada pelos Ministros da Marinha, 
do Exército e da Aeronâutica, em 17 
de outubro de 1969, seja submetido 
ao plenário o seguinte projeto de re­
solução. 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 5, DE 1970 

Suspende a execução da Lei Es~ 

ta~ual de Minas Gerais n.0 4. 079, 

de 7 de fevereiro de 1966. 

Art. 1.0 - Fica suspensa a execução 
da Lei Estadual de Minas Gerais n. 0 

4. 079, de 7 de fevereiro de 1966, nos 
têrmos do Acórdao do Supremo Tribu­
nal Federal, de 29 de maio de 1968, 

prolatado nos autos da Reptesentação 
n.0 743, de iniciativa da Procurado­

ria.-Geral da República. 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Sala das Comissões, 14 de abril de 
1970. - Petrônio Portella, Presidente 
- Antônio Balbino, Relator Mou­
ra Andrade - Clodomir Millet -
Argernh·o de Figueiredo - Milton 
Campos - . Carlos Lindenberg. 

' 

PARECER 
N." 33, DE 1970 

Da Comissão de Constitui<:ão e 
Justiça ao OfíciO n.0 10-"f:J/I\IC, de 
27 de agôsto de 1969, remetendo 
cópia do acórdão proferido pelo 
Supremo Tribunal Federal, nos 
autos do Recurso de Mandado de 
Segurança· n.o 18.855, do Estado 
de Minas Gerais, o qual decJarou 
a inconstitucionalidade da Lei Es~ 
taduaJ n.0 2.655, ·de 8 de dezem­
bro de 1968, Tabela "E", item Vlll. 

Relator: Sr. Petrônio Portella 

Pelo Ofício n.0 10, de 27 de agõsto 
dêste ano, o Senhor Ministro-Presi~ 
dente do Supremo Tribunal Federal, 
re-met-e ao Senado, para os fin.s prc~ 

vistos no art. 45, inc. IV, da Consti~ 
tuicão então vigente, cópia do acór~ 
dã~ de 14 de novembro de 1968, pro~ 
fetido nos autos do Recurso de MB.n~ 
dado de Segurança n.0 18. 855, do Es· 
tado de Minas Gerais, declarando a 
inconstitucionalidade da Lei Estadual 
n.o 2.655, de 8 de dezembro de 1968, 
em sua Tabela E, item VIII. 

Posteriormente, em atendimento a 
diligência deferida por esta Comi.~­

são, a Presidência do Supremo fêz 
anexar ao processo as natas taquig:d.­
ficas da assentada, esclarecendo, ain­
da, que a decisão, tomada por unani­
midade, transitou em julgado. 

O preceito constitucional que dá, 

hoje, ao Senado, a competência p~ra 
suspender a execução da lei, em tal 
hipótese, é a do artigo 42, inc. VII 

da Constituição de 30 de outubro. 

Trata-se, no particular, de cobrnn­

ça da Taxa de Expediente. criada pela 

lei em aprêço, e incidindo sõbre crm­
tra.to de empreitada, o que ao pretó­
rio Excelso afigura-se 'bitributa.('i'io 
em confronto com o Impôsto Federal 

do Sé lo. 

Anteriormente, jâ o Supremo Tri­
bunal fulminara, por inconstitucional, 

a cobrança da mesma taxa, criada 
pela Lei Estadual n.0 2,006, de 21 de 
novembro de 1959. 

Opinamos pela suspensão da exe­
cução da lei em causa. na parte incrl­
mjnada, para o que oferecemos à 
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aprovação desta Comissão e do Sena~ 
do o seguinte 

PROJETO DE RESOLUAÇO 
N.O 6, DE 1970 

Suspende a execução do item 
VIII, da Tabela E, da Lei n.0 2.655, 
de 8 de dezembro de 1968, do Es­
tado de Minas Gerais. 

Art. 1.0 
- É suspensa, por incons­

titucionalidade, nos termos do acór­
dão de 14 de novembro de 1968, pro­
ferido pelo Supremo Tribunal Fe­
deral nos autos do Recurso de M::m­
dado de Segurança n.0 18.855, doEs­
tado de Minas Gerais, a execução do 
item VIII, da Tabela E, da Lei do mes­
mo Estado, de número 2.655, de 8 de 
dezembro de 1968. 

Art. 2.0 
- A presente Resolução 

entra em vigor na data da sua publi­
cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Comissõzs, em 14 de abril 
de 1970. -Antônio Carlos, Presiden­
te em exercício - 'Petrônio Portella, 
Relator - !\loura Andrade - Guido 
I\Iondin - Carlos Lindenberg - An~ 

tôni.o Ba\bino - Milton Campos -
Bezerra Neto - Argemiro d~ Figuei~ 
redo - Clodomir Millet. 

PARECER 
N.0 34, DE 1970 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sõbre o Ofício número 
11/69-P/MC, de 27 de agôsto de 
1969, do Senhor Presidente do Su~ 
premo Tribunal Federal, reme­
tendo cópia de acórdão daquela 
egrégia Côrte proferido nos autos 
do Recurso Extraordinário n.0 

58.721, do Estado do Rio Grande 
do Sul, que considerou inconstiw 
tucional a Lei .Municipal n.0 

2. 320, de 21 de dezembro de 1U61. 

Relator: Sr. Arnon de Mello. 

O Exmo. Sen11or Presidente do Su­
premo Tribunal Federal, tendo en1 
vista o disposto nos artigos 45, IV, da 
Constituição Federal de 1967, e 41, 
VII, da Emenda Constitucional n.o 1, 
de 17 de outubro de 1968, remeteu ao 
Senado cópia de acórdão daquela Al~ 
ta Côrte, proferido quando do julga­
mento do Recurso Extraordinário n.O 
58.721, do Estado do Rio Grande do 
Sul, que considerou inconstitucional 
a Lei Municipal de Pôrto Alegre, n.o 
2.320, de 21 de dezembro de 1961. 

Verifica-se do exame elas notas ta~ 
quigráficas referentes à respeitável 
decisão em epígrafe, que o Relator, 
Ministro Gonçalves de Oliveira, as­
sim se expressou ao deciàir ~ 

"Estou em que, na hipótese, a ta­
xa tem simples rótulo cte taxa, é 
o próprio impôsto de transmissão 
majorado em 50%. Se para lega­
lizar ou constitucionalizar o trí~ 

buto bastasse ·mudar a sua deno­
minação, estaria rôto o sistema 
tributário rígido da Constituição. 
A União poderia cobrar impostos 
reservados aos Estados; os Esta­
dos poderiam exigir impostos da 
União ou dos ~unicípios; éstes, 
daqueles, etc. Bastaria a simples 
mudança do nome do tributo. 
Onde, se lêsse impôst.o ler-se-ia 
"taxa". 

Ante o exposto, a Comissão dando 
cumprimento aos preceitos constitu~ 

cionais referidos e ex vi do art. 86, 
letra b, do Regimento Interno, con .. 
clui seu parecer apresentando à con­
sideração de seus ilustres pares o se­
guinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 7, DE 1970 

Suspende a execução da Lei 
lUunicipal de Pôrto Alegre, Esta­
do do Rio Grande do Sul, número 
2. 320, de 21 de dezembro de 1961, 
declarada inconstitucional pelo 
Supremo Tribunal. Federal em de~ 
cisão proferida em 22 de agôsto 
de 1968. 

Art. 1.0 - E suspensa a execução 
da Lei Municipal n.o 2 .320, de 21 de 
dezembro de 1961, de Pôrto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul, decla­
rada inconstitucional pelo Supremo 
Tribunal Federal, em decis§,o definiti­
va de 22 de agôsto de 1968. 

Art. 2.0 
- Esta Resolução entra em 

vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam~se as disposi­
ções em contrário. 

Sala das Comissões, em 14 de abril 
de 1970. ·- Antônio Carlos, Presidente 
em exercicio - Arnon de lUello, Re~ 
lator - Moura Andrade - Clodomir 
I\fillet - Argemiro de Figue.iredo -
Bezerra Neto- Milton Campos- An~ 
tônio Balbíno - Carlos Lindenberg -
Guido Mondin. 

PARECER 
N.O 35, DE 1970 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, ao Ofício n.0 12/69-P/1\'IC, 
de de setembro de 1969, do Sr. 
Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, remetendo côpia do acór­
dão proferido pelo Supremo Tri­
bunal Federal, nos autos do Re~ 
curso Extraordinário n.0 60.422, 
do Estado de São Paulo, o qual 
declarou a inconstitucionalidade 
da Resolução n.0 133, de 14 de no~ 
vembro de 1961, da Câmara de 
Santos. 

Relator: Sr. Petrônio Portella. 

Pelo Oficio n.0 12, de setembro de 
1969, o Sr. Ministro-Presidente do 
Supremo Tribunal Federal remete ao 
Senado, para os fins previstos no ar­
tigo 45, IV, da Constituição Federal 
de 1967, hoje artigo 42, inciso VII da 
Constituição em vigor, cópia autenti~ 
cada do acórdão proferido pelo Su­
premo nos autos do Recurso Extraor­
dinário n.o 60.422, do Estado de São· 
Paulo, declarando a inconstituciona~ 

lidade da Resolução n.0 133, de 14 de 
novembro de 1961, da Câmara de Ve~ 
readores de Santos. 

Esclarece, ainda, o ofício que a de~ 
cisão foi publicada no Diário da Jus~ 
tiça, de 18 de outubro de 1968, e tlS no­
tas taquigráficas no vol. 47 dll Re~ 

vista Trimestral de Jurisprudência. 
Posteriormente, a Presidêncla do Su~ 
preme-_ por ofícic. de. 25. de novembro 
findante, remeteu côpia, devidamente 
autenticada, das mencionadas notas 
taquigràficas. declarando que o acór~ 
dão contou com a unanimidade do 
plenário, tendo transitado em julga­
do. 

O caso é que, pela Resolução em 
aprêço, a Câmara Municipal de San~ 
tos alterou o horãrio e o critêrio de 
suas sessões, reunindo~se três vêzes 
por semana e cada sessão, que antes 
era um todo só, passou a ser dividida 
em três partes, uma sessão parn. ex~ 
pediente, outra para grande expe~ 

diente e ainda uma outra para 1!ota­
ção, percebendo os vereadores jetons 
pelo comparecimento a cada uma. 
'Contra a Resolução foi instaurada 
ação popular, que o Supremo acolheu, 
para declarar a inconstitucionalidade 
do decidido pela Câmara, pelo fun­
damento de que o desdobramento de 
sessões, para o efeito de percepção 
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múltipla de subsídios, sob a forma de 
jetons, fere o princípio constitucional 
de que a ajuda de custo e os subsí­
dios são fixados no fim da legislatura 
para a seguinte. 

Somos de parecer pela suspensão da 
execução do ato da Câmara dos Ve­
readores em causa, nos têrmos do se­
guinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 8, DE H70 

Suspende a execução da Reso­
lução n,0 133, de 14 de novembro 
de 1961, da Câmara l\lunicipal de 
Santos. 

Art. 1.0 
- É suspensa, por incons­

titucionalidade, nos têrmos do acór­
dão de 29 de maio de 1968 proferido 
pelo Supremo Tribunal Federal, nos 
autos do Recurso Extraordinário n.o 
60 422, de São Paulo, a execução da 
Resolução n.0 133, de 14 de novembro 
de 1961, da Câmara Municipal de 
Santos, 

Art. 2.0 
- A presente Resolucão 

entra em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das· Comissões, 14 de abril de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente 
em exercício - Petrõnio Portella, 
Relator - Moura Andrade - Gui­
do l\fondím - Antônio Balbino -
Milton Campos - Carlos Lindenberg 
- Argemiro de Figueiredo - Clodo­
mir Millet - Bezerra Neto. 

PARECER 
N. 0 36, DE 1970 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Ofício n.o 
13/69-P/MC, do Senhor Presidente 
do Supremo Tribunal Federal, 
remetendo cópia do acórdão pro­
ferido nos autos da Representa­
ção n.O 760, do Estado de Pernam­
buco, que declarou a inconstitu­
cionalidade do art. 222 da Cons­
tituição pernambucana de 14 de 
maior de 1967. 

Relator: Sr. Arnon de Mello. 

O Senhor Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, para os fins previs­
tos no art. 45, IV, da Constituição de 
1967 (atual art. 42, VI!), encaminha 
ao Senado Federal, com o Ofício n.0 

13/69-P/MC, de 9 de outubro de 1969, 
aditado pelo de n.0 27/69, de 25 de 
novembro de 1969, cópia do acórdão 
proferido .pelo Supremo Tribunal Fe-

d'f::ral,. publicado no Diário da Justi­
ça, de 13 de junho de 1969, transitado 
em julgado, e as notas taquigráficas 
relativas ao m~smo (publicadas na 
Revista Trimestl-at de Jurisprudênciá 
vol. 49, pág, 504), que "declarou a in­
constitucionalidade do art. 222 da 
Constituição pernambucana de 14 de 
maio de 1967". 
2. Examinados os documentos ane­
xos, que se encontram em devida or­
dern, e tendo em vista o estabelecido 
r:o artigo 86, letrá b do Regimento In­
terno desta Casa, a Cómissão de Cons­
tituição e Justiça apresenta o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N. 0 9, DE 1970 

Suspende a execução do artigo 
222 da Constituição pernambuca­
na de 14 de maio de 1967, decla­
rado inconstitucional por decisão 
do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 1.0 
-. É suspensa, por incons­

titucionalidade, nos têrmos do acór­
dão proferido pelo Supremo Tribunal 
.Federal nos autos da Representação 
n.0 760, do Estado de f'ernambuco, a 
execução do artigo 222 da Constitui­
ção pernambucana de. 14 de maio de 
1967. 

Art. 2.0 
- Esta Resolução entra em 

vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 

- Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Sala das Comissões, em 14 de abril 
de 1970. - Antônio Carlos, Presiden­
te em exercício - Arnon de 1\feJJo, 
Relator - Moura Andrade - Clodo­
mir Millet - Argemiro de Figueiredo 
- Bezerra Neto - Milton Campos -
Antônio Balbino ..::._ Carlos Lindenberg 
- Guido· I\londin. 

PARECER 
N.0 37, DE 1970 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Ofício n.0 14/69-
p /MC, de 9 de outubro de 1969, do 
Senhor Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, remetendo có­
pia do acórdão proferido pelo Su­
premo Tribunal Federal, nos au­
tos da ·Representação n.0 7.62, do 
Distrito Federal, o qual declarou 
a inconstitucionalidade do art. 1.0 

e parágrafo Unico da Lei núme­
ro 5. 291, de 31 de maio de 1967. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

Com vistas ao disposto no artigo 45, 
IV, da Constituição de 1967, e 41-VII, 

da Emenda Constitucional n.0 1, de 
1969, o Exmo. Sr. Presidente do Supre­
mo Tribunal Federal remeteu ao Se­
nado cópia do acórdão proferido por 
aquela egrégia Côrte, nos autos da 
Representação n.0 762, do Distrito Fe­
deral, no qual julgou inconstitucionais 
o artigo 1.0 e respectivo parágrafo da 
Lei n.O 5.291, de 31 de maio de 1967. 

Deflui çlo exame do processado, 

enviado em anexo, que a mencionada 

decisão transitou em julgado e ba­

seou-se no entendimento de que os 

dispositivos questionados elevam ven­

cimentos de servidores públicos, com o 

conseqüente aumento na despesa pú­
blica, sem que tivesse havido, no to­

cante, iniciativa do Poder Executivo. 

Ante o exposto, a Comissão, em 

cumprimento aos preceHos constitu­

cionais invocados e ao artigo 86, letra 

b, do Regimento Interno conclui seu 

parecer apresentando à consideração 

da Casa o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N. 0 10, DE 1970 

Suspende a execução do artigo 
1.0 e seu parágrafo único da Lei 
n.0 5.291, de 31 de maio de 1967, 
julgados inconstitucion:üs p e 1 o 
Supremo Tribunal Federal, em de­
cisão de 7 de fevereiro de 1968. 

Art. 1.0 - É suspensa a execução 

do art. 1.0 e seu parágrafo único, da 

Lei n.0 5.291, die 31 de maio de 1967, 

julgados inconstitucionais pelo Supre­

mo Tribunal Federal, em decisão defi­

nitiva proferida aos 7 de fevereiro de 

196'8. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entrará 

em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 

Sala das Comissões, em 14 de abril 

de 1970. -Antônio Carlos, Presidente 

em exercício - Carlos Lindenber~, 

Relator- Clodomir I\lilJet- Argemi­

ro de Figueiredo - Bezerra Neto -

Milton Campos - A"!ltônio Balbino -

Guido lHondin - 1\loura Andrade. 

i 
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PARECER 
N.0 38, DE 1970 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Ofício n.0 6, de 
1970 (Of. n.0 34/69-P/MC, de 
4-12-68), do Sr. Presidente do Su­
premo Tribunal Federal, remeten­
do cópias das notas taquigráficas 
e do acórdão proferido pelo Su­
premo Tribunal Federal, nos au­
tos do Recurso Extraordinário n,0 

65.197, do Estado de Pernambu­
co, o qual declarou a inconstitu" 
cionalidade do art. 100 da Cons­
tituição Pernambucana. 

Relator: Sr. Clodomir Millet 

O Sr. Presidente do Supremo Tri­
bunal Federal, com vistas ao disposto 
nos arts. 45, IV, da Constituição de 
1967, e 41, VII, da Emenda Constitu­
cional n.O 1, de 17 de outubro de 1969, 
remeteu ao Senado cópia de decisão 
daquela egreg1a Côrte, proferida 
quando do julgamento do Recurso Ex· 
traordinário n.0 65.197, do Estado de 
Pernambuco, no qual foi declarado in· 
constitucional o art. 100 da Consti· 
tuição daquela unidade federativa. 

Do exame do processado deflui que 
a colencta decisão respaldou-se no fa­
to de estabelecer o art. 100 da men­
cionada Constituição Estadual vin­
culação entre os vencimentos dos De­
sembargadores do Tribunal de Justi­
ça do Estado de Pernambuco àqueles 
percebidos pelos Ministros do Supre­
mo Tribunal Federal, sem que tenha 
havido iniciativa do Governador do 
Estado. 

Ante o exposto, a Comissão, dando 
cumprimento aos preceitos constitu­
cionais invocados e ao art. 86, b, do 
Regimento Interno, conclui seu pa­
recer apresentando à consideração da 
Casa o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 11, DE 1970 

Suspende a execução do art. 100 
da Constituição do Estado de 
Pernambuco~ declarado inconsti~ 

tucional por decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal, em 26 
de novembro de 1968. 

Art. 1.0 - É suspensa a execução 
do artigo 100 da Constituição do Es~ 
tado de Pernambuco, declarado in~ 

constitucional por decisão definitiva 
do Supremo Tribunal Federal, em 26 
de novembro de 1968. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 
- Revogam-8e as disposi­

ções em contrário. 

Sala das Comissões, em 15 de abril 
de 1970. - Peti'ônio Portella, Presi­
dente - Clodomir Millet, Relator -
Antônio Carlos - Carlos Lindenberg 
- Antônio Balbino - Bezerfa Neto 
- Guido lUondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Sôbre a mesa projeto de decreto 
legislativo que vai ser lido. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N,0 ·2, DE 1970 

(N.0 101170, na Casa de orígem) 

Concede autorizaçào ao Sellhor 
Presidente 'da República para au­
sentar-se do País. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É concedida autorização 

ao senhor Presidente da República 
Federativa do Brasil para ausentar-se 
do País, no dia onze (11) de maio do 
corrente ano, a fim de se encontrar 
com o Senhor Presidente Jorge Pa­
checo Areco, da República do Uru­
guai, na inauguração oficial do asfal­
tamento do trecho Quinta-Chuí da 
Rodovia BR-421, quando serão exa­
minados temas de interêsse dos dois 
países. 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário, entrando êste De­
creto Legislativo em vigor na data de 
sua publicação. 

MENSAGEM N.0 58, DE 1970 

(Do Poder Executivo) 

Solicita autorização ao Congres­
so Nacional para o Presidente da 
República ausentar-se do País, no 
dia 11 de maio de 1970. , 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Convidou-me o Presidente JOI·ge 
Pacheco Areco, da República do Uru­
guai, para um encontro quando da 
inauguração oficial do asfaltamento 
do trecho Quinta-Chui da Rodovia 
BR-421, a realizar-se no dia 11 de 
maio de 1970. 

Na oportunidade serão examinados 
temas de interêsse das relações entre 
os dois países. 

I 

No indeclinável dever de aceitar o 
nobre e honroso convite, venho, em 
cumprimento ao que preceituam os 
arts. 44, inciso III, e 80 da Consti­
tuição, solicitar ao Congresso Nacio­
nal a necessária autorização para au­
sentar-me do País, por algumas ho­
ras, no mencionado dia. 

Brasília, 13 de abril de 1970. -
Emílio G. Médici. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- O projeto será apreciado ao fim 
da Ordem do Dia. ' 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Sõbre a mesa comunicação que vai 
ser lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

' É lida a seguinte 

GP-0/243!70 
Brasilia, 15 de abril de 1970. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comuniCar a Vos­

sa Excelência, de acôrdo com sólici­
tação, que os Senhores Líderes da 
Aliança Renovadora Nacional e do 
Movimento Democrático Brasileiro, 
indicaram para falarem em nome da 
Càmara dos Deputados, na Sessão So­
lene do dia 22 do corrente, destinada 
à comemoração do Dia da comunida­
de Luso-Brasileira, respectivamente 
os Senhores Deputados Nunes Leal e 
Padre Nobre. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelên­
cia o~ protestos da minha estima e 
aprêço. - Geraldo Freire, Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Sôbre a mesa, ofício que vai ser lido 
pelo Sr. 1'.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 
VIII CONGRESSO EUCARíSTICO 

NACIONAL 

Brasília, lO de abril de 1970. 
Excelentíssímo Senhor Senador João 
Cleofas, Digníssimo Presidente do 
Senado Federal, 
Ê com muita honra e muita alegria, 

Senhor Presidente, que, na sua pes ... 
soa, levo ao c.onhecimento d_o Senado 
Federal, a notícia, em caráter oficial, 
da próxima realização, nesta queri­
da Capital, de 27 a 31 de maio do cor­
rente ano, do VIII Congresso Eucarís­
tico Nacional. 

O certame, em si, já transcende do 
mero aspecto religioso, e entra tam­
bém na linha de ·um acontecin1ento de 
ordem moral, cultural e cívica, pro­
jetando Brasília no Brasil e no mun­
do, e significando um investimento de 
ilimitados beneficios. 
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Na expectativa de faz.er chegar às 
· mãos de Vossa Excelência, como nas 

de cada um dos componeTites da Me­
sa dessa nobre Casa e de cada Se­
nhor Senador, um convite especial, 
levo ao seu conhecimento as linhas 
gerais da programação. 

Queira aceitar, Senhor Presidente, 
a expressão de. meu mais elevado 
aprêço e distinta consideração. 

Deus guarde Vossa Excelência. -
Dom José Newton de Almeida Bap­
tista, Arcebispo de Brasilia e Presi­
dente da Junta Executiva do VIII 
Congresso Eucarístico Nacional. 

LINHAS GERAIS DO PROGRAMA 

Abertura - dia 27 de maio, quarta­
feira, as 16 horas e 30 minutos, na 
Praça do Congresso: 

a) récepção do Cardeal Legado; 
b) homenagem à Nossa Senhora 

Apareclda; 

c) acolhida do SS. Sacramento, 
proveniente de Pôrto Seguro, e 
Bênção Eucarística, oficiada 
por S. E. o Cardeal Dom Eu­
gênio Sales; 

d) à noite, no Estãdio Nacional, 
Festival da Juventude. 

Dia 28 - Festa do Corpo de Deus e 
dia consagrado ao Batismo: 

a) pela manhã, nas paróquias, 
santas missas, batizados de 
crianças e adultos, "ágapes 
fraternos", viSitas aos enfer­
mos e encarcerados; 

b) estudos sôbre o tema do Con­
gresso (vd. programa espe­
cial); 

C) as 14 horas e 30 minutos, na 
Igreja de Fátima (AV. W5-
Su0, Hora Santa dos Casais, 
pregada por S.E. o Cardeal 
Dom Vicente Scherer; 

d) às 16 horas e 30 minutos, na 
Praça do Congresso, solene 
Missa Concelebrada e renova­
ção das Promessas do Batis­
mo. Pregador: S.E. Dom Ge­
raldo de Morais Penido, Ar­
cebispo de Juiz de Fora. 
~ A noite, na sala "Martins 

Pena" (Teatro Nacional) 
Concêrto Coral. 

Dia Z9 - Jubileu Sacerdotal de 
Paulo VI e dia consagrado à Crisma: 

a) pela manhã, nas paróqUias, 
como acima (dia 28, a); 

b) estudos sôbre o tema do con­
gresso (vd. programa espe­
cial); 

c) às 14 horas e 30 miuutos, na 
Igreja de Fátima IW5-Sul), 
Hora Santa do Clero, pregada 
por S. E. Dom Avelar Brandão 
Vilela, Arcebispo de Teresina; 

d) às 16 horas e 30 minutos, na 
Praça do congresso, solene 
Missa Concelebrada, nas in­
tenções e em homenagem ao 
Santo Padre. Pregador: S. E. 
Dom Alberto Ramos, Arcebis­
po de Belém. 
- A noite, na sala "Martins 

Pena", Concêrto Coral. 

Dia 30 -
a) às 8 horas e 30 minutos, na 

Praça do Congresso, Missa das 
Crianças e Comunhão geral. 
Pregador: S. E. Dom João de 
Souza Lima, Arcebispo de Ma­
naus; 

b) estudos sôbre o tema do Con­
gresso (vd. programa espe­
cial); 

c) às 14 horas e 30 minutos, na 
Igreja de Fátima IW5-Sull, 
Hora Eanta das Religiosas. 
Pregador: S.E. Dom Fernando 
Gomes dos santos, Arcebispo 
de Goiânia; 

d) às 16 horas e 30 minutos, na 
Praça do congresso. solene 
Missa em rito oriental. Inten­
ção: para que venha a nós e 
a tôdas as nações o reino de 
Cristo na paz de Cristo. Pre­
gador: S.E. Dom 

e) às 22 horas, na Praça do Con­
gresso, grande Vigília dos ho­
mens e solene Missa Cancele­
brada.. Pregador: S. E. Dom 
Antônio de A. Moraes Jr., Ar­
cebispo de Niterói. 

Encerramento - Dia 31, domingo: 
a) às 9 horas, Consagração da 

Catedral; 

b) às 12 horas, Discurso do San­
to Padre, via satélite. 

c) às 16 hora~ e 30 minutos, na 
Praça do congresso, solene 
Missa Concelebrada e Procis­
são Eucarística de encerra­
mento. 

Ado.ração 

Durante os dias do Congresso. a 
partir das 21 hOras. do dia 27. o San­
tíssimo sacramento estará exposto, 
para a adoração perene dos fi4is, na 

í 

Igreja de Nossa Senhora de Fátima, 
à A v. W5-Sul. 

Exposições 

Durante os dias do Congresso po­
derão ser visitada-s as Exposições se­
guintes: 

1) de Catequese e do Livro Ca­
tólico, no salão do Touring 
C!ub do Brasil); 

2) Missionária, no Teatro Nacio­
nal; 

3) de Arte Sacra, na sala da Fun­
dação Cultural do D.F. (Setor 
Cultural). 

O SR. VASCONCELOS TóRRES -
Peço a palavra pela ordem, Sr. Pre­
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleolasl 
- Tem a palavra, pela ordem, o no­
bre Senador Vasconcelos Tôrres. 

O SR. VASCONCELOS TóRRES -
(PeJa ordem. Sem revisão do ora­
dor.) Sr. Presidente, acabo de ouvir, 
na leitura do expediente, comunica­
ção do Arcebispo de Brasília, Dom 
José Newton, dando conta da reali­
zação do Congresso Eucarístico Na­
cional nesta cidade. Queria consultar 
V. Exa. se é possível, independe.nte­
mente da comunicação e do convite 
geral, que o Senado se faça represen­
tar oficialmente no certame católico, 
através de comissão oficial represen­
tativa do Senado. 

Relativamente a êste assunto, eu 
deprecaria de V. Exa. a solução: se 
teria que mandar à Mesa um requeri­
mento pedindo a designação dessa 
Comissão, ou se V. Exa., face à co­
municação e à relevância da mat'}ria, 
poderia, de plano, designar uma co­
missão interpartidária de Senadores, 
para representar a nC?ssa Casa na­
quele conclave. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Respondo à questão de ordem de 
V. Exa., solicitando a gentileza de 
enviar à Mesa seu requerqimento. 

O SR. MOURA ANDRADE (Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem 
apenas para uma observação, que me 
parece necessária: a natureza do con­
vite é daquelas que obrigam a própria 
Mesa do Senado à representação. 

Assim sendo, acredito que não haja 
oportunidade de se escolher uma Co­
missão para representar o Senado, 
dado que é a própria Mesa que deve, 
neste caso, éfetuar a representação, 
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através do seu Presidente e dos de­
mais membros por êle convocados. 

O SR. PRESIDENTE (Joiio CJeofas) 
- Fica aceito o esclarecimento de V. 
Ex a. 

O SR. PRESIDENTE (Joiio Cleofas) 
- Sôbre a mesa, requerimento que 
será lido pelo 1.0 -Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 20, DE 1970 

Nos têrmos do art. 212, letra y, do 
Regimento Interno, requeiro trans­
crição nos Anais do Senado dos dis­
cursos pronunciados pelo Minist.ro Hí­
gino Corsetti e pelo Presidente da 
Embratel, General Francisco Augusto 
Galvão, por ocasião da entrega ao 
povo brasileiro de mais uma parte cto 
Tronco Nordeste, previsto no Plano 
Nacional de Telecomunicações. 

Sala das Sessões, 16 de abril de 1970. 
- Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- O requerimento será incluído em 
Ordem do Dia, oportunamente, inde-­
pendente do parecer da Comissão Di-­
retora. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Sôbre a mesa requerimento que val 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 21, DE 1970 

Nos têrmos do art. 42 do Regimento 
Interno, requeiro seja considerado co­
mo de licença, para tratamento de 
saúde, o período de 6 a 10 do corrente, 
conforme atestado médico anexo. 

Sala das Sessões, em 14 de abril de 
1970. - Milton Campos. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Concedida a licença ao nobre Se­
nador Milton Campos, nos têrmos do 
requerimento ora aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Sôbre a mesa, comunicação que vai 
ser lida pelo Sr. 1.0 --Secretário. 

E lido o seguinte 

OFiCIO N." 126/70 

Brasília, 16 de abril de 1970 

Senhor Presidente: 
Comunico a V. Exa. que, na forma 

regimental, os Senhores Deput:ldos 
Heitor Dias e Aurino Valois substitui­
rão os Senhores Deputados Clóvis 
Stenzel e .Haroldo Leon Peres como 

! 

Membros da Comissão Mista incum­
bida de dar parecer ao Projeto de Lei 
Complementar n.0 l/70 (CN). 

Prevaleço-me do ensejo para reno-­
var a V. Exa. os protestos de minha 
consideração e aprêço. - Raimu11:do 
Padílha, Líder da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- A Mesa fará as devidas substitui­
ções, 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Sôbre a mesa, projeto de lei que 
será lido pelo Sr. 1.0 -t?ecretàrio .. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 4, DE 1970 

Estabelece limite máximo para 
a cobrança dos direitos autorais 
e os conexos, relativos a obras 
Iítero-musicais divulgadas pelas 
permissionárias ou concessioná­
rias dos serviços de radiodifusão 
e radiotelevisão legalmente insta .. 
Iadas no País, e dá <mtras provi­
dências. 

O Congresso. Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os direitos autorais e os 
conexos, relativos a obras lítero--musi­
cais divulgadas pelas permissionárias 
ou concessionárias do serviço de ra­
diodifusão e de radiotelevisão, legal­
mente instaladas no País, não pode­
rão ser superiores a 15% (quin~e por 
cento) da receita bruta de publicida­
de obtida mensalmente pela emprêsa 
permissionária ou concessionária de 
cada prefixo ~ou canal. 

Art. 2.0 - O pagamento dos direi­
tos, no limite fixado no artigo ante­
rior, torna nula e insubsistente tôda 
e qualquer reivindicação a êsse título 
contra as emprêsas permissionárias 
ou concessionárias. 

Parágrafo único - Para o cumpri­
mento do disposto neste artigo, a per­
missionária ou concessionária que efe­
tuar o pagamento dos direitos auto­
rais e os conexos, dentro do limite a 
que alude o art. 1.0 desta Lei, man­
terá arquivados, pelo prazo de 2 (dois) 
anos, os comprovantes d·e pagamento 
e a relação das obras divulgadas por 
radioemissão ou radiotelevisão, men-­
salmente. 

Art. 3.0 
- Se mais de uma entida­

de arrecadadora de direitos autorais 
e os conexos comprovar a existência 
de obras ·Htero-musicais de represen-­
tados seus, entre as que tiverem sido 

divulgadas em-qualquer dos 6 (seis) 
meses anteriores a essa verificação, 
caberá à permissionária ou concessio­
nária, mediante notificação escrita 
extrajudicial da entidade interessada, 
efetuar o recolhimento mensal da im­
portância devida em conta especial a 
ser aberta na agência màis próxima 
do Banco do Brasil S/ A, à ordem da 
seção estadual da Ordem dos Músicos 
do Brasil. 

Parágrafo único - Verificada a hi­
pótese dêste artigo, caberá à seção lo­
cal da Ordem dos Músicos do Brasil 
ratear a arrecadação realizada, entre 
os concorrentes, mediante o critério 
que vier a ser adotado pelo Conselho 
Federal da referida Ordem. 

Art. 4.0 
- O Poder Executivo régu­

lamentará, no .prazo de 90 (nove~ta) 

dias, o disposto nesta Lei, que entrará 
em vigor na- data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrá-­
rio. 

Justificação 

O problema da arrecadação dos di­
reitos autorais está a merecer a aten­
ção do poder público e urgente regu­
lamentação. O contrôle exercido pe­
las entidades arrecadadoras de di­
reitos autorais e os conexos, t" os meios 
coercitivos de que dispõem, são intei­
ramente inadequados à proteção que 
é devida a êsses direitos, que em nos­
so País estão definidos na Lei núme­
ro 4. 790, de 2 de janeiro de 1924, cons­
tituindo, portanto, antiga conquista 
no campo da proteção à propriedade 
intelectual de obras literárias, artísti­
cas, científicas e musicais. 

Ocorre, entretanto, que1 existindo 
diversas entidades arrecadadoras de 
direitos autorais, normalmente sub­
rogadas nos direitos dos proprietá­
rios, tendem elas a estabelecer com­
petição entre si, ajustando normas e 
critérios que muitas vêzes tornam 
impraticável a existência das peque­
nas permissionárias das cidades do 
interior, que prestam inestimável ser­
viço à divulgação cultural de nossa 
música. Há casos documentadamente 
comprovados pela Associação Brasi­
leira de Emissoras de Rádio e Televi­
são em que a arrecadação dêsses di­
reitos atinge até 30% (trinta .por cen­
cento) da receita publicitária bruta 
das emissoras. 

( 
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A arrecadação dos direitos autorais 
e os conexos das obras litero-musi­
cais e fonogramas incluídos em fil­
mes e exibidos nos cinemas ou exe­
cutados nos intervalos das sessões e 
que constituía idêntico problema, foi 
recentemente disciplinada, através do 
Decreto-Lei n.0 980, de 20 de outubro 
de 1969, com a instituição da taxa úni­
ca de 0,5% (meio por cento) sôbre o 
preço de venda ao público, do ingres­
so padronizado, fornecido pelo Insti­
tuto Nacional do Cinema. 

O presente projeto visa, portanto, a 
adotar sistema semelhante, levando 
em conta a peculiaridade das emis­
sões radiofônicas e de rádiotelevi­
são. A proposição não altera o método 
usual das emissoras que mantêm acôr­
do com as entidades arrecadadoras. 
Previne, apenas, eventuais abusos, es­
tipulando um teto máximo sôbre a 
receita publicitária, que é a fonte de 
onde provêm os fundos para a ma­
nutenção das emprêsas concessioná­
rias ou permissionárias dêsses dois 
relevantes ~erviços públicos. 

Instituindo a Ordem dos Músicos 
r· .. mo entidade rateadora, nos casos de 
conflito entre as sociedades arreca­
dadoras, à semelhança do que já é 
feito com as obras incluídas em peli­
culas cinematográficas, pelo Instituto 
Nacional do Cinema, D projeto não 
inova, mas apenas consagra uma fór­
mula que vem se revelando útil, qu~r 
para os titulares dos direitos autorais 
e os conexos, quer para as casas exl­
bidoras. 

Entendemos que, submetido ao cri­
vo das Comissões Técnic'lo;; do Senadv, 
e ao Plenário desta Casa, a proposi­
ção há de resultar em iniciativa que, 
sendo de interêsse geral, é também 
de relevância pública. 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 
1970. - .Julio Leite, ARENA-SE. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça? de Educação e Cultura e ele 
Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­

çalves) - O projeto que acaba de ser 
lido vai à publicação e será distribuí­
do às Comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­

çalves) - Sôbre a Mesa projeto de lei 
que será lido pelo Sr. !.O-Secretário. 

O Sr. 1.0 -Secretário, procede à 
leitura do seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 5, DE 1970 

Retifica, sem aumento de des­
pesa, a Lei n.0 5.373, de 6 de de­
zembro de 1967, que estima a Re­
ceita e fixa a Despesa da União 
para o exercício financeiro de 
1968. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica retifícada a Lei n.0 

5.373, de 6 de dezembro de 1967, que 
estima a Receita e fixa a Despesa da 
União, para o exercício financeiro de 
1968, na forma abaixo: 

Subanexo - 5.05.00 - Ministé­
rio da Educação e Cultura 

Adendo "C" 
26 - São Paulo 

Onde se lê: 
Pirajuí - Instituto Pirajuíense 

de Assistência Social - ..... . 
NCr$ 5. 000,00 
Leia-se: 

Piraju - Instituto Pirajuense de 
Assistência Social - ......... . 
NCr$ 5. 000,00 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 

Justificação 

O presente projeto visa apenas, sem 
aumentar despesas, retificar os no­
mes do Município e da entidade be­
neficiária, constantes do Orçamento 
da União para o exercício financeiro 
de 1968, a que se refere a Lei n.0 

5. 373, de 6 de dezembro de 1967. 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 
1970. - Lino de Mattos. 

{A Comissão de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - O projeto de lei que acaba 
de ser lido vai à publicação e será 
distribuido às Comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - A Presidência recebeu Ofí­
cio de n.0 71, de 9 do corrente mês, 
do Ministro Extraordinário para os 
Assuntos do Gabinete Civil da Pre­
sidência da República, comunicando 
que deixa de responder o Requeri­
mento n.0 70/90, de autoria do Sr. 
Senador Lino de Mattos, tendo em 
vista a expedição do Decreto-Lei n.0 

1.098, de 23-3-70. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Sôbre a mesa, parecer da 
Comissão de Financas. Vai ser lido 
pelo Sr. 1.0 -Secretário, 

É lido o seguinte 

PARECER 
N.0 39, DE 1970 

Da Comissão de Finanças, sô­
bre o Aviso n.0 3 .262, de 24 de 
março de 1970, do Senhor Minis­
tro Jarbas Passarinho, comuni­
cando que, dentro das disponibi­
lidades previstas no orçamento da 
União para o exercício de 1970, 
no que diz respeito a subvenções 
ordinárias na área de vinculação 
do Ministério da Educação e Cul­
tura, reservou a dotação de 
NCr$ 38.200.000,00, que coloca à 
disposição do Congresso Nacional. 

Relator: Sr. Júlio Leite 

Cumprindo despacho do ilustre Pre­
sidente do Senado, foi encaminhado 
a esta Comissão o Aviso n.0 3.262, de 
24 de março de 1970, do Senhor Mi­
nistro da Educação e Cultura, através 
do qual Sua Excelência comunica a 
ambas as Casas do Congresso haver 
destinado, do Anexo Orçamentário do 
referido Ministério, para 1970, a im­
portância de NCr$ 38.200.000,00 (trin­
ta e oito milhões e duzentos mil cru­
zeiros novos) para serem distribuídos 
pelos 382 congressistas em exercício. 
às entidades beneficentes, registradas 
no Conselho Nacional do Serviço So­
cial. 
2. De .acôrdo com a informação do 
eminente titular da Pasta da Educa­
ção e Cultura, deverá caber a cada 
parlamentar a importância de NCr$ 
100.000,00 (cem mil cruzeiros novos), 
obedecido o limite mínimo de NCr$ 
1.000,00 Cum mil cruzeiros novos) por 
instituição. 
3. · Esclarece ainda Sua Excelência 
que seria de tõda conveniência que a 
indicação das entidades beneficiadas 
fôsse entregue até o dia 30 de jUnho 
vindouro, para que a programação do 
pagamento não venha a sofrer de­
longas em sua execução. 
4. Trata-se, portanto, de iniciativa 
tomada pelo ilustre Ministro da Edu­
cação e Cultura, tendo em vista a 
promulgação da lei de meios de 1970, 
através de Decreto-Lei, promanado 
do Poder Executivo, em virtude do 
recesso do Congresso Nacional. 
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5. ·Nestas condições entendemos que 
compete a esta Comissao, no uso de 
suas atribuições ·regimentais, baixar 
instruções para que se cumpra a so­
licitação do Senhor Ministro da Edu­
cação e Cultura, na forma do seguin­

. te texto que -submetemos ao plenário 
dêste órgão técnico: 

A Comissão de Finanças do Se­
nado Federal, tendo em vista o 
Aviso n.0 3.262, de 24 de marco de 
1970, do Senhor Ministro da Edu~ 
cação e Cultura, e o despacho do 
Senhor Presidente do Senado, re­
solve aproVar as seguintes 

INSTRUÇõES 
l. Para a distribuição das dota­

ções orçamentárias de 1970, · 
destinadas a subvenrionar as 
e·ttidades beneficentes e filan­
trópicas registradas no Conse­
lho Nacional do Serviço Social 
dO Ministério da Educação e 
Cultura, na forma da Lei n.o 

._ 1.493, de 1963, cada um dos 
Srs. Senadores deverá apre­
sentar a esta _Comissão relação 
discr~minada até .o montante 
de NCr$ 100.000,00 (cem mil 
cruzeiros novos); 

·2. A Liotaçáo mínima a ser distri­
buída por entidade é de , , .... 
NCr$ 1. 000,00 (um mil cruzei­
ros novos), devendo as relações 
ser entregues no Setor de Or­
ça:;.nento da Assessoria Legis­
lativa 00.0 andar do Anexo) 
ou na Secretaria da Comissão 
de Finanças ( 11.0 andar do 
Anexo), a tê o dia 22 de maio 
de 1970; 

3. As· relações a que se refere o 
item anterior deverão ser da­
tilografadas em quatro vias, 
em formulário distribuído pela 
Diretoria das Comissões e pela 
Diretoria da Assessoria Legis­
lativa, sendo a 4.e. via, que ser­
virá de comprovante de entre­
ga, devolvida ao Senador, devi­
damente carimbada; 

4. Só serão recebidas as relações· 
que estiverem assinadas pelos 
Senhores Senadores; 

5. Esgotado o prazo indicado no 
item 2, a Diretoria da Assesso­
ria Legislativa verificará se as 
instituições conteffipladas en­
contram-se regularmente re­
gistradas no Conselho Nacional 

do Serviço Social, comunicando 
ao Senador signatário de cada 
relação a lista das que não 
preenchem êsse requisito, a 
fim de que possa ser feita a 
substituição ou a redistribui­
çã:o pelo interessa-do, no prazo 
de 10 (dez) dlas, a contar da 
data da cortlUnicação. 

6. Após a conclusão das retifica­
ções aludidas no item anterior, 
será confeccioriada a relação 
final das entidades contem­
pladas, com os· respectivos to­
tais, cabendo à Comissão de 
Finanças providenciar expe­
dient~s a serem encaminha­
dos pela Presidência do Se­
nado ao Ministério da Educa­
ção e Cultura. 

7. A Diretoria da Assessoria Le­
gislativa, por- internrédio de seu 
Setor de Orçamentn, e a Secre­
taria da Comissào deverão 
prestar aos SenhorPs Senado­
res a assistência necessária ao 
atendimento das presentes ins­
truções. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 15 de abril 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
President~ - Júlio Leite, Relator -
Moura Andrade - José 1:rmírio -
Waldemar Alcântara - Raul Giuberti 
- Bezerra Neto - Clodomir Millet ......,. 
Josê Leite - Pessoa de Queiroz -
Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - A Presidência fart. distri­
buir aos Srs, Senadores côpia do pa­
recer que acaba de ser lido, a fim de 
que S. Exas. possam melhor inteirar­
se do assunto e providenciar, no pra­
zo estipulado pela !lustrada Comissão 
de Finanças, a indicação das er.tida­
des a serem beneficiadas pelas dota­
ções referidas. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Vou conceder a palavra ao 
primeiro orador inscrito, o Sr. Sena­
dor Clodomir Millet. · 

Esclareço a S. Exa. que, nos têrmos 
do Regimento, o período destinado ao 
Expediente, nas Sessões Extraordiná­
rias, é de meia-hora. Assim, deve ter­
minar, improrrogàvelmente, às 17 ho- · 
ra.s e 5 minutos. De maneira qu ~ S. 
Exa; tem êsse· restante de prazo para · 
se pronunciar, podendo, se achar con-

· veniente, prosseguir seu discuroo- de­
pois da votação çia Ordem do Dia. 

·Tém -a palavra o Sr, s-enador C1o­
domir Millet. 

O SR. CLODOMIR MlLLET - (Sem 
revisãO do orador.) Sr. Presidente, 
srs. senadores, no dia 7 do co·rrente 
o Maranhão e o Piauí receberam a 
horl:fosã visit·a de S. Exa. o Sr. Pre­
sideJ;lte da República, acompanhado 
doS Srs. Ministros do IUterior, do 
Planejamento, dos Transportes, das 
Minas e EUergia, dos chefes. das Ca­
sas Civil e Militar e de outras desta­
cadas figuras da Administrac;ão fe­
deral. S. Exa. presidfu a inauguração 
de dois grandes empreendimentos da 
mais alta significação para o meu Es­
tado, para o Piauí e para tqdo o Nor­
deste OcidentaL 

Trata-se, Sr. Preside.nte, da Usina 
de Boa Esperança, num caso e, da 
inauguração. da estrada de· roclngem 
São Luís-Teresina, noutro caso. 

O Senado da República se fêz pre­
sente a essas solenidades através da 
Bancada do Maranhão e do P i a u í 
desta Casa. Compareci, Sr. Presiden­
te, à. inauguração da rodovia São Luís 
-Teresina, que se realizou em TltnPn, 
ponto terminal da mesma estrada. no 
Estado do Maranhão. 

O Senador Petrônio Portella, ao que 
estou informado, falará sôbre a lnau­
guração da Usina de Boa. Esperança. 

Direi, apenas, Sr. Presiden~e, que a 
Usina de Boa Esperança beneflciarâ 
os Estados do Maranhão, Piaui e par­
te do Estado do Ceará. InauguiOu-se 
a primeira turbina de 54.000 kw, de­

. vendo ser inaugurada a segunda tur­
bina dentro de três meses e outras 
duas ainda talvez no correr.te ano. 

Sr. Presidente, sôbre o que significa 
para nós, para todo o Nordeste do 
País, a rodovia tôda asfaltada, São 
Luís-Teresina, trechos da BR-135 e­
BR-316, do Plano Rodoviário Nacio­
nal, disse-o e m u i to bem o enge­
nheiro Elíseu Rezende, no relatório 
que leu na ocasião da inauguração. 

Como V. Exa. sabe, St. Presidente, 
depois da Revolução - e, particular­
mente, no atual Govêrno - são mui­
to sóbrias as manifestações na opor­
tunidade dessas inaugurações. Não 
falou o Sr. Presidente da República, 
e nenhtirii Ministro, apenas ó Oirf'tor 
do Departamento de ·Estradas de Ro·­
dagem, entregando a óbra, lendo o 
relatório sôbre o valor do empreendi-
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mento, custo da construção e traba­
lhos realizados. 

São de S. Sa., Sr. Presidente, as Be­
guintes palavras que bem evidenciam 
o trab~lho realizado e a importância 
da rodovia particularmente par a o 
meu Estado: 

(Lendo.) 
"A importância da Rodovia Tere­
sina-São Luís, que é hoje entre­
gue oficialmente ao· tráfego, não 
se limita aos seus reflexos eco~ 

nômicos e sociais sôbre a região 
que atravessa;' ela representa de 
fato um grande elo na interliga­
ção por asfalto, programada e em 
consecução pelo Govêrno Federal, 
de tôdas a,s Capitais e das prin­
cipais ãreas produtoras do País. 
Representa um n ô v o caminho 
para as exportações e importa­
ções de tOdo o Nordeste Ociden~ 
tal, agora articulado ao nôvo e 
moderno Pôrto de Itaqui. 
A sua conclusão, de par com o 
início de operação do giganteseo 
empreendimento da Usina de Boa 
Esperança, completaram a infra­
estrutura bâsica para o desenvol~ 
vimento de uma grande área dos 
Estados do Maranhão e P i a u í, 
com repercussões imediatas na 
evolução econôlt).ica e social do 
Nordeste brasileiro. 
Numa extensão total pavlmentada 
de 431 km, correspondente à liw 
gação Rio-São Paulo composta 
de trechos das BRs. 135 e 316. o 
seu traçado, partindo de São Luís, 
se desenvolve pelo divisor das baw 
cias dos rios Mearim e Itapecuruw 
Mirim até a localidade de Peri­
toró, infletindo dai para o Vale 
do Peritoró, chegando ao Vale do 
Parnaíba, através da cidade de 
Caxias, até atingir a Capital do 
Piauí. 
Além de São Luís e Teresina, a 
ligação serve diretamente às ci~ 

dades maranhenses de Santa Ri­
ta, São Mateus, Caxias - a se­
gunda em população e importân­
cia econômica do E s ta d o - e 
Timon, passando ainda por uma 
dezena de localidades menores. 
Através de acessos rodoviários, 
serve às cidades de Rosário, Ita­
pecuru, Coroatá, Codó, Bacabal e 
Arari, além de atender, indireta­
mente, a tôdas as cidades e po­
voações dos vales dos rios Me-a­
rim e Itapecuru-Mirim. 

f 
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Em 1967 não havia um só quilô­
metro de asfalto no Maranhão, e, 
ao fim de dois anos e meio, esta 
ligação pavimentada deixa de ser 
um sonho considerado irrealiza­
ve1 por muito tempo, transfor­
mando-se a antiga e rudimentar 
estrada de terra numa moderna 
rodovia que oferece as melhores 
condições de confôrto e segurança 
a seus usuários. 
Tôda a construção obedeceu aos 
requisitos da mais atualizada téc­
nica rodoviária: as camadas in­
feriores do pavimento foram exe­
cutadas com a utilização de mate­
riais da região, estabilizados gra­
nulometricamente, e a camada su­
perficial foi executada em concre­
tO asfáltíco, com predominãncia 
da solução em areia~asfalto, ade­
quada às condições locais. Cons­
truiram-se 1.166 metros de pon­
tes, ao longo da rodovia. 
Porque entregue sua execução, em 
sua maior parte, ao Departamento 
de Estradas de Rodagem do Esta­
do do Maranhão, que desenvolveu 
excelente trabalho por adminis­
tração direta, aplicando equipa­
mentos e pessoal próprios, pôde­
se reduzir considerà.velmente ·o 
custo da obra, registrando-se o in­
vestimento do Govêrno Federal, 
inicialmente previsto para 70 mi­
lhões de cruzeiros_. em apenas 53 
milhões de cruzeiros novos, ,dis­
tribuídos nos Orçamentos de 1967 
a 1970. 

Cortando a área fisiográfica da 
mata maranhense, onde o babaçu 
pro 1 i fera espontâneamente na 
densa vegetação, a estrada já 
motivou a expansão das ativida­
des agrícolas e pecuárias em sua. 
faixa de influência, caracterizada 
por temperaturas pouco variáveis 
e regime pluviométrico estável. 
O total da produção agrícola na 
ãrea beneficiada pela rodovia, que 
era de 1. 900.000 toneladas em 
1960 e de 3.500.000 toneladas em 
1966. se projeta para 6.280.000 to­
neladas em 1970. Os produtos da 
pecuária, que somaram 60.000 to­
neladas em 1960 e 86. 000 tonela­
das em 1966, deverão atingir .. , . 
133.000 toneladas em 1970. 
SOmente os projetos agropastoris, 
que se instalaram e se desenvol­
vem no eixo da rodovia, represen-

í 

tarão resultados duas vêzes supe­
riores à atual produção de todo o 
Estado do Maranhão. 
Arroz e babaçu são os produtos 
básicos da região, representando 
sOzinhos 50% do valor total de 
sua produção agricola. O excesso 
da produção de arroz em relação 
ao consumo local, que irá aumen­
tar em decorrência da implanta~ 
ção da estrada, é exportado, agora 
em melhores condições e baixo 
custo de transporte, para os vizi­
nhos Estados do Nordeste. 
os fatôres que limitavam o au~ 
menta da exploração do babaçu, 
caracterizados pela ausência do 
fácil acesso e o elevado custo do 
transporte, estão hoje superados e 
o produto, em sua maior parte ex~ 
portado para o Sul, particular~ 

mente para São Paulo, transfor~ 
ma-se numa das principais fontes 
de receita da região. 
Os efeitos da rodovia já se fize­
ram também sentir de maneira 
notável através do aumento do 
tráfego desde a época do inicio 
das obras. 
Em 1967 o tráfego médio diário 
era de cêrca de 300 veículos por 
dia. Após a pavimentação da es­
trada, o tráfego se projeta para 
1. 050 veículos por dia, sendo 870 
caminhões, 40 ônibus e 140 carros 
d-e passeio. E a economia de 
transporte resultante, por veiculo 
por viagem, será de 16 cruzeiros 
novos para cada automóvel, 67 
cruzeiros para cada viagem de 
ônibus e 128 cruzeiros para cada 
caminhão. 
O somatório de tôdas estas redu­
ções de custos operacionais dos 
v-eículos ao longo da rodovia pro­
duz beneficios diretos totais que 
superam em mais de 3 vézes os 
custos dos investimentos feitos. 
Assim, em menos de 5 anos, todo o 
capital aplicado neste empreendi­
mento será integralmente devol­
vido à economia do País. 
Adicionalmente, atravessando o 
Rio Parnaíba, entre Timon e Te­
resina, foram iniciadas as obras 
de uma nova ponte rodoviâria, no 
eixo da BR-316, de eoo m de ex­
tensão, com custo estimado em 13 
bilhões e fundações de 60 m e que 
permitirá o desvio do trânsito da 
atual ponte ferroviária, adaptada. 

I' • 
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para o tráfego misto, porénl insu. 
ficiente para suportar o cresci­
mento do tráfego rodoviário, em 
futuro próximo. 
Prosseguindo em seu trabalho pa­
ra o estabelecimento de modernas 
conexões rodoviárias entre tôdas 
as capitais do Pais, o Govêrno 
Federal está estendendo a pavi­
mentação da BR-316, de Teresina 
a.té o importante entroncamento 
rodoviário de Picos. Para o trecho 
Picos-Salgueiro (no sertão Per­
nambucano) preparou-se um es­
tudo de viabilidade econômica e 
está sendo elaborado o projeto fi­
nal de engenharia, de acôrdo com 
negociações promovidas com o 
Banco Mundial, para o financia­
mento das obras que estabelecerão 
a ligação :J.sfáltica do Maranhão 
e Piauí com Recife. 
A pavimentação do trecho Picos­
Petrolina integra os estudos em. 
preendidos pelo Ministério dos 
Transportes, para utilização da 
navegabilidade do Rio São Fran­
cisco, entre Petrolina e Pirapora, 
conectando--se assim o Maranhão 
e o Piauí por asfalto a Salvador e 
por um sistema rodofluvial de 
transportes ao centro-sul do País. 
A ligação entre Teresina e Forta­
leza estará concluída em menos 
de dois anos com a pavimentação 
do trecho restante entre Piri piri e 
Sobral, que ora se inicia com fi­
na-nciamento obtido do Banco 
Mundial. 
Até o fim dêste ano estará ter­
minado o asfaltamento da cone­
xão Fortaleza--NataL No dia de 
amanhã será inaugursdo o trecho 
pavimentado entre Natal e João 
Pessoa. O asfalto já liga as ci­
dades de João Pessoa, Recife e 
Maceió. O trecho Maceió divisa 
ALISE estará pavimentado em 
fins do corrente ano e a ponte 
rodoferroviária sôbre o Rio São 
Francisco erl tre Propriá e Pôrto 
Real do Colégio já está em cons­
trução. Finalmente o trecho da 
BR-101 ligando o Rio São Fran­
cisco a Aracaju e Salvador foi 
aberto recentemente ao tráfego, 
fechando·se assim todo o circuito 
que conecta por asfalto as Capi­
tais dos Estados nordestinos, 
Estas obras, além. de outra$, com~ 
pletarão pois, num futuro m.uito 

prósimo, a réde básica de rodo­
vias federais no Nordeste. 
Assim) dentro da filoso!i"a de in­
tegração e desenvolvimento ado­
tada. pelos Governos da Revolução, 
em menos de dois anos, Teresina 
e São Luís estarão ligadas por as­
falto a tôdas as capitais do Nor­
deste, a Brasília, aos Estados do 
Sul e aos países da Bacia do 
Prata. 
Pela BR-316, cujo trecho entre 
São Luís e Belém se con1pleta ês­
te ano, e pela rodovia transama­
zônica, que cortará todos os aflu­
entes meridionais navegáveis do 
Rio Amazonas, no sentido Leste­
Oeste, até encontrar-se com a li­
gação Pôrto Velho a Manaus, a ser 
concluída ainda em 1970, em pou­
co temp0 mais as capitais do Ma­
ranhão do Piauí e de todos os 
Estados do Nordeste estarão liga­
das, em condições de tráfego per­
manente, através da Amazônia, a 
todos os demais países das Amé­
ricas. 
A simples projeção do trabalho 
que já vem sendo desenvolvido 
nos assegura a realização plena 
dêsses objetivos que têm uma di­
mensão condizente com a gran­
diosidade do futuro di!ste País." 

Como viu o Senndo, a Rodovia São 
Luís-Teresina - trechos das BR-135 
e 316, parte do Plano Rodoviário Na­
cional, está tôda asfaltada. São 431 
km de asfalto em território mara­
nhense. 

O Sr. VictOrino Freire - Permite­
me V. Exa. um aparte? (Assentimento 
do orador.) Faço minhas as palavras. 
de V. Exa. e desejaríamos nós os Re­
presentantes do Maranhão, sôbre a 
inauguração da Boa Esperança, pres· 
tar uma homenagem ao eminente e 
saudoso Presidente Castello Branco, 
que foi o impuLsionador da obra. 

O SR. CLODOMIR MILLET- Gra­
to a V. Exa. 

Sr. Presidente, ao terminar, quero 
declarar a esta Casa que, de fato, foi 
depois da Revolução que êsse surto de 
progresso chegou até à nossa região. 
Como disse, até 1967 não havia um 
quilômetro de estrada asfaltada no 
Maranhão. A partir de 1967, no Go­
vêrno do Marechal Costa e Silva', co­
meçou o asfaltamento dos dois tre­
chos dessas estradas, a BR-135 e a 
BR-316, totalizando 431 quilômetros. 

i 

Quanto. a Boa Esperança, a obra co­
meçou a ser planejada em 1959, ao 
tempo do Sr. Juscelino Kubitschek; as 
primeiras concorrências datam do Go­
vêrno João Goulart; mas só a temos 
hoje, construída, graças ao interêsse 
e a decisão do Presidente Castello 
Branco que proporcionou à COHEB, 
superiormente presidida pelo· enge­
nheiro Cesar Cals, os recursos neces­
sários. Assim; os Governos da Revolu­
ção, inclusive o atual, do Presidente 
Garrastazu Médici, não têm medido 
esforços no sentido de proporcionar 
aos Estados do Norte e do Nordeste, 
os meios e os elementos que vão pos­
sibilitar Çl rápido desenvolvimento da 
região. 

Somos, nós que representamos o 
Maranhão e o Piauí, nesta Casa, mui­
to gratos à visita que aos nossos :::I:sta­
dos fêz o Exmo. Sr. Presidente da Re­
pública para inaugurar duas obras d:>. 
maior importância· para a economia 
da nossa região . 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Sõbre a mesa, requerimen­
to que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Se­
cretário. 

É lido o seguinte 
REQUERIMENTO · 
N.• 22, DE 1970 

Requeiro, nos têrmos do art. 64 do 
Regimento Interno, seja constituída 
uma comissão para representar o Se­
nado no VIII Congresso Eucarístico 
Nacional, a realizar-se em Brasília, 
nos dias 27 a 31 de maio próximo. 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 
1970. - Vasconcelos Tôrres. ' 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
t:;alves) - O requerimento lido será 
apreciado ao final da Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon· 
çalves) - Está encerrado o tempo 
destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

ESCOLHA DE CHEFE 
DE MISSAO DIPLOMATICA. 
Discussão, em turno único, do 

Parecer da Comissão de Relações 
Exteriores,, sôbre a Mensagem n.0 

3/70 (n.0 34/70, na origem), de 
3 de abril do corrente ano, pela 
qual o Presidente da República 
submete ao Senado a escolha do 
Embaixador Lucillo Haddock Lobo 
para exercer a função de Elllbai-
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xador Extraordinário e Plenipo­
tenciário do Brasil junto ao Go­
vêrno da República de Costa Rica. 
Item 2 

ESCOLHA DE MlNISTRO 
DO TRIBUNAL SUPERIOR 

DO TRABALHO 

Discussão, em turno único, do 
Parecer da Comissão de Consti­
tuição e Justiça, sôbre a Mensa­
gem n. 0 7/70 (n.0 47/70, na ori­
gem), de 6 do corrente mês, pela 
qual o Presidente da República 
submete ao Senado a escolha do 
Dr. Luiz Roberto de Rezende 
Puech para exercer o cargo de 
Ministro do Tribunal Superior do 
Trabalho. 

Nos têrmos do art. 194, letra d, do 
Regimento Interno, a matéria cons­
tante da Ordem do Dia deve ser apre­
ciada em Sessão secreta. Solicito aos 
srs. funcionários que tomem as pro­
vidências cabíveis. 

r A Sessão tonta-se secreta às 17 
horas e 10 minutos, e volta a ser pú­
blica às 17 horas e 20 minutos.) 

O SR. PRESiDENTE (Wilson Gon­
çalves) - A Sessão volta a ser públi­
ca. (Pausa.) 

Convido os Srs. Senadores, em no­
me do Presidente João Cleofas, para 
comparecerem a seu Gabinete, a fim 
de assistirem à assinautra do Convê­
nio entre o Senado Federal e a Caixa 
Econômica Federal de Brasília, para 
construção de casas residenciais des­
tinadas aos Srs. Senadores e aos fun .. 
cionários desta Casa. 

Para tal fim, suspendo a Sessão por 
15 minutos. 

O SR. TEOTôNIO VILELA - Sr. 
Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE <Wilson Gon­
çalves) -Tem a palavra. pela ordem, 
o nobre Senador Teotônio Vilela. 

O SR. TEOTôNIO VILELA (Pela or­
dem. Não foi revisto pelo orador.) -
Sr. Presidente, convida V. Exa. o Se­
nado, todo o funcionalismo da Casa 
para assistirem a uma solenidade que 
todos temos o maior empenho e d-esejo 
que se realize. 

Pergunto a V. Exa., Sr. Presidente, 
se, na altura do ternpo em que esta­
mos, nâo é o encerramento tácito da 
Sessão de hoje. 

O SR. PRI!SJDENTE (Wilson Gon­
çalves) -Submete-me V. Exa., Sena­
dor Teotônio Vilela, indagação que 

' I 

só o Plenário da Casa poderia resol­
ver. 

Realmente, uma vez cumprido o 
convite - que o considero gentil -
do Sr. Presidente, nossa obrigação é 
retornar ao plenário desta Casa, a 
flm de continuarmos os trabalhos em 
seus térmos regimentais. Se porven­
tura a hora da Sessão fôr atingida, 
asseguro a V. Exa. submeterei a voto 

. a prorrogação de nossa Sessão, a fim 
de que possamos ter o prazer de ou~ 
vir a palavra, sempre autorizada e 
brilhante, de V. Exa. (Pausa.) 

Está suspensa a Sessão. 
(Suspensa às 17 horas e 20 minutos, 

a Sessdo ê reaberta às 17 horas e 40 

mínuto.~.; 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Está reaberta a Sessão. 

Esgotada a m~téria da Ordem do 
Dia, passa-se à deliberação sôbre o 
Projeto de Decreto Legislativo núme~ 
ro 2/70, lido no Expediente. 

Discussão em turno único do 
Projeto de Decreto Legislativo 
n.o 2, de 1970 (n. 0 101/70, na ca­
sa de origem), que concede au~ 

torização ao Senhor Presidente 
da República para ausentar-se do 
País. 

Em regime de urgência nos 
têrmos do art. 326, item IV, 
n.0 11, alinea ll.b.l, do Regimen~ 
to Interno, depende de pareceres 
das Comissões de Constituição f:! 

Justiça e de Relações Exteriores. 
Solicito o parecer do Sr. Senador 

Antônio Carlos, Relator da matéria 
na Comissão de Constituição e Jus­
tiça. 

O SR. ANTôNIO CARLOS <Para 
emitir parecer) (Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Senado~ 
res, pela Mensagem n. 0 58, de 13 do 
corrente, o Exmo. Sr. Presidente da 
República socilita ao Congresso Na~ 
cional, nos têrmos do art. 44 inciso 
III e do art. 80 da Constituição, auto­
rização para ausentar-se do País por 
algumas horas no dia 11 de maio de 
1970. 

Esclarece S. Exa. na referida Men­
sagem que fará visita à República 
do Uruguai, a convite do Sr. Presi­
dente Jorge Pacheco Areco, para um 
encontro quando da inauguração ofi­
cial do asfaltamento do trecho Quin­
ta-Chuí, da Rodovia BR-421 e acres­
centa que, na oportunidade, serão 

examinados temas de interêsse das 
relações entre os dois países. 

A Mensagem foi inicialmente à Câ­
mara dos Deputados, que concluiu o 
Projeto de Decreto Legislativo conce­
dendo a autorização solicitada. 

Pelo número III, artigo, 44, da 
ConStituição é da competência exclu­
siva do Congresso Nacional autorizar 
o Presidente e o Vice-Presidente da 
República a se ausentarem do País. E 
o artigo 80 da Emenda Constitucional 
número 1 estabelece que: ''O Presi­
dente e o Vice-Presidente não pode­
rão ausentar-se do Pais sem licença 
do Congresso Nacional, sob pena de 
perda de cargo". 

De acôrdo com as normas regimen­
tais, a matéria é relatada em plenârio 
e devo emitir o Parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

A Mensagem do Excelentíssimo Sr. 
Presidente da República está devi­
damente justificada. V aí S. Exa. a 
Pôrto Alegre para presidir a atu de 
inauguração de rodovia da maior im­
pOrtância para as boas relações e o 
intercâmbio econõmico entre o Brasil 
e o Uruguai, o trecho Quinta-Chuí 
da BR 421, e aproveitará o ensejo do 
encontro com o Excelentissimo Pre­
sidente Jorge Pacheco Areco para 
examinar temas de interésse nas re­
lações entre os dois países. 

O tempo de permanência de S. Exa., 
em território uruguaio, será de ape­
nas algumas horas. 

Feito o relatório, Sr. Presidente, de­
vo concluir com o parecer da Comi~­
são de Constitujção e Justiça, fav,J­
rável ao Decreto Legislativo n.0 2, de 
1970. 

Peço permissão a V. Exa. para cha­
mar a atenção da Comissão de Reda­
ção desta Casa para o texto apru­
vado na Câmara dos Deputados .. O 
art. 1. 0 declara: 

"Ê concedida autorização ao Se­
nhor Presidente da República Fcw 
derativa do Brasil para ausen­
tar-se do Pais, no dia onze ( 11 l 
de maio do corrente ano, a fim 
de se encontrar com o Senil''· 
Presidente Jorge Pacheco Areco, 
da República do Uruguai, na 
inauguração oficial do asfalb. 
menta do trecho Quinta-Chuí, 
da Rodovia BR-421, quando serão 
examinados temas ele intcrês~e 

dos dois países." 
A simples leitura do art. 1.0 veri­

fica-se que hã expressões desnessá-

I 
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rias, que ficaram muito bem na Men­
sagem do Sr. Presidente da Repü.blica, 
como justificativa do pedido de auto­
rização para ·se ausentar do País, mas 
que não cabem, dentro da boa téc­
nica legislativa, no texto cto decreto. 

Assim, a expressão '~inaUguração 

oficial do asfaltamento do trecho 
Quinta-Chui, da Rodovia BR-421, 
quando serão examinados temas de 
interêsse dos dois paises", me parece 
demasia no texto do· decreto. 

Há, ainda, a notar, que a nomina­
ção do Sr. Presidente da República 
do -Uruguai é desnescessária, tendo 
em vista, principalmente, que não há 
referência ao nome do Presidente da 
República Federativa do Brasil. 

O art. 2.0
, dizendo "revogam-se as 

disposições em contrário, entrando 
êste Decreto Legislativo em vigor na 
data de sua publicação", também é 
excessivo. 

Caberá, certamente, à Comissão de 
Redação fazer a necessária retifica­
ção, de modo a que o decreto fique 
conforme aos outros já aprovados, no 
Congresso, com o mesmo objetivo. 

Com estas considerações dirigidas 
à Comissão de Redação, manifesto­
me, em nome da Comissão de Con­
tituição e Justiça, favoràvelmente ao 
Decreto Legislativo n.0 2, de 1970, que 
autoriza o Presidente da República a 
se ausentar do Pais, no próximo dia 
11 de maio. 

:to parecer, Sr. Presidente.· 
O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­

çalves) - Solicito ao Presidente da 
Comissão de Relações Exteriores, Sr. 
Senador Gilberto Marinho, a designa­
ção do Relator da matéria, na Comis­
são que S. Exa. preside. 

O Sr. Gilberto Marinho - Sr. Pre­
sidente~ avoco a função de Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Com a palavra o nobre Se­
nador Gilberto Marinho. 

O SR .. GILBERTO MARINIIO (Para 
emitir parecer. Sem revisão do ora­
dor.) - O Senhor Presidente da Re­
pública, convidado pelo Senhor Pre­
sidente da República Oriental do 
Uruguai para, um encontro por oca­
sião da inauguração oficial do asfal­
tamento do trecho Quinta-Chuí, da 
Rodovia BR-421; quando serão exami­
nados temas de interêsse dos dois paí­
ses, solicita auto·rização do Congresso 
Nacional para ausentar-se do territó-

rio nacional, por algumas horas, no 
dia 11 de maio próximo vindouro. 

O pedido é feito de acôrdo com os 
artigos 44, inciso III, e 80 da Cons ... 
tltuiçáo Federal. 

O pronunciamento da Comissão de 
Relações Exteriores é no sentido da 
concessão dà mesma autorização. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) -Os pareceres são favoráveis. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de ... 

sejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Encerrada a discussão. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o apro­

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
Irá à Comissão de RedaÇ:;:f). 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Em votação o Requerimento 
n.0 22, do Senador Vasconcelos Tôrres, 
lido durante o Expediente. Tem a fi­
nalidade de que seja designada uma 
ComisSão do Senado para representá­
lo no VIII Congresso Eucarístico Na­
cional, a se realizar, em Brasília, nos 
dias 27 a 31 de maio próximo. 

os Srs. Senadores que aprovam 
o requerimento queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Oportunamente a Mesa designará a 
Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Esgotada a matéria da Or­
dem do Dia. 

Há orador inscrito. 
Tem a palavra o nobre Senador Di­

narte Mariz. 

O SR. DINARTE MARIZ (Não foi 
revisto pelo orador.) - Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores, esta Casa tem es­
cutado a voz dos nordestinos, desde o 
Brasil Império aos dias de hoje, ora 
propondo medidas, ora reclamando 
soluções para os problemas do Nor­
deste. 

Hoje, Sr. Presidente, sinto-me no 
dever de falar, desta tribuna, a res­
peito da ameaça que pesa sôbre a re­
gião nordestina, notadamente sôbre o 
meu Estado, o Rio Grande do Norte. 

Sabemos que foi um nordestino, fi­
lho do Rio Grande do Norte, quem, 
no Govêrno do grande brasileiro Epi­
tácio Pessoa, propôs e conseguiu que 
se criasse a então· Inspetoria de Sê-

ca. Dai para cá, o nosso esfôrço, a 
nossa tenacidade, reclamando, da trl­
buna da Câmara e do Senado e pe­
rante o Ministério do G<Jvêrno da 
República, conseguimos c h e g a r a 
SUDENE. 

Fui um dos que tiveram o privilé­
gio de a uxi!iar a criação da SUDENE, 
ao lado de muitos outros, inclusive do 
ex~Governador Cid Sampaio, um dos 
grandes baluartes e defensor daquela 
idéia. 

Hoje, ocupo a tribuna, exatamente, 
para fazer esta pequena análise e di­
zer â Casa do ·confôrto que tive quan­
do, em companhia dos Deputados Jes­
sé Pinto Freire, Grimaldi Ribeiro e 
Djalma Marinho, da. Bancada do Rio 
Grande do Norte, ouvi do nosso Mi­
nistro Costa Cavalcanti, que podiam· 
os nordestinos ficar tranqüilos, que 
as medidas estavru:n sendo tomadas 
e que o Sr. Presidente da República, 
sabedor da ameaça que pesava sôbre 
o Nordeste, já tinha autorizado tudo 
fôsse imediatamente providenciado, a 
fim de que o Nordeste não sofresse 
as agruras tão habituais no passado. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, ain­
da fiquei mais confortado ao notar 
que a orientação do Ministro Costa 
Cavalcanti é, realmente, a condizen­
te com as necessidades nordestinas, 
pois sabemos, nós do Nordeste, quan .. 
tas vêzes fomos socorridos. Em de­
terminadas épocas de nossa história 
os serviços que nos chegavam pare­
ciam mais uma questão assistencial 
do que mesmo alguma coisa que se 
construísse com significado para o de­
senvolviinento do Nordeste. 

Agora a política do atual Govêrno, 
através de seu Ministro, é para que 
sejam atacadas as obras que tenham 
significado para a infra-estrutura 
econômica da região. 

Assim é que, para o meu Estado, fa .. 
lei sôbre a construção de três barra­
gens que formam o sistema da região 
dos três Vales secos naquele Estado; 
Barragem Oiticica, no Vale do Açu, 
Barragem Santa cruz, no Vale do 
Apodi, a Barragem de Campo Grande, 
no Vale do Potengi1 e já o Ministro 
veio aD nosso encontro para assegu ... 
rar que, estando re@.lrnente, já estu­
dadas, fazia parte da plano do Govêr­
no atacar estas barragens, ao invés 
de derivar os serviços para outro cam­
po de pouco ou nenhum rendimento, 

' I 



Abril de 1970 DJARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 17 0381 

para a infra-estrutura econômica do 
meu Estado. 

Faço esta declaração, Sr. Presiden­
te, porque sabemos nós, do Rio Gran­
de do Norte, e eu, notadamente, que 
sou homem da região sêca - e, por 
que não dizer, da região mais sêca 
do Brasil: Seridó é, inegàvelmente) a 
região mais sêca de nosso País! -
sabemos nós que, se até agora a amea­
ça da sêca estava pesando sôbre a 
região, não temos condições de espe­
rar uma safra de gêneros alimentí­
cios. 

O Sr. Ruy Carneiro - V Exa. dá 
licença para um aparte? (Assenti­
mento do orador.) - Estamos ouvin­
do com tôda aténção o discurso de V. 
Exa. a respeito da sêca no Nordeste, 
porque as apreensões de V. Exa. são 
iguais às nossas. V. Exa. teve, agora, 
oportunidade de correr o seu Estado. 
Realmente, os sertanejos do Rio 
Grande do Norte, Ceará, Paraíba, in­
clusive os de uma grande faixa do 
Piauí, todos então alarmados com a 
possibilidade dos horrores de uma sê­
ca. V. Exa. falou na visita que fêz ao 
Ministro do Interior,. Deputado Costa 
Cavalcanti. Os deputados da Paraíba, 
sem distinção de côr partidária, esti­
veram ante-ontem, salvo engano, no 
gabinete daquele titular, para conhe­
cer-lhe o pensamento sôbre a nossa 
situação e voltaram de lá muito bem 
impressionados. O Ministro, natural­
mente com os órgãos de que dispõe -
SUDENE e DNOCS- está procurando 
localizar a sêca. Pal'€ce que o inverno 
foi muito irregular, o que significou 
um ano mau para nossa região. Nós, o 
Senador Argemiro de Figueiredo e eu, 
deixamos de comparecer porque os 
Deputados haviam tomado aquela ini­
ciativa e iam também como nossos 
delegados. S. Exas. vieram com a me­
lhor impressão, certos de. que o Mi­
nistro, que é de . Pernambuco, é um 
nordestino, está sendo sincero, com o 
prestígio de que dispõe junto ao sr. 
Presidente da República, está dispos­
to a nos dar tôda assistência se, na 
realidade, a sêca calamitosa vier cair 
sôbre nós, como mais um castigo. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Per­
mite-me V. Exa., um aparte, Senador 
Dinarte Mar.lz? (Assentimento do ora­
dor.) - Queria juntar minha voz à 
de V. Exa., sobretudo para louvar a 
precaução que a SUDENE teve de ela­
borar um programa na previsão de 

uma sêca. A representação do Ceará 
estêve com o Sr. Mlnistro do Interior, 
e também com o Superintendente da 
SUDENE, e tomou conhecimento da 
programação prevista para a emer­
gência de mais uma calamidade no 
Nordeste. Nós todos ficamos inteira­
dos, não só da situação precária pela 
falta de chuvas no Nordeste, como 
também da disposição e dos recursos 
de que dispõe a SUDENE para esta 
emergência. Pela primeira vez, na 
história da sêCa no Nordeste, graças 
à ação da SUDENE, vamos ter o Go­
vêrno preparado e o povo não val ser 
totalmente tomado de surprêsa, como 
ocorria em oportunidades anteriores. 
É preciso que nós, nordestinos, reco­
nheçamos êste mérito. Não vamos 
executar obras atabalhoadamente, 
m.a.s dentro de um planejamento, com 
previsão para o futuro. Quero, neste 
ensejo declarar a V. Exa, que as nos­
sas esperanças, em relação à ação 
governamental, são as mais seguras, 
tanto quanto as que V. Exa. vem, nes­
te instante demonstrando. 

O SR. DINARTE MARIZ - Muito 
grato aos apartes dos nobres Senado­
res Ruy Carneiro e Waldemar Alcân­
tara. 

Devo dizer, Sr. Presidente, que as 
medidas tomadas e já comuniCadas 
aos nossos Estados pelo atual Govêr­
no são, realmente, confortadoras para 
nós; primeiro, porque o Govêrno atual 
está inclinado a executar aquelas 
obras que representam, realmente, o 
indispensável para que se construa 
alguffia coisa de duradouro em pro­
veito da economia do Nordeste. 

O Sr. Petrônio Portella - Permite 
V .. Exa. um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ - Pois 
não. 

O Sr. Petrônio Portella - Para en­
dossar, exatamente, a posição de V. 
Exa., devo dizer que, tão logo fui in­
formado de que S. Exa., o Sr. Gover­
nador do Piauí, declarara certa zona 
do meu Estado como de calamidade 
pública, pressionado exatamente pelo 
quadro aterrador de alguns municí­
pios, procurei o titular da Pasta do 
Interior e de S. Exa. recebi as me­
lhores e mais alvíçareiras notícias: 
tôdas as providências relativas não 
apenas à assistência social, mas aque­
las efetivas de amparo às famílias em 
desespêro tinham sido tomadas. E no 
mesmo sentido foi o pronunciamento 

do Sr. Ministro do Planejamento que, 
logo após uma audiência com o Sr. 
Presidente da Repüblica, determinou 
a liberação do Fundo Especial de Par­
ticipação para três Estados da Fe­
deração, entre os quais se incluem o 
Piauí e o Rio Grande do Norte. De 
maneira que é motivo de registro a 
circunstância de estar presente no 
Nordeste, neste momento de aflição, 
o Govêrno Federal, disposto, como 
bem frisou o titular da Pasta do In­
terior, a estender a sua ação a quan­
tos municipios sejam dizimados pela 
sêca. 

O SR. DINARTE MARIZ - Mais 
uma vez agradeço o aparte do nobre 
Senador, pelo Píauí, nosso Líder, Se­
nador Petrônio Portella. 

O Sr. Argem.iro de Figueiredo -
Permite V. Exa. um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ - Ouço 
V. Exa. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Quero associar-me ao pronunciamen­
to de V. Exa., mas há de me permi­
tir um lembrete à atuação do Govêr­
no na região nordestina: a luta que 
enfrentamos aqui, desde que se ins­
talou a SUDENE no Nordeste. Sem­
pre disse que não poderíamos estar 
assistindo, constantemente, ao dra­
ma das sêcas, cujos horrores v. Exa. 
bem conhece, sem estabelecer medi­
das definitivas para sustar ou ame­
nizar os seus efeitos naquela região. 
Sustentava eu, àquele tempo, há dez 
anos, e, posteriormente, tôda vez que 
se discuti a o Plano-Diretor da 
SUDENE, que era indlspensável en­
frentar o problema diretamente. Es­
sa assistência de quando em vez, na 
ocasião em que surge o fenômeno da 
estiagem, é indispensável, como diz 
V. Exa., mas a ação do Govêrno deve 
ser no sentido de resolver o proble­
ma, isto é, amenizar os efeitos da 
sêca. Sustentei eu, aqui, com apoio 
do Senado mas quase sàzinho em re­
lação ao pronunciamento da Câmara 
dos Deputados, a necessidade de se 
enfrentar o problema nos seus fun­
damentos, ou seja, cuidando do cam­
po, onde, como não desconhece v. 
Exa., militam cêrca de trinta mil bra­
sileiros. Não era possível deixá-los 
passar fome ou sujeitos aos efeitos 
das sêcas, quando ocorria êsse fenô­
meno na região. Era preciso resolver 
o problema e a solução só viria, co­
mo sustentava eu, através da il'riga-
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ção das terras sêcas do Nordeste. 
Apontei, então, a necessidade ctos 
grandes açudes, o aproveitamento 
racional do Rio São Francisco, a per~ 
furação de poços tubnlares como ele~ 
mentos necessários à grande e à pe­
quena irrigação. Agora, graças a Deus 
e ao bom entendimento dos últimos 
governos, vamos marchando para a 
região do campo onde se deflagra 
com mais rigor, com mais crueldade, 
o fenômeno das sêcas. Eu me associo 
no pronunciamento de V. Exa., fazen­
do, também, um apêlo ao Govêrno e 
à SUDENE ·- órgão estruturado e 
criado pelo eminente Presidente Jus­
celino Kubitschek - no sentido de 
que atentem para aquêleS pontos 
mencionados. Sem a iÚigação, sem a 
açudagem nunca poderemos ameni­
zar os efeitos da sêca no Nordeste. 
Ajudas eventuais, tôda vez que sur­
ge a calamidade, são indispensáveis. 
mas o que importa, o que é necessá­
rio, é marcharmos diretamente para 
a irrigação como solução do grande 
problema nordestino. 

O Sr. Dinarte Mariz - Agradeço o 
aparte de V. Exa., Sr. Senador Arge­

·miro de Figueiredo, que veio ao en­
contro da tese que defendo e que está 
em consonância com a atitude e 
orientação do atual Govêrno da Re­
pública. 

Devo dizer a esta Casa que não te­
mos esperança, nós nordestinos, de 
ainda têrmos, êste ano - mesmo que 
as chuvas venham abundantes -
uma safra compensadora. Se ainda 
tivermos a felicidade de as chuvas 
virem fortemente, pelos cálculos te­
remos apenas 40% da safra que de­
veríamos ter, fôsse o inverno regular. 

Portanto, de qualquer maneira, o 
Govêrno terá que nos assistir e a is­
to está disposto. Mais do que dispos­
to, o Govêrno está consciente - co­
mo muito bem disse V. Exa., Sena­
dor Argemiro de Figueiredo, - de 
que as medidas devem ser diretas. O 
estudo já está feito, e a construção 
da barragem, pelo menos no que to­
ca ao meu_Est.ado, é talvez a medida 
mais sábia de quantas pudéssemos 
esperar, pois que representa a segu­
rança de irrig·ação dos três vales se­
cos que o Rio Grande do Norte possui. 
Posso assegurar a esta Casa que, uma 
vez construída essa barragem e con­
cluídos os serviços de irrigação, o Rio 
Grande do Norte ~stará apto a abas-

tecer-se a si próprio de todos os gê­
neros de primeira necessidade; e 
mais, estará apto a auxiliar. em gran­
de parte, na manutenção do mercado 
nordestino. 

Portanto, venho à tribuna para di­
zer aos Srs. Senadores e, daqui, aos 
meus conterrâneos do Rio Grande do 
Norte ~ coestaduanos de tôda região 
potiguar, que,.apesar da crise que nos 
ameaça, resta-nos o confôrto de que 
o Govêrno está atento e disposto a 
dar-nos aquilo que, realmente, antes 
de virmos a seu encontro, já êle ti­
nha determinado, através de medidas 
suficientes para solucionar a crise 
atual, pensando no futuro e no de­
senvolvimento da nossa. região. 

O Sr. Ruy Carneiro - Senador Di­
narte Mariz, perrilite V. Ex a. mais 
uma intervenção? (Assentimento do 
orador.) R Exa., como bem frisou o 
nobre Senador Argemiro de Figueire­
do, pleiteia açudes e irrigação. Isto é 
fundamental. Temos estudos feitos 
pelo DNOCS do Alto Piranhas, que 
vindo do Município de Souza, entra 
no Estado de V. Exa., o Rio Grande 
do Norte. Neste inverno de 1970, o 
Nordeste não pode mais pensar em 
benesses. V. Exa. bate numa tecla sa­
dia, para nós nordestinos, porque é 
necessário que o Govêrno torne, sobre­
tudo, providências duradouras e rea­
lize obras verdadeiras, que são a cons­
trução de barragens e irrigação. Es­
pero que o Estado da Paraíba seja be~ 
neficiado. como o de V. Exa., aprovei­
tando a SUDENE as águas do São 
Gonçalo, no Município de Souza, pois 
já ali foram construídos canais para 
fazer irrigação em todo aquêle vale, 
entrando, também, no Estado qo Rio 
Grande do Norte. Perdoe-me V. Exa. 
a intervenção, que se deve ao fato de 
eu estar solidário e atento às palavras 
de V. Exa. em defesa de nossa re­
gião. 

O SR. DINARTE MARIZ- Agrade­
ço a V. Exa. o sÚbsidio Com que en­
riquece o meu discurso. 

Sr. Presidente, quanto à SUDENE, 
temos na Superintendência um ho­
mem inteiramente apto, e não só 
atualizado, como é êle o homem indi­
cado para levar avante a grande obra 
que o Govêrno pretende ali realizar -
o General Tasso de Oliveira. 

O Sr. Waldemar Alcântara --.Per­
mite V. Exa. outro aparte? (Assenti-

menta do orador.) Queria dizer que a 
nova política assistencial do G-ovêrno 
em relação ao Nordeste prevê a irri­
gação com os açudes já construídos. 
Vai além: há uma política traçada de 
maneira geral com o sentido de dar 
aQ Nordeste nôvo status, que inclui 
não só a irrigação, sem dúvida neces­
sária, mas também outras providên­
cias a serem adot9.das, previstas no 
Plano Assistencial do Govêrno, e cer­
tamente do conhecimento de todos os 
Senadores. 

O SR. DINARTE MARIZ - Muito 
grato a V. Exa. 

Sr. Presidente, o Rio Grande do 
Norte tern a maior faixa sêca do Bra­
sil, propOrcionalmente a seu territó­
rio, uma vez que ela se prolonga até 
dentro do mar. o que não acontece em 
outros Estados. Mesmo assim, tivemos 
o privilégio de, pelas idos de Hl14, ser 
um dos grandes filhos do meu Estado, 
um dos grandes brasileiros da época 
- o ex-Senador Elói de Sousa, o au­
tor do projeto que criou a Inspetoria 
da Sêca, no Govêrno do grande bra­
sileiro Epitácio Pes:;oa. 

O Sr. Leandro Maciel - Permite­
me V. E:){a. um aparte? (Assentimen­
to do orador.) Acompanho, com vivo 
interêsse, o discurso de V. Exa sôbre 
a situação atual do Nordeste brasilei­
ro, e vejo que se enquadra na tese de 
que é preciso fazer açudes, aprovei­
tando as grandes bacias do seu Es­
tado e do Nordeste para a irrigação, 
que é a solução defi:rlitiva do problema 
da sêca da região. A mesma tese sus­
tentam os Senadores Argemiro de Fi­
gueiredo e Ruy Carneiro. Concordo 
com o ponto de vista dos Srs. Senado­
res nordestinos. ReCeio é que essas 
massas líquidas que se vão acumu1ar 
continuem como as existentes: acumu­
ladas há vários anos e as áreas do­
minadas por ê~ses açudes ainda não 
foram irrigadas, como cte'veriam ter 
sido. Até pouco tempo, só 12% das 
grandes &treas dominadas pelos gran­
des açudes, notadamente na Paraíba, 
teriam sido aproveitadas para irriga­
ção. O que precisamos fazer, e sem 
demora, é , a série de canais para o 
imediato aproveitamento das grandes 
massas líquidas acumuladas no Nor­
deste. Porque, o ponto de partjda pa­
ra a solução do grave problema preco­
nizado pelos Srs. senadores, está re­
almente na irrigáção. 
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O SR. DINARTE MARIZ - Grato 
ao aparte de V. Exa. 

Posso afirmar, Senador Leandro 
Maciel, que o Govêrno está interes­
sado e está tomando providências, 
pois ainda no Ministério do General 
Afonso de Albuquerque Lima, S. Exa. 
contratou firmas do exterior para vir 
organizar os projetos que serviriam 
de base para a construção do siste­
ma de irrigação de, vários pontos do 
Nordeste. 

O Sr. Waldemar Alcântara - E 
muitos dêles estão sendo executados, 
inclusive no Vale do Jaguaribe. 

O SR. DINARTE MARIZ - Muito 
obrigado pela intervenção de V. Exa. 
Durante a administração do General 
Afonso de Albuquerque Lima, várias 
vêzes com S. Exa. troquei idéias sô-· 
bre êste assunto. No meu Estado onde 
não temos ainda barragens capazes 
de fazer irrigação, estavam já em con­
clusão as Barragens do Apodi e Tai­
pu e S. Exa. já havia contratado com 
emprêsas estrangeiras para, uma vez 
concluída a obra, ser atacado o ser­
viço para irrigação. 

Tôdas as vêzes que se fala em bar­
ragem estão subentendidas as obras 
complementares, pois sem estas não 
haveria significado, ao contrário, se­
riam até improdutivas, porque as bar­
ragens iriam cobrir grandes porções 
de terras capazes de produzir e não 
haveria a compensação de outras ter­
ras que seriam aproveitáveis. 

Portanto, quando se fala em cons­
truir barragens, na época que esta­
mos vivendo, em que a técnica e a 
ciência estão tão avançadas, não se 
poderia deixar de falar nas obras 
complementares, que são as irrigações 
a que me estou referindo. 

Fica "aqui, portanto, o meu apoio e, 
mais do que êste, o meu agradeci­
mento ao Ministro, tão cônscio do seu 
dever de executar, exatamente a po­
lítica que o Govêrno está adotando. 

Não fôsse êle, Sr. Presidente, um 
nordestino como nós, talvez não ti­
vesse tanto entusiasmo na execuçíio 
de obras que venham salvar a eco­
D!Jmia nordestina. 

Eram estas as palavras que dese­
java pronunciar. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Sôbre a Mesa, matéria em 
regime de urgência que vai ser lida 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

1!: lido o seguinte 

PARECER 11".0 40, DE 1970 
DA COMISSAO DE REDAÇAO 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 2, de 1970 
(n,0 101-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Clodomir Millet 

Nos têrmos sugeridos pela Comissão 
de Constituição e Justiça em seu pa­
recer sôbre a matéria, a Comissão de 
Redação apresenta a redação final do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 2, 
de 1970 ln.0 101-A/70, na Casa de ori­
gem), que a_utoriza o Presidente da 
República Federativa do Brasil a au­
sentar-se do País. 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente -
Clodomir Millet, Relator - José Lei­
te -Nogueira da Gama. 

ANEXO Ao· PARECER 
N.0 40, DE 1970 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 2, de 1970 

(n.0 101-A/70, na Casa de origem). 
Faço saber que o Congresso Nacio­

nal aprovou, nos têrmos do art. 44, 
item III, da Constituição, e eu .. 
............... , Presidente do Sena­
do Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.O , DE 1970 

Autoriza o Presidente da Repú­
blica Federativa do Brasil a au­
senta -se do País. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É o Presidente da Re­

pública Federativa do Brasil, Emilio 
Garrastazu Médici, autorizado a au­
sentar-se do País, no dia 11 (onze) de 
maio do corrente ano, a fim de se 
encontrar com o Presidente da Repú­
blica do Uruguai, Jorge Pacheco Are­
co, na inauguração oficial do asfal­
tamento do trecho Quinta-Chui, da 
rodovia BR-421. 

Art. 2.0 
- ~sse Decreto Legislativo 

entrará em vigor na data de sua pu­
blicação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Em discussão a redação fi­
nal que acaba de ser lida. tPausa.) 

Não havendo quem queira fazer 
uso da palavra, declaro a discussão 
encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pau­
sa.) 

Está ·aprovado. O projeto vai à 
promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Tem a palavra o nobre Se­
nador Teotônio Vilela. 

O SR. TEOTôNIO VILELA - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, 
requeiro à Mesa que me faça chegar 
às mãos a carta que, ainda há pouco, 
foi lida, na hora do Expediente, en­
viada pelo Sr. Presidente do Instituto 
do Açúcar e do Alcool ao Sr. Presi­
dente do Senado Federal, a fim de 
que ela faça parte da minha ligeira 
exposição. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Encaminho a V. Exa. a 
carta solicitada.. 

O SR. TEOTôNIO VILELA - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, era minha 
intenção, diante do que vem ocorren­
do em meu Estado, com a paralisação 
abrupta das usinas de açúcar, fazer 
hoje, da tribuna, Uma análise sócio­
econômica e, ao mesmo tempo, uma 
análise daquilo que se chama pom­
posamente de quotas de limites da 
produção do açúcar no País. Mas, em 
virtude da carta que o Exmo. Sr. Pre­
sidente do Instituto do Açúcar c do 
Alcool . enviou ao Senador Arnon de 
Mello e ao Sr. Presidente do Senado, 
devo mudar a linha de argumentação 
que pretendia tecer e apenas me cir­
cunscrever a esta nova atitude toma­
da por S. Exa., reservando-me para 
o estudo que desejava fazer, após o 
exame e aprovação daquilo que se 
chama de plano de defesa da produ­
ção do açúcar. 

(Lê.) 
Pode parecer enfadonho aos Srs. 

Senadores que retome o assunto agro­
indústria do açúcar em Alagoas, aqui 
debatido por duas vêzes pelo nobre 
Senador Arnon de Mello. 1t que a ma­
téria não só envolve a economia a.la­
goana como também a problemática 
açucareira nacional. Evidencia-se as­
sim que não estou aqui para defender 
interêsses contrariados de pessoas 
mas, como homem público, analisar 
as implicações sócio~econômicas da 
violência praticada contra Alagoas e 
as incongruências da distribuiçã::> de 
cotas de produção atribuídas aos Es­
tados canavieiros. E tanto mais se 
impõe a· insistência no assunto açú-
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car quando é a palavra do próprio 
Presidente do IAA que desperta a 
nossa atenção para o ciclo vicioso de 
erros a que está sujeita a produção 
alagoana. Releio, p a r a melhor do­
cumentar a minha exposição, a carta 
que o General Álvaro Tavares Carmo 
enviou ao Senador João Cleofas e, em 
seguida, a dirigida ao Senador Arnon 
de Mello. 

Diz a primeira: 

"Ém 13 de abril de 1970. 

Exmo. Senhor 
Senador João Cleofas. 
Tive conhecimento do discurso 
pronunciado no Senado pélo Sr. 
Senador Arnon de Mello, tecendo 
comentários e críticas a ato do 
IAA, decorrente de decisão desta 
Presidência. Referiu-se o ilustre 
Senado r ao indeferimento do 
pleito do Sindicato da Indústria 
do Açúcar no .Estado de Alagoas, 
em que era solicitada a moagem 
de canas excedentes num total 
de trezentos mil sacos que, soma­
dos ao milhão de sacos co'ncedi­
dos, anteriormente, pelo Conselho 
Deliberativo do Instituto, totali­
zariam um milhão e trezentos mil 
sacos, além da cota oficial. 
Levado o assunto aos devidos es­
tudos técnicos, com a análise de 
tôdas as implicações que V. Exa. 
bem conhece, a decisão que pa­
rece ter causado a celeuma foi 
fundamentada exclusivamente na 
obediência à lei vigente, suporte 
que me parece o único válido an­
te a necessidade de delib~rar, 

quando interêsses diversos apare­
cem em conflito. 
Assim exposta a questão, em têr­
mos sucintos, tenho a honra de 
passar a Vossa Excelência cópia 
do despacho que proferi para de­
negar a pretensão dos Usineiros 
do Estado de Alagoas, e o faço no 
intuito de proporcionar a Vossa 
Excelência el~mentos para uma 
melhor compreensão do pleito em 
foco. 
Agradecendo desde já o interêsse 
que Vossa Excelência julga ser 
merecedor o caso, subscrevo-me 
Atenciosamente, Gen. Alvaro Ta­
vares Carmo, Presidente.-" 

t a seguinte -a carta dirigida ao Se­
nador Arnon de Mello: 

"Em 13 de abril de 1910. 

Exmo. Sr. Senador Arnon de Mello·. 
Li, com a devida atenção e inte­
rêsse, o brilhante discurso (bon­
dade de S. Exa.) que vossa Ex­
celência pronunciou no Senado, 
na Sessão de 9 do corrente, e de 
que teve a nímia gentileza de me 
dar conhecimento através do 
Diário do Congresso Nacional. 
Creia V. Exa. que as considera­
ções ali feitas sôbre a potenciali­
dade da indústria agroaçucareira 
de Alagoas, refreada artificial­
mente por uma limitação de co­
tas fixadas há cinco anos, mas 
ainda Iegalmente em vigor, tem 
sido objeto de constantes preo­
cupações da atual administração 
desta Autarquia, que coloca o as­
sunto entre os de maior relevân­
cia que terá de enfrentar. 
São distorções e erros acumulados 
através de anos e que estão a exi­
gir a devida correção, sob pena 
de graves conseqüências futuras. 
Considero um dever de minha 
administração abordar de frente 
êsses problemas afim de tentar 
uma solução justa e eqüânime, 
dentro da conjuntura regional e 
nacional da economia açucarei­
ra. Quanto ao pleito dos usinei­
ros de Alagoas que tive de indefe­
rir, creia V. Exa. que o fiz a 
contragôsto, mas na convicção 
de que a obediência à lei vigente 
é justificativa válida e mesmo o 
único suporte do homem público 
diante da necessidade de decidir 
quando interêsses diversos estão 
em conflito. 
Permita-me V. Exa. lembrar ain­
da que o meu ato nada mais foi 
do que a ratificação de importan­
te resolução tomada, há cêrca de 
dois meses. pelo Conselho Admi­
nistrativo do Instituto do Açúcar 
que, ao conceder autorização para 
um aumento da produção alagoa­
na no montante de um milhão 
de sacas (quando eram pleiteadas 
um mi1hão e trezentas mil), ne­
gou tàcitamente as trezentas mil 
que depois foram reivindicadas, 
sem que nenhum outro argumen­
to, ou fato nôvo- n~ minha opi­
nião o justificasse. 
Certo de que V. Exa saberá dar a 
devida validade a estas explica­
ções, que presto com satisfação 
em homenagem (~xpressõe~ ge-

nerosas de S. Exa.) ao "reconhe­
cido patriotismo, à inteligência e 
ao alto espírito público que V. 
Exa. sempre demonstrou no exer­
cício da nobre função legislativa, 
subscrevo-me atenciosamente, Al­
varo Tavares Carmo." 

Diante de um documento ·como és­
te, torna-se claro que: 1) o Exmo. Sr. 
Presidente _do Instituto do Açúcar e 
do Álcool nenhuma responsabilidade 
tem no deplorável desfecho da para­
lisação das usinas alagoanas; 2) S. 
Exa. premido pelas circunstâncias, a 
con tragôsto. suspendeu a moagem 
das usinas; 3) S. Exa. deseja amparo 
legal para fazer justiça aos injustiça­
dos produtores alagoanos, não tanto 
para solução de emergência mas para 
definir de uma vez por tôdas a esta­
bilidade de produção de que carece 
o Estado. Diante disto, Sr. Presidente, 
está fora de qualquer crítica a orien­
tação tomada, melhor a orientação a 
que foi induzido a tomar o General 
Álvaro Ta vares Carmo, indeferindo o 
pleito dos usineiros alagoanos, porque 
ao assumir a presidência do IAA o 
problema já estava criado e não lhe 
restava, no momento, outra atitude 
senão acatar um parecer técnico, na 
verdade preexistente à sua posse. 

Por outro lado, persistem os efeitos 
do ato e não só no que diz respeito 
aos trezentos mil sacos negados mas 
e principalmente à projeção dêsse ato 
no futuro da economia açucareira 
alagoana, que nada mais é em meu 
Estado do que mais de metade da 
sua própria economia. O quadro que 
deixei em meu Estado é realmente, 
sem fantasia, desolador. Ao lado da 
brutal int~rrupção do trabalho numa 
atividade agroindustrial que direta­
mente émprega cêrca de 47.000 pes­
soas e indiretamente sustent'a cérca 
de 300.000, cresce o justo temor de 
que se agora uma conspiração de er­
rqs paraliza as nossas atividades por 
causa de 300 mil sacos, - que será 
de nós na safra vindoura quando te­
mós 11.000.000 de sacas a industria­
lizar e a lavoura de cana já existe? 

Sr. Presidente, o problema é grave. 
A produção agríc:ola do Estado, tem 

aproximadamente 50% do seu valor 
originado na cana d-e açúcar. O im­
pac"to sôbre a economia alagoana, 
dessa cultura, pode ser verificado pe­
lo fato de representar, de forma dire­
ta ou Indireta 60% da receita esta-
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dual., O volum.e de ICM pago pela 
ativ~d~de açucareira representa p5% 
do totàl. 

O volume de mão-de-obra direta 
absorvida pela indústria açucareira 
atinge a 47.000 pessoas, e com seus 
depend-entes perfazem a cifra de .... 
300. 000 pessoas vivendo em função 
da atividade. A tudo isto acrescente­
mos. que cáda emprêgo na indústria 
gera aproximadamente três outros 
nos serviços. 

A predominância da atividade açu­
careira evidencia-se na economia ala­
goana. Hâ uma série de investimen­
tos e .realizações já programadas na 
atividade, a curto, médio e longo pra­
zo. Dessa forma, é a agroindústria 
canavieira centro dinâmico existente 
e insubstituível na economia alagoa­
na, 

A dominância setorial da cana~de­
açúcar na economia alagoana repre­
senta,. portanto, o equilíbrio da vida 

do Estado, -sem qualquer alternativa 
viável para a modificação momentâ­
nea dessa posição. 

A estagnação do volume de produ­
ção da indústria açucareira alagoana 
trará consigo uma- debacle econômJca 
e· conseqüências imprevisíveis a todos 
os setores do Estado. 

Em primeira linha, os produtores 
e plantadores estarão limitados nos 
meios de efetuar a satisfação de seus 
compromissos. 

O ·Poder Público, já tendo esc aJo­
nado um vasto programa de investi­
mentos e realizações baseados nos tri­
butos cuja dosagem maciça vem da 
indústria açucareira, verá automàti­
camente restringida a sua programa­
ção. Os efeitos negativos serão mais 
contundentes_ nos investimentos já 

ihiciados, q u e ficarão paralisados, 
tendo seu funcionamento efetivo re­
tardado ou sem conclusão. É o se­
guinte o programa de investimentos 
no Estado no corrente exerck1o: 

1. Poder Legislativo e órgãús Auxiliares ...................... . 203,852 

416.066 

1.899, 732 

2. Poder Judiciário e órgãos Auxiliares 
3. - Gabinete do Governador . . . . . . . . ................ . 
4. Secretaria da Fazenda . . . . . . . . . ....... . 

5. ·Secretaria da Agricultura, Ind. e Comércio ................ . 
6. 

7, 

8. 

9. 

Secretaria da Educação e Cultura 
Secretaria de Planejamento 
Secretaria de Saúde e Serviço Social · ................. . 
Secretaria de Segurança Pública : ........................ . 

329.600 

2.481.200 

7.065,843 

3.060.405 

3.311.125 

216.650 

10. · Secretaria de Viação e Obras Públicas . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . 3. 769.500 
11. ·secretaria do Interlor e Govêrno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 233. 000 

Contràriament.e a out.ros Estados 
produtores, que mostram evolução da 

produção divorciada da produtividade, 
Alagoas vem, ao correr dos últimos 
anos, mostr3.:ndo evolução da produ­
ção e elevada produtividade média em .. 
ton/khs. de cana-de-açúcar. · Isso se 
deve, não apenas à expansão da sua 
área cultivada, mas às condições eCo­
lógicas e tecnológicas. 

Tendo a cana-de-açúcar o suporte 
físico que vem mostrando, o Estado 
de Alagoas não Pode jamais pensar 
no "efeito substituição", ou seja, subs­
tituir a cana-de-açúcar por qualquer 

outra tipo de cultura. 

É indispensável em têrmos de pro­

dução, não esquecer os aspectos eco­
nômicos e financeiros no que diz res­
peito, particularmente, a agroindQ.s­
tria canavieira. Temos de caminhar, 
necessàriamente, no sentido de esti­
mular as áreas de melhores condições 
de produtividade. Seria um contra­
senso tolher o desenvolvimento de 
uma região que, é ponto pacífico, tem 
as melhores condições para uma pro­
dução com excelentes resultados eco­
nômicos e finan,..eiros. 

Há um e.c;fôrço do Estado no senti-
12. Secretaria Extraordinária ................................. . 
13 .. Consultoria-Geral do Estado ..... , , , . , , . , , ...... , .. , .. , ... , 
14 .. Ministério Público ......................................... . 

7. 000 do de uma disciplina financeira, ofe-
11. 000 recendo produtividade ao dinheiro pú-
24. 900 blico, 

15. . Polícia Militar de Alagoas ................................ . 261.000 

TQ'T'AL 23.290.963 

Para 1971 e considerada a média xos do "multiplicador negativo" atin­
de crescimento orçamentário do de- girão sensivelmente todo o Estado, 

cênio, no Estado, podemos estimar um com suas repercussões catastróficas: 

total de investimentos no montante 

de NCr$ 35 m.ilhões. A pretendida es­

tagnação da agroindústria do açúcar 

determinaria, sem sombra de dúvida, 

a anulação dêsse programa de inte­

rêsse vital para o desenvolvimento da 

Estado. 

R~stringida a expansão da agroin­

. dústJ;i~:ca.na.vieira. ·_alagoanA, os. rene~ 

ANOS 

1963 

1964 

1965 

1966 

1967 

1968 

1969 
. ·, 

ORÇMENTO 
ESTADUAL 

5.225.540,79 

11.800.555,47 

17.485.725,79 

22.591.041,74 

38.080.315,QO 

58.47:!.957,00 

88.425.500,00 

DESPESAS DE 
CAPITAL (b) 

180.163,02 

1.049.913,58 

4.118.919,73 

5.041.313,38 

18.906.313,00 

20.318.313,00 

28.503.729,00 

O quadro abaixo mostra a evolução 
das Despesas de Custeio e Capital, 
para o Estado de Alagoas, onde estas 
últimas evoluíram de 4% para 30,15%, 
no periodo de 1963/69, 

DESPESAS 

I 
% b I %c 

CORRENTES (c) - -• I d 

5.345.738,66 4,00 96,00 

10.840.641,94 9,00 . !Jl,()() 

13.368.807,06 24,00 7~0 

17.549.229,J6 23,00 77,00 

19.183.497,00 50,50 40,50 

38.154.644,00 34,50 65,50 

45.633.614,00 30,15 
J 

69,85 
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Essa disciplina financeira é, sem 
sombras de dúvidas subsidiada pela 
evolução fíSica da produção açucarei­
ta, acrescida das divisas provenien­
tes do melaço (nos últimos 2 anos), 
em forma de impostos, compras rio 
mercado interno, juros, aluguéis, em­
préstimos, novas construções, novas 
máquinas etc. 

O orçamento do Estado de !\lagoas 
era de NCr$ 5.525.540,69 em 1963, pas­
sando para NCr$ 126.523.426,00 em 
1970. Qualquer redução na produção 
açucareira, criando clima emocional 
dos mais negativos significará, tam­
bém, prejudicial corte na receita es­
tadual. 

Não vou mais abusar da paciência 
dos Srs. Senadores descendo a outras 
minúcias de estatística que demons­
tram a importância vital do açúcar 
na economia alagoana. Apenas e li­
geiramente direi que (Quadros com­
parativos). 

Ora, Sr. Presidente, uma atividade 
econômica que exerce tal influência 
no sistema administrativo do Estado 
não pode ser tratada senão à luz de 
uma compreensão ampla. É isso o 
que Alagoas pede a coincidentemente 
é também o que o Sr. Presidente do 
Iaa deseja. 

E essa compreensão tanto mais se 
impõe quanto é verdade que Alagoas 
não está em condições de suportar se­
guidamente os impactos econômicos 
que vem sofrendo ou ameaçada de so­
frer. Perdemos o ano passado a sede 
da residência da PETROBRÁS, que 
significou um apreciável esvaziamen­
to financeiro em forma de 2. 000 ser­
vidores, manutenção de máquinas, 
compras no mercado interno de Ma­
ceió, redução de emprêgo etc. Em se­
guida vem o adiamento do terminal 
açucareiro de Maceió, investimento de 
notável repercussão em Alagoas, onde 
já se havia gasto a apreciável quantia 
de NCr$ 8.682.424,90, equivalente a 
aproximadamente lO% do orçamento 
do Estado em 1969. a paralisação 
dessa obra, tendo já sua inaugura­
ção programada pelo Ministério dos 
Transportes, retira do Estado o em­
barqu_e de açúcar demerara a granel, 
o que coloca o porto de Maceió na 
desfavorável.condição de tornar mais 
onerosa a exportação do que a Que 
se fará em Recife. Sem falar no tem-

po perdido pelos navios com o carre­
gamento obsoleto que hoje se pratica 
com o produto ensacado. O adiamen­
to do terminal de açúcar é, assim, uma 
ameaça incalculàvelmente impiedosa à 
economia alagoana. Agora vem a sus­
pensão abrupta da moagem das usi­
nas, causando desemprêgo, desequili­
brando a:s finanças das emprêsas, 
rompendo a programação de trabalho 
do Govêrno, conseqüentemente abo­
lindo serviços, restringindo o comér­
cio, gerando dúvidas na rêde bancá­
ria. E como se isso ainda não bas­
tasse, sabe-se que a minuta do Plano 
de Defesa da Safra vindoura, se em 
tempo não fôr corrigida, deixará Ala­
goas sem meios legais de industriali­
zar 3.000.000 de sacas de açúcar. 

Afinal, pergunta-se, quando é que 
vai parar êsse ignominioso bloqueio 
econômico a um Estado que só apre­
senta o pecado de trabalhar, de pro­
duzir, de ordenar .. se, ·de atender ao 
chamamento da Revolução? É incrível 
e risível que uma exacerbada e ten­
denciosa dominância do tecnicismo si­
barita sôbre a administração brasilei­
ra, se constitua em casta adversa ao 
desenvolvimento nacional. Ora, Sr. 
Presidente, ninguém ignora a legiti­
midade da técnica no mundo moder­
no; o que se ignora e deplora é que 
se transforme a justa ascensão da téc­
nica .científica em técnica de interês­
ses e .ainda mais premiada com a in­
tocabilidade do absolutismo dos so­
beranos da Idade-Média. Dai o tec­
nicismo ou tecnocracismo dominan­
te nalgumas áreas do Govêrno, a 
quem se entrega a tarefa especial de 
interpretação do mundo. Em tempos 
mais recuados foram os mágicos, os 
brâmanes, o clero medieval - os do­
nos dessa augusta tarefa. Até bem 
pouco, entre nós principalmente, fo­
ram' os bacharéis. Chegou-se a di­
zer que a grande praga nacional não 
era prOpriamente a literaJizada saúva, 
mas o bacharelismo pouco letrado. Ao 
que parece, saltamos das labaredas do 
bacharelismo e caímos nas brasas do 
tecnicismo. Refiro-me ao tecnicismo 
"escolástico", no sentido de acadêmi­
co, sem vida; um tecnicismo distan­
te dos conflitos abertos da vida quo­
tidiana, um tecnicismo que não sente 
a luta dos problemas concretos, indi­
ferente aos resultados positivos ou 
negativos de sua intervenção na so-

ciedade, unilateral por deficiência de 
visão global das coisas e irritante pe­
la ostentação da própria mediocri- . 
dade. 

Alagoas, sem saber por que, está pa-
. decendo nas mãos do tecnicismo. E 

peço licença ao Exmo. Sr. General 
Alvaro Tavares Carmo para interpre­
tar a sua carta ao Senador Arnon de 
Mello como uma espécie de grito de 
libertaçã-O do tecnicismo. Castiga .. se 
Alagoas porque está prQduzindo mui­
to. Mas quem mandou produzir foi o 
próprio Govêrno na sadia intenção 
de que, sem produção, as medidas to­
madas contra a inflação jamais atin­
giriam o seu legitimo objetivo. E não 
faz mais que uma semana que o Sr. 
Ministro da Fazenda, Professor Del­
fim Netto, disse, pelo Jornal do Brasil, 
a um g1·upo ae agricultores, o se­
guinte: 

"Não se assustem com o fantas­
ma da superprodução. Produzam 
de tudo, se puderem, que o Go­
vêrno estará na retaguarda, pron­
to para auxiliá-los no que fôr pre­
ciso." E disse mais o Sr. Minis­
tro: "AcreditD na iniciativa de 
cada um: quem tem coragem de 
correr riscos justifica correta­
mente os seus lucros." 

Se o Sr. Ministro diz isso, cumpre 
fielmente a orientação traçada pelo 
Presidente Médici de que é urgente o 
aumento do produto bruto nacional. 
Ora, como privar Alagoas de produ­
zir se a única maneira de corrigir as 
distorções econômicas regionais está 
no incremento da produção? 

Pois bem, Sr. Presidente, é exata­
mente o "fantasma da superprodução" 
que se inventou para Alagoas que ago­
ra nos tolda a vista de tristeza e de­
cepção. Prepara-se no Instituto do 
Açúcar e do Alcool o Plano de Defe­
sa da Safra 1970/71. A minuta que 
já está sendo discutida confere ao 
meu Estado uma produção de ..... . 
7.678.987 sacos, quando temos uma 
safra fundada, com lavouras finan­
ciadas pelo Banco do Brasil, aduba­
das com fertilizantes também finan­
ciados pelo Banco do Brasil, no mon­
tante de 10.500.000 a 11.000.000. Se 
continua prevalecendo o poder divino 
do tecnicismo do IAA, fique a Nação 
advertida de que o Estado de Alagoas 
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entrará em colapso econômico~finan­
ceiro graças ao contraste entre o bom­
senso do Banco do Brasil e a insen­
satez de meia dúzia de mãgicos me­
dievais. Urge uma providêncía legai, 
como sugere o próprio Presidente- do 
Instituto, o Sr. General ÃlYaro Ta­
vares Carmo que, numa demonstra­
ção de alto equilíbrio no comando da 
coisa pública, declara que só "a con­
tragosto" negou o pleito dos alagoa­
nos, o que, conseqüentemente, só a 
"contragosto" terá que reduzir a sa­
fra vindoura em três milhões de sa­
cas, acarretando a debacle econômica 
do Estado, a falência de emprêsa~, o 
desemprêgo generalizado, a agitação 
sÕcial. 

Quando me lembro, Sr. Presidente, 
que foi precisamente o sistema eco­
nômico da agroindústria do açúcar 
que, através da compreensão dos seus 
lideres, garantiu a harmonia entre 
trabalhadores e patrões, nos tempos 
da agitação Goulart, e o meu Estado 
ficou conhecido como um "oásis" no 
Nordeste - fico abismado diante dos 
constrangimentos porque vem pas­
sando Alagoas. Temos um Governa­
dor sério, trabalhador, cônscio de suas 
responsabilidades de Chefe de Estado, 
que conseguiu num Estado pequeno 
um equilíbrio financeiro raro dentro 
do quadro da Federação, que não an­
da importunando as autoridades fe­
derais para obter recursos para pagar 
funcionalismo, que tem cumprido as 
suas metas de trabalho - e de re­
pente é surpreendido com uma série 
de restrições que o deixam aturdido 
e melancólico. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, foi 
o próprio Presidente Médici quem pro­
clamou o j ôgo da verdade; e creio que 
o inaugurou no centro das responsa­
bilidades da Nação. O problema da 
produção alagoana taxada de exce­
dente não é apenas uma preocupação 
regional, é tema de interêsse nacio­
nal. Não se estrangula impunemente 

. uma unidade da Federação sem que 
essa Federação também não sinta os 
reflexos negativos do êrro. Então é a 
hOra de quem se sentir responsável, 
acompanhar a palavra do General­
Presidente e falar claro. Foi o que fêz 
o Presidente do IAA, num gesto raro 
de franqueza aberta, colocando-se 
muitíssimo bem diante dos "erros 
acumulados" e proclamando o desejo 

de encará-los para corrigi-los. Os ala­
goanos, embora sofridos, sentem-se no 
dever de reconhecer pUblicamente que 
o Sr. General Alvaro Carmo é um ho­
mem correto e não teme os proble­
mas. E nós outros, representantes 
alagoanos no Congresso, muito mais 
ainda reconhecemos a sua nobreza de 
homem público que não se arreceou, 
diante de uma situação melindrosa 
que lhe foi criada, de fazer o jôgo da 
verdade, considerando esta casa à al­
tura da sua função de legítima porta­
voz dos sentimentos da nacionalidade. 

Tenho confiança, Sr. Presidente, no 
descortino administrativo e na luci­
dez cívica do Sr. Presidente do IAA. 
E o momento agudo das decisões en­
contra-se agora, quando se discute o 
Plano de Defesa da Safra vindoura. 

Confio em que Sua Exa. será sensível 
ao nosso drama encontrando meios, 
dentro da legitimidade de nossas ar­
gumentações, para solucionar os nos­
sos problemas, desmantelar a conspi­
ração dos erros acumulados, devolver 
ao Estado a tranqüilidade e a segu­
rança de que necessita para produzir, 
dentro da convocação feita pelo emi­
nente Chefe da Nação, de que é ne­
cessário produzir para corrigir as dis­
torções regionais e dentro da pala·vra 
do Ministro Delfim Netto de que 
"quem tem coragem de correr risco 
(produzindo) justifica corretamente, 
os seus lucros". 

Vamos aguardar serenamente odes­
fêcho do Plano de Safra. Há uma 
história antiga, longa e ~.marga em 
tôrno do aparentemente doce e pom­
poso Limite Oficial de Produção. Por 
enquanto não convém contá-la na ri­
gidez dos números que desmascaram 
uma velha e ignominiosa mistificação. 
Dizia o Presidente Kennedy que o 
maior inimigo da verdade não é a 
mentira, mas o mito oficializado. 

Qualquer semelhança, no caso, não é 
mera coincidência. 

Os representantes de Alagoas no 
Senado querem Unicamente servir. 

E tanto servimos à Alagoas retra­
tando a posição real em que se en­
contra como servimo-la colaborando 
com o Sr. Presidente do IAA na busca 
de uma solução justa para as justas 
apreensões dos alagoanos. (Muito 
bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- O Sr. Senador Vasconcelos Tôrres 
enviou à Mesa, discurso para ser pu~ 
blicado na forma regimental. 

S. Exa. será atendido. 

É o seguinte o discurso: 

Senhor Presidente, 

Senhores Senadores: 

O Serviço Federal de Habitação e 
Urbanismo, do Ministério do Interior, 
segundo notícias que acabam de ser 
divulgadas, está financiando o levan~ 
tamento de dados para o planeja­
mento do desenvolvimento de Nova 
Iguaçu. Recursos que ultrapassam a 
um milhão de cruzeiros novos estão 
destinados a êsse fim. 

É sempre com alegria, Senhor Pre~ 
sidente, que faço nesta Casa regis~ 

tro de fatos dessa ordem. 

Infelizmente, nossa administração 
pública, nos três âmbitos, tem dei~ 

xado muito a desejar ao longo dos 
anos ... 

A afirmação que acabo de fazer é 
uma constatação - e não uma crí­
tica. 

O desacêrto crônico de nossos ad ... 
ministradores, o emprêgo nem sem~ 
pre inteligente e produtivo dos di­
nheiros públicos - arrancados ao 
contribuinte - para melhorar em 
benefício dêsse mesmo contribuinte os 
condicionamentos urbanos e rurais, 
não são fatos, no meu entender, que 
devam ser encarados e julgados à luz 
de um critério maniqueista ... 

Raríssimamente, acho eu, as auto­
ridades responsáveis pelas decisões 
administrativas agem de um modo de .. 
liberado, em desfavor da coletividade. 
Vivemos, ao contrário, num País re .. 
pleto de pessoas bem intencionadas ... 

Mas, acontece que nem só através 
de boas intenções faz-se uma boa ad .. 
ministração. É preciso ter condições 
para identificar bem os problemas e 
para solucioná~Ios com eficiência. E 
isso envolve a necessidade de possuir 
alguns conhecimentos básicos e de 
dominar determinadas técnicas, con­
tingências que só agora começam a 
ser aceitas pelos que exercem funções 
administrativas neste País ... 

É pois, fundamentalmente, uma 
questão faseológica. O Brasil, repe-

,_ ~ I 
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tindo o que o~orreu com os Estados 
Unidos há cêrca de um século atrás, 
está saindo de uma fase em que impe­
rava a improvisação administrativa, 
o empirismo primário ctas experiên­
cias feitas à custa do interêsse hu­
mano das populações, para a fase on­
de começam a prevalecer a pesquisa 
e o planejamento. 

Quem percorre as cidades flumi­
nenses, Senhor Presidente - e a si­
tuação não será muito diversa, acre­
dito eu, nos outros Estados da Fede­
ração - constata a cada momento a 
ausência, já não direi de um plano 
diretor, mas) de um mínimo de bom 
senso no licenciamento das novas 
construções, na· urbanização dos bair­
ros novos e· na localização das zonas 
industriais. 

Tudo se tem feito até agora nessas 
cidades mais ou menos ao sabor dos 
caprichos dos proprietários e do trá­
fico de influências políticas - e o 
resultado disso, como não poderia 
deixar de acontecer, foi o crescimen­
to anômalo ·de alguns centros urba­
nos, com edifícios de 10 ou mais an­
dares em ruas estreitas, com servi­
ços públicos que não se expandem no 
mesmo rítmo das cidades; com indús­
trias que poluem sem-cerimoniosa­
mente a água e o ar necessários à po­
pulação; e com áreas rurais perifé­
ricas onde não se percebe qualquer 
vestígio de destinação inteligente da 
terra, para melhorar as condições· de 
alimentação e de sanidade dos grupos 
humanos que ocupam a região. 

O problema que estou tentando ca­
racterizar, Senhor Presidente, embo­
ra comum a quase todos os muni­
cípios de meu Estado, é particular­
mente grave nos municípios que se 
situam na agora chamada ãrea me­
tropolitana da Guanabara: Caxias, 
São João de Mereti, Nova Iguaçu, Ma­
gé, São Gonçalo e Niterói. E, ainda 
nos municípios serranos de Friburgo, 
Teresópolis e Petrópolis. 

Ora, cuida-se agora, conforme re­
ferência que fiz ao iniciar esta fala, 
do planejamento integrado de Nova 
Iguaçu ... 

Quero congratular-me com o se­
nhor Ministro do Interior pelo acêrto 
da iniciativa que acaba de tomar, em 
têrmos de atendimento ao interêsse 
público. · 

Mas, permito-me apelar para que 
também se determine, sem perda de 
tempo, a mesma providência nos mu­
nicípios de Caxias e São João de Me­
reti, cujas áreas acusam um dos mais 
altos índices mundiais de densidade 
demográfica. 

Qualquer demora em tratar dêsse 
assunto, Senhor Presidente, poderá 
ter imprevisíveis e indesejáveis con­
seqüências, em têrmos de ordem pú­
blica e de condiç.ões sanitárias, para 
as populações fixadas no epicentro 
dêsse aglomerado de habitações e de 
indústrias implantadas no fundo da 
Baia de Guanabara. 

E como estou falando do Estado do 
Rio, Senhor Presidente, vou aprovei­
tar a oportunidade para abordar ou­
tro fato. 

o Vereador Natália Salvador Antu­
nes encaminhou requerimento à Mesa 
da Câmara Municipal de Macaé, su­
gerindo que a mesma oficiasse às 
demais Câmaras Municipais do Es­
tado no sentido de que tôdas inter­
cedessem junto aos Ministros da Fa­
zenda e da Indústria e do Comércio, 
bem como ao Governador do Estado 
e ao Diretor-Presidente das Centrais 
Elétricas Fluminenses, para que essas 
autoridades, na esfera em que cada 
uma delas tem ingerências no assun­
to - concorressem para que fôsse as­
segurado às municipalidades flumi-

. nenses o direito de deduzir do Fun­
do de Eletrificação destinado às Pre­
feituras, as importâncias necessárias 
ao pagamento da taxa de iluminação 
pública. 

A iniciativa obteve pronto aplauso 
e apoio da Câmara Municipal de 
Campos. 

É uma proposta justa, Senhor Pre­
sidente. Afinal, é uma simples ques­
tão de contabilizar de outro modo re­
cursos já existentes e que continua­
rão sendo utilizados na mesma faixa 
de emprêgo a que se destinam, 

A operação, todavia, será lucrativa 
para os Municípios - sempre asfixia­
dos pelo drama das receitas escassas 
- pois irá poupar-lhes um desembôl­
so, ainda que temporário, asseguran­
do-lhes a utilização antecipada de 
meios financeiros vitais à sua admi­
nistração. 

Dirijo, pois, o nieu apêlo aos Minis­
tros da Fazenda e da Indústria e do 

Comércio, para que considerem e 
atendam, com o senso de objetividade 
que está hoje presente em tôdas as 
medidas administrativas tomadas na 
área financeira, o que ora lhes está 
sendo pedido pelas Câmaras Munici­
pais do Estado do Rio de Janeiro. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (João C!eofas) 

- Não há outros oradores inscritos. 
Nada mais havendo que tratar, vou 

encerrar a Sessão, designando para a 
Ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 209, DE 1968 

Discussão, em. turno único (com 
apreciação preliminar da constitucio­
nalidade), do Projeto de Lei da Cãma­
ra n.0 209, de 1968 (n.0 916-C/63, na 
Casa de origem), que conta em dôbro 
o tempo de serviço efetivamente pr~s­
tado em Brasília, por servidores do 
Poder Executivo, civis e militares, no 
período compreencÜdo entre 21 de 
abril de 1960 e 21 de abrii de 1962, 
tendo 

PARECER, sob n.0 6, de 1970, pela in­
constitucionalidade. 

2 
PROJETO DE RESOLUÇAO 

N.0 73, DE 1968 

Discussão, em turno único, da re­
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação como conclusão de seu 
Parecer n.O 5, de 1970), do Projeto de 
Resolução n.0 73, de 1968, de autoria 
da Comissão do Distrito Federal, que 
aprova as contas do Executivo do Dis­
trito Federal, relativas ao exercício 
de 1967. 

.3 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 88, DE 1968 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 88, de 
1968, de autoria do Senhor Senador 
Lino de Mattos, que altera o item I 
do art. 3.0 da Lei n.0 4.024, de 20 de 
dezembro de 1961 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional), tendo 
No 1.0 pronunciamento: 

PARECERES, sob n.o' 1.055, 1.056, 
1. 057 e 1.058, de 19e8, das Comis­
sões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade; 
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- de Educação e Cultura, favorá­
vel, nos têrmo.s do Subst1tutivo 
que oferece; 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade do Substi­
tutivo da Comissão de Educa­
ção e Cultura; 

- de Finanças, favorável, nos 
têrmos do Substitutivo da Co­
missão de Educação e Cultura. 

4 

tucionalidade e sugerindo sua 
tramitação em conjunto com 
o Projeto de n.0 88, de 1968, do 
Senado; 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 91, DE 1968 

2.0 pronunciamento, pelo ar­
quivamento, em virtude de a 
matéria ter sido tratada no 
substitutivo da Comissão de 

Educação e Cultura ao PLS n. 0 

88, de 1968; 

- de Finanças, favorável, nos 
têrmos do Subshtutivo da Co­
missão de Educação e Cultura: 

(Tramitação em conjunto com 
o PLS n.• 88/68) 

No 2.0 pronunciamento: 
PARECERES. sob n.o' 73, 74 e 75, 

de 1969, das Comissões 
- de Educação e Cultura, favorá­

vel, nos têrmo.s do Substitutivo 
que apresenta; 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade do Substi­
tutivo da Comissão de Educa­
ção e Cultura; 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.O 91, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Lino 
de Mattos, que acrescenta parágrafo 
ao art. 69 da Lei n.0 4.024, de 20 de 
dezembro de .1961 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional), tendo 
PARECERES, sob n.0

' 1.046, 1.047 e 

- de Educação e Cultura: favo­
rável, nos têrmos do Substitu­
tivo que apresenta. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Está encerrada a Sessão. 

1. 048, de 1968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça: 1.0 

pronuncíamento. pela consti-
{Levanta-se a Sessão às 18 horas e 

55 minutos.) 

TÊ RMO DE CONVÊNIO 
TtR!\10 DE CONVtlNÍO CELEBRADO ENTRE A GRAFICA 

DO SENADO FEDERAL E O CENTRO DE DOCUMEN­
TAÇÃO E INFORMÁTICA DO DEPARTAMENTO AD-
1UINISTRATIVO DO PESSOAL CIVIL (DASP) PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPRESSÃO DA 
"REVISTA DO SERVIÇO PúBLICO", DE LIVROS E 
PUBLICAÇõES El\1 GERAL. 

Aos vinte e cinco (25) dias do mês de março do ano 
qe mil novecentos e setenta 0970), no Gabinete do Diretor­
Geral da Secretaria do Senado Federal e em presença 
do Dr. Glauco Lessa de Abreu e Silva, Diretor-Geral do 
Departamento Administrativo do Pessoal Civil, e demais 
testemunhas, a Secretaria do Senado Federal e o Centro 
de Documentação e Informática do Departamento Admi­
nistrativo do Pessoal Civil. nó ato representados, res­
pectivamente, pelo Dr. Evandro Mendes Vianna e pela 
Senhora Vera da Sílva Medeiros, deliberaram assinar o 
presente Convênio, de conformidade com as cláusulas 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - O Centro de Documentação 
e Infor~ática do Departamento Administrativo do Pessoal 
Civil (DASP), doravante neste ato designado por "Centro", 
se compromete a àtribuir à Secretaria do Senado Federal, 
através de seu Serviço Gráfico,. a execução dos serviços 
de impressão da Revista do Serviço PúbJico, bem como dos 
livros e outras publlcações que editar .. atê o limite da 
parcela de recursos orçamentários para tal fim destinada 
nâ respectiva programação financeira. 

CLAUSULA SEGUNDA - Obriga-se a Secretaria do 
Senado Federal, através de seu Serviço Gráfíco, doravante 
designado por "Serviço Gráfico'', a executar os serviços 
de impressão referidos na Cláusula Primelra, observadas 
as condições constantes das Cláusulas subseqüentes. 

CLAUSULA TERCEIRA - Os originais da Revista do 
Serviço Público, livros ou outras publicações a serem 
impressas serão entregues, pelo "Centro", ao "Serviço 
Gráfico" juntamente com ofícios em que se indicará, em 

cada caso, além do prévio empenho da despesa corres­
pondente, as especificações a serem observadas, inclusive 
o formato. capa e papel, bem como o preço e o prazo de 
entrega que. estipulados pelo <~serviço Gráfico", fôr aceito 
pelo "Centro". 

CLÃUSULA QUARTA - O "Serviço Gráfico" realizará 
as duas primeiras revisões de cada número da Revista do 
Serviço Público, ou obra a ser editada, de acôrdo com o 
original respectivo que lhe houver sido encaminhado pelo 
"Centro". ao qual caberá efetuar a última revisão e auto­
rizar definitivamente a impressão. 

CLAUSULA QUINTA - O pagamento da importância 
correspondente à execução dos serviços de impressão, em 
cada caso. se fará ao "Serviço Gráfico" sob a forma de 
cheque emitido pelo representante legal do "Centro" con­
tra o Banco do Brasil S.A., à vista das faturas atestadas 
e à conta dos recursos orçamentários programados para 
o respectívo exercício financeiro. 

CLAUSULA SEXTA - O presente convênio vigorará, 
inicla1mente, desde a data de sua assinatura até trinta e 
um f31) de dezembro de mil novecentos e setenta 0970), 
podendo ser prorrogado nos exercícios subseqüentes me­
diante a assinatura de têrmos aditivos. e qualquer das 
partes poderâ rescindi-lo mediante comunicação à outra. 
se ocorrer comprovado inadimplemento ou motivo de fôrça 
major. 

E. por assim acordarem, lavrou-se o presente Convênio 
que vai assinado em cinco {5) vias pelas partes supra­
mencionadas, em presença das testemunhas abaixo assi­
nadas. - Evandro 1\fendes Vianna, Diretor-Geral da Se­
cretaria do Senado Federal - Vera da Silva Medeiros, 
Diretora do Centro de Docun1entação e Informática do 
Departamento Administrativo do Pessoal Civil - TESTE~ 
MUNHAS: Glauco Lessa de Abreu e Silva, Díretor-Geral 
do Departamento Administrativo do Pessoal Civil -
Ninou Borges Seal, Vice-Diretora-Geral Administrativa 
- Wilson Menezes Pedrosa, Superintendente do Serviço 
Gráfico do Senado Federal. 
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Presidente: 
João Cleofas (ARENA - PE) 

1°-Vice-Presidente: 
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MESA 

49~Secretário: 

Manoel Villaça (ARENA - RN) 

LIDERANÇA bo GoveRNO 

Lider: 
Filinto Müller (ARENA - MT) 

Vice-Líderes: 

Wilson Gonçalves (ARENA - cE) 

29- Vice-Presidente: 

1'?-Suplente: 
Sebastião Archer (MDB - MA) 

Petrônio Portella (ARENA - PI) 
Eurico Rezende (ARENA - Es) 

Antônio Carlos (ARENA - se) 
Guido Mondin (AReNA - RS) 

Dinarte Mariz (ARENA____. RN) 29-Suplente: Lino de Mattos (MDB - SP) 

19-Secretário: Sigefredo Pacheco (ARENA --.- PI) 
DO MDB Fernando Corrêa (ARENA - ~IT) 

2°-Secretário: 39-Suplente: · Lider: 

Edmundo Levi (MoB - AM) Oomício Gondim (ARENA - PB) 
Aurélio Vianna (GB) 

Vice-Lideres: 
39-Secretário: 49-Suplente: 

Paulo Tõrres {ARENA - RJ) José Felicfano (ARENA - GD) 

Adalbe~to Sena (AC) 

Bezerra Neto (MT) 

Agricultura 
.ARENA 

Titulares 

Flávio Brito 
Ney Braga 
Attílio Fontfl.na 
Teotônio Vilela 
Milton Trindade 

Suplentes 

Benedicto Valladares 
José Guiomard · 
Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
Clodomir Millet 

MDB 

Titulares 

José Ermirio 
Argemiro de Figueiredo 

Suplentes 

Aurélio Vianna 
Nogueira da Gama 

Ajm.tes lnterna('iof\ais e de 
Legisla<:ão sôbre Energia 
Atômica. 

ARENA 

Titulares 

Arnon de Mello 
José Leite 
Benedicto Va.lladares 
Vasconcelos Tôrres 
Teotônio Vilela 

Suplentes 

Mello Braga 
José Guíomard 
Adolpho Franco 
Lóbão da Silveira 
Victorino Freire 

MDB 

Titulares 

Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho 

Suplentes 

José Ermirio 
Júlio Leite 

COMISSÕES 
Assuntos da. Associação Latino. 

Americana de Livre Comércio 
- ALALC 

ARENA 

Titulares 

Arnon de Mello 
Antônio Carlos 
Mello Braga 
Vasconcelos Tôrres 
Mem de Sá 

-Suplentes 

Júlio Leite 
Eurico Rezende 
Benedicto Valladares 
Carvalho Pinto 
Filinto Mli.ller 

MDB 

Titulares 

Aurélío Vianna. 
Adalberto Sena 

Suplente 

Pessoa de Queiroz 

Constituição e Justiça. 
ARENA 

Titulares 

Petrônio Portella 
Milton campos 
Antônio Carlos 
Carvalho Pinto 
Eurico Re:z.ende 
Guido Mondin 
Carlos Linõ.enberg 
Afnon de Mello 
Clodomir Millet 
Moura Andrade 

Suplentes 
Mem de Sá 
Benedicto Valladares 
Júlio Leite 
·Milton Trindade 
Adolpbo Franco 
Filinto Müller 
Dinarte Mariz 
Flávio Brito 
Vasconcelos Tôrres 

MDB 

Titulare! 

Antônio Balbino 
Bezerra Neto 
Josaphat Marinho 

Suplentes 

Argemiro de Figueiredo 
Nogueira da Gama 
Aurélio Vianna 

Distrito Federal 
/!.RENA 

Titulares 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Petrônio Portella 
Attilio Fontana 
Júlio Leite 
Clodomir Míllet 
Guido Mondin 
Antônio Fernandes 

Suplentes 

Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Teotônio Vilela 
José Leite 
Mem de Sá 
Filinto Müller 
Menezes Pimentel 
Waldemar Alcântara 

MDB 

Titulares 

Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 
Oscar Passos 

Suplentes 

Bezerra Neto 
Argemiro de Figueiredo 

Economia 
ARENA 

Titulares 

Mem de Sá 
Carlos Lindenberg 
Aurélio· Viahna 

Teotônio Vileltt 
Ney Braga 
Attilio Fontana 
Cattete Pinheiro 
Duarte Filho 

Suplentes 

José Leite 
Fllinto Müller 
Antônio Carlos 
Petrônio Portella 
Eurico Rezende 
Arnon Qe Meúo 
Flávio Brito 

· Milton Trindade 
MDB 

Titulares 

Bezerra Neto 
Nogueira da Gama 
Pessoa de Queiroz 

Suplentes 

Josaphat Marinho 
José Ermírio 

Educação e Cultura 
AREN/1. 

Titulares 

Eurico Rezende 
Ney Braga 
Duarte Filho 
Guido Mondin 
C a ttete Pinheiro 

Suplentes 

Benedicto Vall~.tdares 
Waldemar Alcântara 
Teotônio Vilela 
Antônio Carlos 
Raul Giubcrti 

MDB 

Titulares 

Adalberto Sena 
Antônio Balbino 

Suplente 

Ruy· Ca:Xneir"h· 
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Estados para Alienação t Con­
cessão de Terras Públicas e 
Povoamento 

AltENA 

Titulares 

Moura Andrade 
Antônio Carlos 
Waldemar Alcântara 
Milton Trindade 

'Flávio Brito 
Guido Mondin 
José Cândido 
Eurico Rezende 

Suplentes 

José Guiomard 
Filinto Müller" 
Lobão da Silveira 
Victorino Freire 
Petrônlo Portella 
Raul GiubertJ 
Daniel Krieger 
Guido Mondin 

MDB 

Titulares 

Ruy Carneiro 
Antônjo Balbino 
Argemiro de Figueiredo 

Suplentes 
AdaJberto Sena 
José Ermirio 

Finanças 

ARENA 

Titulares 

Carvalho Pinto 
Cattete Pinheiro 
Mem de Sà 
José Leite 
Moura Andrade 
Clodomir Millet 
Adolpho Franco 
Raul Giuberti 
JUlio Leite 
Waldemar Alcântara 
Vasconcelos Tõrres 
Attílio Fontana 
Dinarte Mariz 

Suplentes 

Carlos Líndenberg 
Teotônio Vilela 
Jo~é Guiomard 
Daniel Krieger 
Petrônto Portella 
Milton Trindade 
Antônio Carlos 
Benedicto Valludares 
Mello Braga 
Flâvio Brito 
FBinto Müller 
Dllarte Filho 
Eurico Rezende 

MDB 

Titulares 

Argemiro de Figueiredo 
Bezerra Neto 
Pessoa de Queiroz 
José Ennírio 

Suplentes 

Oscar Passos 
Josaphat Marinho 
Aurélio Vianna 
Nogueira da Gama 

DTARTO DO CONCRF.SSO NACIONAL (Seção II) 

Indústria e Comércio 

.ARENA 

Titulares 

Flávio Brito 
Milton Trlndade 
Adolpho Franco 
Teotônio Vilela 
Mem de Sá 

Suplentes 
Jli.Iio r,eite 
José Cândido 
Mello Braga 
Arnon de Mello 
Clodomir Millet 

MDB 

Tituzm·es 

Antônio Balbino 
José Ermirio 

Suplentes 

Ruy Carneiro 
Bezena Neto 

Legislação Social 

.ARENA 

Titulares 

Adolpho Franco 
Victorino Freire 
AttíJio Fontana 
Mello Braga 
Jülio Leite 

Suplentes 

Celso Ramos 
Milton Trindade 
José Leite 
Raul Giuberti 
Duarte Filho 

MDB 

Titulares 

Josaphat Marinho 
Aurélio Vianna 

Suplente 

Arg~~miro de Figueiredo 

Minas e Energia 

ARENA 

T;:[ulares 

Antônio Carlos 
José Leite 
Celso Ramos 
Benedicto VaUadares 
Carlos Lindenberg 

Suplentes 
Mello Braga 
José Guiomard 
Teotônio Vilela 
Gu~do Mondin 
Victorino Freire 

MDB 

'l'itulm·es 

Josaphat Marinho 
José Ermlrio 

Suplente 

Oscar Passos 

Polígcmo das Sêcas 

ARENA 

Titulares 

Clodomír M1llet 
Antônio Fernandes 
Arnon de Mello 
Duarte Filho 
Menezes Pimentel 

Suplentes 

Teotônio Vilela 
José Leite 
Waldemar Alcântara 
Oinarte Mariz 
Carlos Lindenberg 

MDB 

Titulares 

Ruy Carneiro 
Argemiro de Figueiredo 

Suplentes 
Aurélio Vianna' 
Adalberto Sena 

Projetos do Executivo 

AJI.ENA 

Titulares 

Daniel Krieger 
Raul G!uberti 
Antônio Carlos 
Carlos Lindenberg 
Mem de Sá 
Eurico Rezende 
Waldemar Alcântara 
Carvalho Pinto 

Suplentes 

Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Ney Braga 
Milton Campos 
Fillinto Müller 
Guiclo Mondin 
José Guiomard 

l\IDB 

Titulares 

José Ermirio 
Aurélio Vianna 

Suplet.lte 

Antônio Balbino 

Redação 

ARENA 

Titulares 

Benedicto Valladares 
Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 

Suplentes 

Filinto Müller 
Clodomir Millet 
José Leite 
Raul Giuberti 

MOB 

Titular 

Noguejra da Gama 

Suplente 

Aurélio Vianna 

Sexta-feira 17 0391 

Relações Ext~riores 

ARENA 

Titulares 

Gílberto Marinho 
Filinto Müller 
Waldemar Alcântara 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 
Ney Braga 
Milton Campos 
Moura Andrade 
Mello Braga 
Arnon de Mello 
José Cândido 

Suplt?.ntes 

carvalho Pinto 
Carlos Lindenberg 
Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Teotônio Vilela 
Clodomlr Millet 
Guido Mondin 
José Guíomard 
Eurico Rezende 
Dinarte Mariz 

MDB 

Tit1llares 

Pessoa de Queiroz 
Aurélio Vianna 
Oscar Passos 
Bezerra Neto 

Suplentes 

Josaphat Marinho 
Antônio Balbino 

Saúde 

ARENA 

Titulares 

Cattete Pinheiro 
Duarte Filho 
Waldemar Alcântara 
José Cândido 
Raul Giuberti 

S1tplentes 

Júlio Leite 
Milton Trindade 
José Leíte 
Flávio Brito 
Vasconcelos Tôrres 

MDB 

Títulares 

Adalberto Sena 
Bezerra Neto 

Suplentes 

Nogueira da Gama 
Ruy Carneiro 
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Segurança Nacional 

ARENA 

Titulares 
Victorino Fr'elre 
José Gutomard 
Ney :Sraga 
José Cândido 
Gilberto Marinho 

Suplentes 

Mello Braga 
At.tílio Fontana 
Filinto Müller 
Dinarte Mariz 

· Celso Ramos 

MDB 

Titulares 
Oscar Passos 
Aurélio Vianna 

Suplente 
Argemlro de Figueiredo 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Serviço Público CivU Transportes, ComunJcações e 

ARENA 
Obras PUblicas 

Titulares ARENA 

Carlos Lindenberg Titulares 

Arnon de Mello Celso Ramos 
Victorino Frelre Arnon de Mello 
José Guiomard Vasconcelos Tõrre$ 
Raul Giubertt José Guiomard 

Suplentes 
José Leite 

Celso Ramos Suplentes 

Petrônio Portella Attílio Fontana 
Eurico Rezende Eurico Rezende 
Menezes Pimentel Carlos Lindenberg 
Mem de Sá Lobão da Silveira 

Guido Mondin 
MDB 

Titulares 
MDB 

Titulares 
Ruy Carneiro Bezerra Neto Adalberto Sena Pessoa de Queiroz 

Suplente Suplente 
Pessoa de Queh·Qz Ruy Carneiro 

Serviço Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1. 503 

Brasília - DF 

Abril de 1970 

Valorização da Amazônfa 

ARENA 

Titulares 

Clodomir Millet 
José Guiomard 
Lobão da Silveira 
Flávio Brito 
Milton Trindade 

Suplentes 
José Cândido 
Filinto Mtiller 
Duarte Filho 
Dinarte Mariz 
Cattete Pinheiro 

MDB 

TítulCLres 
Oscar Passos 
Adalberto Sena 

suplente 

Aurélio Vianna. 
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